
CÓDIGO PENAL 
PORTUGU ÊS 



C ~ D I G O  PENAL 

NOVA P U B L I O B Ç Ã O  O P I C I A b  

ORDEXADA POR 

DECRETO DE 16 DE SETEMBRO DE 1886 

(Dihrio do Govêrno, de 20 de Setembro do mesmo ano) 

COIMRRA 
IIIPKKNSA DA tlXIVEIiSIVAI~b: 

1919 



I'órl~ a l r n p r m ~ a  ( I a  Ii'plirei si~lade intpvivnir cr I(yislnfÜo mitiga e 
~ ~ i o d r ~ ~ n ( i ,  P O S  l iu ro~  ndreplndos pc1r.n os usos U C ~ ~ ~ P ~ I ~ Z I ~ O S .  Avis. de 47 
(11: Suvei1ibi.o dc 1577, Alvai .~  iie II; de 1)ezenibro de 155:1, Hesol. 
de 4 de Seleirihro de 1586, e l?st:it. da Uiiiversidade, liv. 1,  tit. 6, 
cap. 6, $ #  12, 13, etv. 



Usando tla aulorisação concedida ao go~éi.r io pelo 11." 5 . O  
da cai la dc, lei tle 14 de Junho de 1884: Iici por I~ern, cni 
nome tle 1S1-Hci, aprovar, para Lodos os ef[liios, a nova 
publicafio oficial do COtligo Penal, que com êsie baixa assi- 
nado pelo miiiiilro e serretir io tle estado (10s negbcius ecle- 
siásticos c ilc jusliça. 

O pi'esitlente do conselho d e  ministi.os, ministro e se- 
crelario d e  estado dos negócios do reino, e os minislros e 
secrelarios d e  estado de lodas as outras i-epartições, assim 
o tenham entendido e façam execular. - I 'a~o, em 16 tle 
Setembro de  1886. - PRI'NCIPE REGENTE. - Jose l , u c i t ~ ~ ~ ~  
tle Castro - Francisco Antcinio da Veiga B e i 6 o  - ,Variano 
Cirilo de Cn~valho-Visconde de S. Ja~tuci~io -- Ilenrique 
de Barros Gomes - E~nidio,  JhIb Nnvarro. 



CÓDIGO PENAL 

Disposições gerais 

TITULO I 

Dos crimes em geral e dos cr lm i~sos  

Disposições preliminares 

Artigo 1 . O  Crime ou tlelicto é o hclo volunlário decla- 
rado punivel pela lei penal. 

Art. 2 . O  A punição da negligência, nos casos especiais 
determinados na lei, funda-sc na oiniesão ~oluiitáiia dum 
dever. 

Art. 3." Considera-se contravenção o facto volunlário 
punível, que unicamcntc coiisisle ria violasão, ori na falla 

'1s C re- de observância das disposições prevcrili\.as (Ias 1 ~ '  
gulamentos, indepenclenteinente de toda a inteiifão malé- 
Aca. 

Art. 4." Nas contravenções é sempre punida a negli- 
gência. 

Art. 5 . O  Nenlium facto, ou consisla em acção ou em 
omissão, p6de julgar-se criinino~o, sem que uma lei ante- 
rior o qualifique como tal. 

Art. 6 . O  A lei penal não tem efeito retroactivo, salvas 
as seguintes excepções: 

l .a A infracção punivel por lei vigente, ao tempo em 
que fôr cometida, deixa de o ser se uma lei nova a elinii- 
nar do número das infracções. 
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Tentlo liavido ja condenagão transitada em julgado, fica 
exlinla a pena, tenha oii não comesai10 o seu cumprimenlo. 

2.a Quaiido a pena estabelecida na lei vigente, ao tempo 
em que 6 pralicada a infracção, fôi diversa (Ias estal~eleci- 
das em leis posteriores, será sempre aplicada a pena mais 
leve ao iiifraclor, que ainda não esljver condenado por sen- 
Lcnça passada em julgatlo. 

3." As disposi~ões da  lei sobre os efeilos da  pena leem 
efeito i~etroaclivo em tudo quanto seja favorável aos crinii- 
nosos, ainda que êsles eslejain condenatlos por senlenca 
passada em julgada, ao tempo da promulgação tla mesma 
lei, salvos os direilos tle lerceiros. 

Arl. 7 . O  A maioridaile estabelecida iio arligo 31 1 .O  do 
COdjgo Civil piotluzira todos os seus efeitos nas r e l a ~ õ e s  da  
lei penal, quando a menoridade foi. a base para a tlelermi- 
nação do crime, e sempre que a mesma lei s e  refira, em 
geral, à maioridade ou à menoridade. 

CAP~TULO I I  

Da criminalidade 

Ari. 8.' São puníveis não s6  o crime consumado mas 
lambem o fruslrado e a tenlaliva. 

Arl. 9 . O  Sempre que a lei designar a pena aplicável a 
um crime, sem tleclarai se  sc traia dum crime consumado, 
d e  crime frustrado, ou tle renlativa, entender-se h a  que a 
impõe ao crime consumado. 

Arl. 1 0 . O  H a  crime fruslratlo quando o agenle pratica 
com interisão todos OS aclos d e  execução que deveriam prp- 
tluzii. corrio i-esullado o crime co~isurnado, e,  todavia, não 
o produzem por circunslâncias iiidepeiidentes da  sua vori- 
tade. 

Arl. t 1 .O Ha ienlaliva, quando se  verificam cumulativa- 
mente os seguintes requisilos: 

1 . O  Inlensão do agente; 
2 . O  Execugâcr coiiieçada e incornplela dos aclos que de- 

viam produzir o ci,iine consnmatlo; 
3 . O  Ter sido suspeiisa a execuçâo por circunstâncias 

independeiiles da  \.onlatle tlo agenle, txcepto nos casos 
previstos no arligo 13."; 
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4.' Ser priiiido o crime consiimarlo com pena maior, 
salvo os casos especiais ern que, sendo aplicárel pena cor- 
reccioníil ao crime coiisumailo, a lei exl)rclssaiiiciile tlecla- 
rar  puiiivel a lenlaliva tlEsse crirrie. 

Art. 12.' Ainda qiie a lenlativa não se,ja punivel, os 
aclos, que entram na sua consliluifão, são puníveis se  fo- 
rem classificados como crimes pela lei, ou como conlraveii- 
çòes por lei ou regulafi~erito. 

Art. 13.' Nos casos especiais, eiri que a lei qualilica 
como crimc! corisuiriado ri lcnlativa dum crime, a suspeil- 
sáo tla cxcci~fáo d h t c  criiiie pela vonlade do criminoso 
não e causa ju~li í icali \~a.  

Art. 1 ' t . 9 5 0  acloa preparalórios os actos externos con- 
ducenles a facilitar ou prcparar a execufão do crimr,  qiir 

rião concliliiem ainda começo de  esecuyão. Os aclos ])r('- 
paralórios não são piiniveis, mas aos factos que entram ria 
sua corisliiuição é aplicavei o tli~poslo no arligo 12.'. 

Ai.1. 15.' Nào são crimes os actos qiie não são qualifi- 
cados como tais por êste c6digo. 

$ unicho. Exceptuam-se cla disposição dèsle ailigo: 
1 .O Os aclos qualificados crimes por legislação especiiil 

rias maléiias que não são reguladas por êste código, oii 
iiaquelas e m  que se  fizer referência à legislação especial; 

2." Os criiiies mililares. 
:\r(. 16." Sào crimes mililares os faclos que ofendein 

rli~,eclamenle a tlisciplina do exército ou da mal-inlia, e qiie 
a lei mililai- qualifica e manda punir como violação d o  dever 
militar, sciido cornelirlos por ~nililares, ou outras pessoas 
perleiiceiites ao esércilo ou n1aininha. 

5 único. Os crimes comuns, comelidos por mililares oii 
outras pessoas pertencenles ao ex6rciio ou marinha, serão 
sernpre puriitlos com as penas delermiiin(1as na lei geral, 
aiiida quando julgatlos nos tribunais mililares. 

A i t .  17." As disposições das leis civis, que pcla pi3alica 
ou oinissào tle cei-tos faclos modificam o exercício de alguiis 
dos direilos civis, ou ealabelerem conilcnagòes relativas a 
interesses parliculares, c sbmenlc (150 lugar à acção c iiis- 
lância c8ivil, não se  consideram alleraclas por este cótligo 
sem expressa ilerogação. 

Arl. 18.' Nà9 é atlmissivel a analogia ou indugão por 
pai.idaclc, ou maioria de razáo, para qualificar qualquer 



facto como crime; sendo sempre riecessário que s e  verifi- 
quem os elemenlos essencialmeiite conslilulivos do facto 
criminoso que a lei penal expressamente declarar. 

C A I ~ ~ T U I , ~  III 

Dos agentes do crime 

Arl. 19."~ agentes dos crimes são auclores, ciinipli- 
res,  o11 eiic-obridores. 

Arl. ? O . /  Sáo aiitores: 
I.' Us que executam o crime, ou tomam parte directa 

ria sua e secu~ i io ;  
2.' Os que por violC~iciu I'ieica, ameaça, abuso tlc aulo- 

i,itlatle ou tle poder constrangerem outro a cometer o ci.iiri~, 
seja ou iiáo vrncivel o coristraiigimtlnlo; 

3."00.; que por ajuste, dádiva, promessa, ordem, De- 
(lido, ou por qualquer rrieio rraiiduleiilo c directo determi- 
riararn oulro a conieler o crirne; 

4." Os que aroneelliaram ou irisligarani outro a come- 
ler o crime nos casos em que,  sem esse consellio ou ins- 
tigação, não tivesse sido comelido; 

5 . O  Os que concorreram tlireclarnenle para facilitar ou 
preparar a execiição nos casos em que, sem esse coiicurso, 
não livesse sido cornelitlo o -criine. 

$ único. A revogafão (10 riiaridato devera ser coiiside- 
rada como circunsiância aleniianle especial, não havendo 
comêço d e  execução do crime, e, como simples circuris- 
tância atenuante, quando já liver Iiavitlo cornêço de ese- 
cução. 

Arl. 21 .O O autoi-, maiidante ou insligador, é laml16rri 
considerado aulor : 

i ."os actos necessários para a perpetração do crime, 
ainda que não constiluain aclus tle execução; 

2 . O  Do excesso do executor na perpetração do crirrie. 
nos casos em que deveria lê-lu previslo como consequên- 
cia provável do rnariilato ou iiisligayão. 

Art 22." São ciirnplices: 
1." Os que direclamente aconseltiaram ou iristigai.am 

outro a ser agente do crirne, náo estando con~preenditlos 
rio artigo 20."; 
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2." 0 s  que concorreram directamente para facilitar ou 
preparar a execução nos casos em que, sem êrse concurso, 
putlesse ter sitlo cornelido o crime. 

.4rt. 23.O São encobridores: 
1 .O Os que alteram ou desfazem os vestigios do crime 

com o propósito tle impedir oii prejudicar a formação do 
corpo de  tlelito; 

2.' Os que ocultarn ou inulilizam as provas, os inslru- 
mentos ou os ob.jectos do crirne com o intuito de  concorrer 
para a impiiniilade ; 

3.O Os que, seiitlo obrigados, e m  razão da sua protis- 
são, ernpr?go, arte ou oficio a fazer qualquer exame a res- 
peito ile algum criine, alteraiii, ou ocultarn nbssc exame a 
veixlatle clo facto coiil o prop6sito de  favorecer algum cri- 
minoso ; 

4." Os que, por conipia, pciilior, tládi\a, ou clualrlucr 
oiiti 1) iiicio, se aproveilarn oii auxiliarri o criniinoso para 
qiic se api.oreile tlos proilulos do ci.iine, teiitlo coiilieci- 
rnc~iito no aclo cla acrluisição da  sua ci.imiriosa provciiiên- 
cia; 

5 . O  Os qiie dão coito ao criminoso ou Ilic facililarn a 
l u y a ,  com o pi.op0silo dc o sublrairem à acçáo da  justiça. 

5 iinico. Não são coiisiderados encobridores o conjuge. 
asc~c~iitlcriles, tlescenden tes e os colaterais ou afliis tlo cri- 
iniiioso atk ao terceiro grau por direi10 civil, que pratica- 
rcliii i~iialquer dos factos designados nos n."' 1 .", 2.' e 5.' 
(leste artigo. 

Act. 2 4 . O  Nào liii encobridor, nem cumplice sciri liaver 
autor; mas a punição dc tlualqiier autor, curnplice, ou eii- 
cobridor rião esta suboitliiiada à dos oulros agciiles do 
crime. 

Art. 25." Nas contravenções não A punível a cumplici- 
dade neni o encobrimento. 

Da responsabilidade criminal 

Art. 26." ~ ó n ~ e n l e  podem ser criminosos os indivíduos 
que Icem a necessária irilelipbncia e liberdade. 

Arl. 27." A responsabilidade criminal consiste nrt obri- 
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gagão de  reparar o dano causado na 01-dcm moral da  co- 
ciedatle, ctirnprindo a pena eslaheleciila na Ici c tililicada 
lioi' li~ibitiial competenle. 

Arl. 28.' A responsabilitlatle ciiiiiiiial r t c i i  úiiica c i i i -  

dividiialmente nos agentes de  crirrics oii de roiilraveii~õcs. 
Ait. 29.O Náo eximem de responsabilitlatle criminal: 
1.O A ignoif~ncia da  lei penal; 
2.' A ilusão cobre a criminalidade do fdcto; 
3 O O êrro ?obre a pessoa ou cousa a que se  tiirigii. o 

faclo piinivrl ; 
4 . O  A persuasão pessoal da  legilimidade do fim ou (10. 

motivo\ qiie tlelci niiiiaisam o faclo; 
5.O O c20iiseiilirnciito tlo ofendido, sa l~lo  os casos eepe- 

cificados ria lei; 
6.O A irilensão tlc coinclcr crinie dislirrlo do comelido, 

ainda qiir o crirne piojcclado fdsse de  menor g r a ~ i d a d e ;  
7." 1i.m geral, quaisquer factos oii circunslâncias, quando 

a lei expressamente não declare que eles eximem de res- 
ponsabilidade ciimiiial. 

5 1 .O As circunslâncias rlcsigriatlas 110s n.Os 1 .O e 2.' 
dbsle artigo nunca ateiiuain a r r~ponsa l~ i l i~ ladc  criminal. 

5 2.O O krro s6l)ie a pessoa, a que se  dirigir o faclo 
punivel, agrava ou alenua a i.cspoiisabilidade criminal se- 
gundo as circunstârit~ias. 

5 3.' A circurist5iicia tlc.ignada no n.O 6." riào piíde 
dirimir em caso algurn i1 irilciisão ci~iniinosri. nào poili*iiill I 

por conseqùC?ricia sc3i poi esse rnoiivo classiíicado o criiiie 
como meramente culposo. 

Art 30." A I e.pc ii~;ibilidatle ciiiriinal 6 agravada ou 
alenuada, qiiando coiicorlcrciii iio crime ou no agente dêle 
circuiislâiicias agi a \  aiites oii alciiuaiites. 

A esla agra\asiio ou aleniiayh iS correlaliva a agi.avd- 
ção ou alenuasâo tla peiia. 

Arl. 3 1.O A ç  ci rcunsl incia~ agi avnritec ou alcniianles 
inerenles ao agcnle e6 agiavíiiii oii atcliiiiarn a respoiisabi- 
lidade clêsae ;igciite. 

Art. 30.O As circuiislânrias agravantes relali\7as ao fa- 
cto inci-iminado sí) agravam a i.cspoiisal)ilitlade dos agenles 
que delas tiveicnl corilieciinerilo, oii qiic del'essem tê-las 
previsto antes (10 crime oii tluranlc a siia execução. 

Arl. 33.' h resporisabilitlatle criminal por contravenção 
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não póde se r  agravada nem alenuada, sal~ro o disposto no 
artigo 36.''. 

.\i[. 34." São iiriicameiite circurisliincias agravantes: 
1." Ter sido coiiicllitlo o crime corn premeditação; 
2." Ter sitlo coiiiclicli~ o ciinie eni resullado d e  dádiva 

ou promessa; 
3." Ter sido coinelido o crime ern consequ61icia d e  não 

ter o ofentlido pralicatlo uu consentido que se praticasse al- 
guina acçáo ou omissão conlraria ao tlireilo ou k moral; 

4.a Ter sido conieiiclo o ciiine corno ineio tle realizar 
oulro crime; 

5.a Ter sido precetlido o ci,iiiie d e  ofensas, aineagas, 
ou co~idifòes tle fazes ou tle iião fazer alguiiia cousa; 

6.= 'l'er sido o ciiiiie pi ei.c.tlitlo clc crime fruslraclo uii 
tle tenlalii a ;  

7." Ter sido o crime pactuatlo erilise duas ou niais pes- 
soas; 

Tui. Iiavitlo convocarão tle oulra ou oulras pessoas 
para o c-ornelirriciilo rio ciiriie; 

9 . '  Ter sido o ciiine comelido com auxilio tle pessoas 
que potlei.iam ra~ i l i l~ i r  ou assegurrii a inipuriidacle; 

10.' Ter sido o crime coiiielitlo ptii. (luas ou rnais pes- 
soas; 

i i." Ter sido corrielitlo o ci.iine com espera, embos- 
cada, disfarce, surpreza, lraicà,), aleivosia, excesso de po- 
dei., aliuso ele confiança oii qiidlquer ri autle; 

12.a Ter siclc, corriciitlo o ci.iine coin arrorriliamerito, 
escalameiilo ou cliave, falsa<; 

13 .a  'l'tlr sitlo coinelitlc, o c i iiiie iaoiil vcrieno, iriunda- 
fáo,  incèriclio, explosão, tlesc.ari~ildiiierilo tle locomotiva, 
naufragio ou avaria tle I~arco ou de  i i a~ io ,  i~istruinenlo ou 
arma cujo porle e iiso f O i  proibi~lo; 

14."i'er sitlo coiiieliclo o crime corii o cinprcgo sirnul- 
târieo tle (liversos incios uu coiri iiisislê~icia cri1 u consumar, 
depois d e  irialogratios os prirnciros esforço-; 

1 l'ci siclo coirielitlo o ci iiiie eiilsaiitlo o agerite ou 
lentaiido eriti-ai* eiri casa do ofcntlido; 

1G."  Ter sido coinelido o crime na casa de  babitaçáo 
do ageiile, quando nâo Iiaja provocasáo tlo ofentlitlo; 

l'i.a Ter sido coinetitlo o criirie eni lugares sagrados, 
em lribuiiais ou e m  reparticões publicas; 
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Ter sido cometido o crime em estrada ou lugar 
ermo ; 

1 9.a Ter sido comelido o crime de  noile, se  a gravi- 
dade do crime não aiimentar e m  razão de  escândalo pro- 
veniente tle publicidade ; 

20.a Ter sitlo cometitlo o ciirne por qualquer meio de  
publicidade ou por fiirnia que a execução possa ser  pre- 
scnceada, nos casos em que a graviclatle tlo criine aumente 
com o escâritlalo da  publicitlade; 

2 1 ." Ter sido comelido o ci.ii1ie com tlespiezo tle Tun- 
cionario pú1)lico no exercício das suas f u n ~ õ e s ;  

22." Ter sido cornetido o crime ria ocasião de  iiicênclio, 
riaufi.hgio, terrainolo, iniiiitlafão, óbito, qualquer calami- 
tlatle piililica o11 desgr i i~a  pai~liciilar do  oi'enditlo; 

23." 'i'er sido corneticlo o crime com quaisqiier actos de  
ci-iielilatle: espoliação ou destruisão tiesriecesiArios i cori- 
suriiaçáo do crirne; 

24." 'l'er sitlo cornslido o crime, prevalccentlo-se o 
agcrite rla sua qualidade de fuilcionario; 

25." 'i'ei. sido cometitlo o criine, lenrlo o agerile a oliri- 
giiuáo esl~ecial tle o iiao cometer, tle obstar a que se<ja co- 
rneliilo oii tle corirori~ci~ para a sua punirio;  

113." 'l'ei. si110 co~nelitlo o crime, Iiavendo o agerile re- 
ccl)itlo 1,erieficios (!o ufciitlitlo, quando 8sle nào Iioiiver pro- 
vocatlo a ofensa que liatiir originatlo a pt1rptlrayio do crinie; 

27." 'I'er sidu cometido o criiiic, sencli) o ofentlitlo as- 
ceiideiile, clescentlenle, esposo, partliiLe ou aliiii alci o sc- 
gi~ntlo grau por clireilo civil, rnestr~: ou discipulo, tutor ou 
lutelado. airio ou dorn6slico, ou tle qualquer maneira legi- 
limo superior ou inferior tlo agente; 

28." 'l'er sitlo comelirlo o criine coin maiiifrsla aupe- 
iioriclatle, crri i.azão c1;i itlatlc, sexo 011 armas;  

'!'3.Vci aicio cometi(lo o criiiie com desprezo tlo res- 
peito clevitlo ao sexo, iclutle ou eiiferrnidatle tlo ofeiitlitlo; 

30." Ter sido corrieliilo o crime, esiando o ofcntlitlo sol) 
a iinetliala protecçâo da  autoridatle pútblica; 

31 .O Ter recultado do ci-imc oulro mal alhm tlo mal do 
crime; 

Ter sido aurneiitado o mal do ci,iiiie coiii ijlgui~ia 
circunslância de  ignomínia; 

3 3 . l  Haver reincidência ou sucessáo tle crimes; 
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34.a Ilaver acumulação rle crimes. 
Art. 35.' Da-se a reincidência quando o agente, tendo 

sido cboiidenado por senteiiça passada crn julgado por al- 
gum crime, comete outro crime da  mc3sina iiatureza, antes 
de terem passado oilo arios desde a dita condenarão, ainda 
que a pena 'do primeiro crime tenha sido prescrila ou per- 
doada. 

,$ 1 .' Quando a pena do primeiro crime tenha sido am- 
nisliatla, não se  verifica a reincidència. 

5 3." Se um dos crimes for inlericional e o outro cul- 
poso, não ha reincidc'iicia. 

$i 3.O Os ci.irncs potlcin ser da mesma nalureza, ainil,t 
que não leiiham sido consumados ambos, ou alguin dèlc.. 

4." Não são coinpulatlas para a reincitlência, por cri- 
rnes previstos e punidos iio cótligo penal, as contienaçõc:, 
pi.okridas pelos tribuiiais niilitares pai. crimes militares 
não previstos no-mesino código, nem as profericlas por Iri- 
1111 nais esti~aiigeii-os. 

$i 5.O Nào exclue a reincid6iicia a circunslância de Lcr 
sido o agerite aulor de  um dos ci.imes e cumplice tlo out1.o. 

Ai$. 36.O Nas c o n l r a ~ c n ~ õ e s  da-se a rciiicitlêricia q~iantlo 
o agenle, contlenado por uma coritravensão, coinele contrn- 
venção ideiitica antes d e  dt1correi.ern seis mezes, conlacjos 
desde a (lita punição. 

Art. 37.' Verifica-se a succssão de  crimes nos termos 
declarados no artigo 35.O, scmpre quc os crimes não sejam 
(Ia mesma nalureza, e scrn a tcr i~ào ao tcmpo que metliou 
erilre a primeira condennc;ão e o seguriilo crime, oli seni- 
pre que, sendo cla niesrna natureza, leriham passaclo mais 
tle oilo arios erilre a contlciiagào defi~iili\~a pelo primeiro e 
a perpelração do segundo. 

fj unico. Para os  efeitos do que dispõe o artigo t 01 .O e 
paragrafos é aplicável à sucessão de crimes o que para a 
reint,idência ealabekcern os $g" 2.' e 5.O dg artigo 35.O. 

Art. 38.' Da-sc a acumulação de crimes, quando o agente 
comete iiiuis cle iim criinc na mesma ocasião, ou quando, 
tendo perpetrado uin, comete outro aiiteb tle lei. sido con- 
denado pelo anlerior, por seiitenya passatla ern julgado. 

5 único. Quando o mesmo facto é previslo e punido ern 
duas ou mais disposifões legais, como constiluindo crimes 
diversos, não s e  da  acumulação d e  crimes. 



Art. 39." São circunsiâncias atenuantes da  responsabi- 
lidade criminal (10 ageiile : 

I .a O boni coiliporlaineiilo arilerioi. ; 
2." A preslayiio tlc s c r v i ~ o s  relcvanles i sociedade; 
3." Ser rnonor tle calorze (serirlo puiiivel), tlezoito ou 

vinte e uni anos, ou maior de setcrila anos; 
4." Ser provocatlo, se o crime tiver sido pralicado em 

aclo seguido à pi~ovoc~a~ão, potlentlo esta, quanilo consistir 
crn ofensa directa à lionra cla pesaoa, ser  c.orisideratla como 
violência grave para os efeito! tlo que tlispõe o arligo 370.O; 

A inteiição de cvilar uin inal ou a cle produzir um 
mal mcnoi.; 

6." O ici-iperfeilo corilieciiii~rilo tlo rnal tlo crirne; 
7." O corisli~arigiinei~lo iisicu, seritlo veiicivel; 
8." '1 iriipi~e\!itlêiicia ou iinpci,i'cbilo coiiliecinien to dos 

niaiis 1.csullat1os (10 crirne ; 
9." ~spoi i iânca  cor~lissão cio cririie; 

10." A espontâiiea reparação tlo tlano; 
1 1 ." A ordeiri ou o conuellio tlo seu asceiitlente, lulor, 

crlucacloi. oii amo, seriilo o agerilc rrieiior e iião crnarici- 
parlo; 

12." O cunipriincnto t l t t  orclem do siipei~ior Iiic~i~i~i~c~uico 
do agciile, quando iitio basie para jusiificafào clibsic; 

13." Tci- o agente cometitlo o crime pa1.a se  desafron- 
lar a si, ao seu coiijuge, asceiitlenl~., dcscen~lenic, ii,ináos, 
lios, sobririlios, ou afins nos mesmos graiis, r l t 3  alguma inju- 
ria, tleslioiira, ou ofeiisa, imedialamcrilo tiepuis da  a f imla ;  

14." O súbito a r i~a ta in ' e r i lo  clesperlatlo por algurria 
causa qiio excite a jusla indigiiação pirl~lica; 

15." O iiicdo veiicivel; 
16." i~esisl&ncia às orclens tlo seu siipei,icir Iiici4r- 

cluic:o, se  a ol)etli&ritbia i150 iôr devida e s e  o cun~priiiieiilo 
tla ui.tloin coiistiluisse ci.iirie mais grave;  

17.a 0 excesso tla legiliina defesa, sem prejuizo tlo ilis- 
poslo iio ailigo 378.'; 

18." A nprcscrilação volunlaria às auloridades ; 
19.' A ii;ili~rt:za reparavel clo tlaiio causaclo ou a pouca 

gravidade deste; 
20." O dtiscol~rinienlo dos outros agenlcs, dos inslru- 

rnenlos do cririic ou do cc!i,po (le tlclilo, sentlo a revelação 
verdadeira e proficua a acção da  jusliça; 
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2 1 ." A embriaguez, quantlo lor: 1 .", incorriplela e im-  
previsla, seja ou riào poslei-ioi ao projecto (lu crime; 2.O, 
incoinpleta, pi,ocui.ada scrn propósito criiiiiiioso e não yos- 
lerior ao projeclo do cijiiie; 3.O, coinplela, procui.atla sern 
prop6sito criminoso, e posterior ao piojecto tlu crime; 

22.a As que forerri expressamente qualificadas como 
tais rios casos especiais previstos na lei; 

23." Eni geral, quaisquer oulras circunslâncias que 
precedam, acompanliern ou sigam o crime, se  eiifraquece- 
rem a culpabilidade do ageiite oii tlimiriuii.ern por qualquer 
n1odo a graviclade do Pdclo ci~imiiioso ou dos scus resul- 
lados. 

Art. 4 0 . O  A s  circurislâncias intlicadas como agravanles 
deixam cle o h ~ r :  

1 .O Quando a lei expressamente as coiisitlerar corno ele- 
mento constilulivo do crime; 

2 . O  Quando foreni tle tal inai1eii.a iiierenles ao crime, 
que sem elas iião possa praticar se  o faclo criminoso pu- 
nido pela lei; 

3." Quaiiilo a lei expressamente declarar, ou as cir- 
cunslâncias e iialureza especial (lu crime iridicarem que 
não devem agravar ou que devem alenuar a responsabili- 
dade crimindl clos agentes ein que concoi~em.  

5 uriico. Quando qualquer das circunslâiic.ias intlicatlas 
no artigo 3i.O coiislituir crime, náo agravara a responsa- 
biliilade criniinal du  ageiite, senão pelo Fdclo tla ucumula- 
ção de crimes. 

Art. 4 1  .O São circurislâncias dirirneiites da  i.esponsabi- 
lidade ci.iiriiiial: 

i." A fdlta de  impulal~ilitlade; 
2.a A juslilicação do facto. 
Art. 42.' Não são suscepliveis de imliulação: 
i . " O s  menores de  dez anos; 
2 . O  Os loucos que não liveiem inlervalos lúcidos. 
Art. 4 3 . O  NGo teem irnputaçào: 
1.O Os menores, que, lendo niais tle dez anos e menos 

de catorze, tiverem procedido sem tliscei~iiimenlo; 
2 . O  Os loucos que, eiiiboi.a ieriliain intervalos lúcidos, 

praticarem o facto no eslaclo de  loucura; 
3 . O  Os que, por qualquer outro molivo independente 

da  sua vontade, esliverem aciilenlalmerile privados d o  exer- 
a 
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cicio da!: suas í'acultlades inlelerluais no momenlo tle co- 
iiieler o faclo puiiivel. 

único. 1\ iicgligbncia ou culpa considera-se sempre 
como acto ou omissâo tlepentlerile da vontade. 

Arl. 44.O Juslific.arn o faclo: 
1 .O Os que ~)i*dlicaili o facto violentados por qualquer 

forca estranha, fisica e irresislivel; 
2.O Os que pralicam o facto dominados por medo inau- 

peravel de  um mal igual ou rnaior iminente ou em coniêço 
de  execução ; 

3." Os inferiores, que praticaiii o facto em virtude tle 
ohedièricia legalriierila devida a sc:us superiores legitimos, 
salvo s e  liouver excesso rios aclos ou na Ioriiia tle execução; 

4." Os que pi.atic.arn o facto eiii virlude d e  autorização 
legal, no exercicio tle uni direi10 ou no rumprimeiito tle 
uma obrigação, se  livercin procetliclo coin a diligênc*ia tle- 
vida, ou o facto fôr um resullado meramente casual; 

5 . O  Os que praticam o faclo eiri legitima defesa própria 
ou alheia; 

6." Os que praiicam um Iàc:to cuja criiniiialidadc pro- 
vêm sórneritc das cii~cuiisiâncias especiais, que concorrem 
no ofendido ou no aclo, s e  ignorarem ou não liverern obri- 
gaião dc  saber a existi~ricia dessas circunstâncias espe- 
ciais; 

7 . O  Em geral, os que tiverem procedido sem intenção 
criminosa e sem cu l~ t t .  

Art. 45." S6 p6de verificar-se a justificação do facto nos 
termos do r1.O 2 . O  do artigo precedente, quaiido concorre- 
rem os seguiiitcs requisitos: 

1 .O Realiilade tlo mal; 
2 . O  Irnliossibiliclatle d e  recorrer à fUi,sa publica; 
3.O Iriipossibilitlade tlc legilirna defesa; 
4." Falta tle oulro ineiq menos prcjuilicial clo que o faclo 

praticado; 
5.' Probabilidade da  eficacia do meio empregado. 
Art. 46.'' S6 pbtle verificar-se a justilicação do- facto, 

nos termos tlo r1.O 5." c10 arligo 3 4 . O ,  quando concorrerem 
os seguintes reqiiisilos: 

1.' i\ agressão ilegal em e x e c u ~ ã o  ou iminente, que 
não seja molivada por lii.ovocaç;io, ofensa ou qualquer 
crime atual pralictatlo p(:lo qiiu tlefviide; 
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2.' Irnpossibilitlade de  recoiSi.er à forca ptil~lica; 
3.' Ncccssitlatle raciorial tlo meio einpregatlo para pre- 

venir ou suspentler a agressão. 
Art. i 7 . O  Os loucos que, praiicaritlo o faclo, fôrem iseik 

tos tle respoiisabilitlatle criiniiial, seráo eiitrcgues a suas 
fainilias para os guardarem, ou recolhitlos em liospital de  
alienados, se  a mania fôr crimiiiosa, ou se  o seu eslatlo o 
exigir para maior segurança. 

Arl. 4 8 . O  Os menores que, praticando o faclo, forem 
isentos tle responsabilidade criminal por não terem dez 
anos, ou por terem obratio sem discernimerilo sentlo maio- 
res tle dez e menores de  catorze anos, serão entregues a 
seus pais ou tutores ou a um qualquer eslabelecimenlo de 
correcção, ou colóiiia penilenciaria, se  a houver no conti- , 
riente. 

Art. 49." Os menores, a que se  refere o artigo prece- 
dente, sO podem ser entregues a uni eslabelecimenlo de  
correcção e m  alguns tlos srjiuirites casos: 

1 . O  Sekldo vadios; 
2." iu& tendo pais ou lulores; 
3." Eão sentlo estes id6neos; 
4." Não tendo kstes os meios indispensáveis, ou recu- 

sando-se a dar-lhes educação idónea; 
5 . O  Dando êsles o seu consenlimenlo; 
6." Tentlo os menores cometido outro crime sO jusliri- 

cado pela idatle. 
Art. 50." A privaçáo voluntária e acideiilal clo exercicio 

da  irilelig&ncia, inclusivamcnte a embriaguez voluiitaria c 
completa, iio ~iioiiicrito da perpetração tlo faclo punível nâo 
tlirime a responsal,ilirlatle criminal, apesar tle não ler  sido 
adquirida no propbsito d e  o perpetrar, inas conslitiic cir- 
cunslância aleriiianle de natureza especial, quaiitlo se  veri- 
fique alguns dos seguintes casos: 

1 . O  Ser a privação ou a einhriaguez completa e iiripre- 
vista, seja oi i  iião posterior ao projecto do crimc; 

2 . O  Ser completa, procurada sem piopósito crirriiiioso 
e não posterior ao projecto do crime. 

Art. 51." A isençáo tle responsabilitlatle criminal iião 
envolve a tle resporisabilidade civil, quando lenliu lugar. 

Art. 52 .Veer i i  resporisabilidatle criminal lotlos os agen- 
tes de  factos puniveis, em que não concorrer alguma cir- 



cunstância clirirnenle dessa responsabilidade nos lermos tlo 
arligo 41 .O e suliseqùeriles, salvas a s  excepções expressas 
nas leis. 
, ' Art. 53." A lei perial 6 aplicável, não liavendo tratado 
em contrario : 

1." A lotlas as infracções comt:tidas em território ou 
rlominios portugueses, qualquer que seja a nacionaliclade 
do infractor; 

2.' Aos crimes praticados a bortlo tle navio portuguEs 
e m  mar allo, d e  navio d e  guerra porluguds surto ein pôrto 
es1rangeii.0, ou de  navio mercante português surlo em pôrlo 
eslrangeiro, quando os clelitos Liverem lugar entre geiile da  
tripulação sómente, e não houverem perluvbado a lranqui- 
lidade do porto; 

3.' Aos crimes comelitlos por poi.ttigues ern pais estran- 
geiro, corili-a a segurança interior ou exterior do estado, ilc 
~alsificaçáo de  sttlos pulilicos tle moedas portuguesas, de 
papéis de  credito público ou d e  nolas de banco nacional, 
d e  companhias ou eslabel(~cimcritos legalmente aulorizaclos 
para erriissáo das mesirias nolas, iiuu lcndo os ci.iininosos 
sido julgados rio pais ontlc tleliiiquii.ain; 

4." Aos estrangeiros que coineierem qualquer dkslec , 
crimes, uma vez que coinpareg:airi em terril0rio porlugu6s 
ou s e  possa obter a eiitrega dêies; 

5." A giialquei ouiro crime ou ilelilo conielido por por- i tuguès eiii pais eslrangeiro, veriEcaiitlo-se o:, seguiiilcs re- 
quisilos : 

a )  Sendo o criminoso ou tlelinquenle enconli.ailo ern 
Portugal; 

O) Seiido o facto qualificatlo de  ciime ou tlelilo lambem 
pela legislação d o  pais oride fui pialicatlo; 

c)  Não tendo o ci-irniiioso ou tlelinquenle sido julgado 
no pais erii que cometeu o criiiie ou o tlelilo. 

3 1 .O  Excepluam-se d a  regra estabelecida no n.O 1.O 
clêste artigo as iriiracsões pralicaclas a bordo de navio de  
guerra eslrangeiro em pôi.10 ou mar lerritorial porluguès, 
ou a bortlo de  navio iriercarite eslrangeiro, quando tiverem 
lugar ciitre genle tle lripulação s6menle e não perturbarem 
a tranquilidade do pôrlo. 

5 2.' Quariclo aos delilos tle que trata o n." 5.' s6 fo- 
rem aplichveis penas correccionais, o ministhrio púl)lico 

- 
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não promoverá a formação e julgaineiito do respectivo pro- 
cesso, sern que liaja queixa da  parte ofendida, ou parlici- 
pas" oficial tla autoridade do pais onde se  comelerem os 
meiicionadoi: delitos. 

$ 3 . O  Se iios casos dos n.OS 3 . O  e 5.' o criminoso ou 
tleliriqiienle, liave~itlo sido condenado no lugar do crime ou 
tielilo, se l irer  siibtraiclo ao cumprinlento tle toda a pena 
oii de parte dela formar-se lia novo processo peranle os Iri- 
buiiais porliigueses, que,  se julgarem ~)i.ovatlo o crirnc ou 
ilelito, Ilie aplicarão a pcna cori-espontlenle pela nossa Ic- 
g is la~ão,  leranrlo ern conla ao réu a parle que já liver 
comprido. 

Das penas e seus eleitos 

CAPITULO I 

Das penas 

Art, 5 4 . O  As penas decretadas por ksle cõdigo são as 
que  se  declaram nos artigos seguinles. 

Art. 5 5 . O  As penas maiores. seguncto o sistema peni- 
t~nciário,  são: 

A pena tle prisão maior celular por oito anos, se- 
guida de degredo por vinte anos, com prisão no lugar do 
degredo a16 dois anos, ou sem ela, conforme parecer ao juiz; 

2.a A de prisão maior celular por oito anos, eeguida de  
degredo por doze; 

A de prisão r n a i o ~  celular por seis anos, seguida tle 
tlegredo por dez; 

4 . a  A de prisâo inaior celular por quatro anos, seguida 
de  degretlo por oito; 

A d e  prisão maior celular de dois a oito anos. 
Art. 5 6 . O  A pena d e  prisáo maior celiilar A a eslabele. 

cida na lei cle i cle Julho tle 1867. 
Art. 5 7 . O  As penas maiores aplicáveis em alternativa, 

segurido o artigo i29.", são a s  seguinles: 
i .a A pena Bxa d e  degredo por vinle e oito anos com 

prisáo no logar do degredo por oito a dez anos; 
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2.a A pena lixa rle degredo por vinte e cinco anos; 
3.a A pena fixa de degredo por vinle anos; 
4." A pena fixa de degredo por quinze anos; 
5." A de prisão maior lemporaria; 
F.a A de degredo lemporario; 
7." A de expulsão do reino sem limitação de lempo; 
8." A de expulsão do reino por tempo determinado; 
9." A pena fixa de suspensão dos direitos poliiicos por 

tempo de quinze ou vinle anos. 
Art. 58." As penas correccionais são: 
1 .' A pena de prisão correccional; 
2." A tfe deslerio; 
3." A de suspensão lemporaria (10s direiios politicos; 
4.a A de multa; 
5 a A de repreensão. 
Arl. 59." As penas especiais para os empregados pu- 

blico~ são: 
1 .' A pena de deinissão; 
2." A de suspensão; 
3.* A de censura. 
Arl. 60." A pena de degrktlo, ou seja fixo ou tempora- 

rio, obriga o condenado a resitlir e Lrabaltiar no presidi0 
ou colónia penal no ullramar, nos termos em que fôr re- 
gulado, liavendo-os na possessão a que fôr destiiiado. 

$ 1." A disposição dêsle arligo k eslenc' -iva aos casos 
em que o degrêdo for aplicado como complementar da pri- 
são maior celular. 

5 2.O A pena de degrédo é sempre em Africa, e é-lhe 
aplicavel o disposto no $ unico i10 arligo 4.' da lei de i 
de Julho de 1867. 

$ 3." O degrêdo temporario não podera ser menor de 
trEs anos nem exceder a doze. 

Art. 61 .O A pena de prisão maior temporaria obriga o 
condenado a 1ral)alhar dentro da fortaleza, cadeia ou esta- 
belecimento público em que cumprir a pena, conforme as 
suas disposições e aptidão, aplicantlo-se o produlo nos ler- 
mos tlo que dispõe o ariigo 23.' (Ia lei de 1 de Julho de 
1878. 

3 1 .O fi aplicável aos coridenados a pi,isáo maior o dis- 
poslo-nos artigos 24." 5 iinico e 2 5 . O  (Ia lei (te 1 de Julho 
de 1867. 
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f$ 2." A prisão maior temporária não poderá ser meoor 
d e  três anos nem exceder a doze. 

$ 3.O Emquanlo não liouver eslabelecimenlos próprios 
para trabalho d e  presos, a prisão com lral~allio será  subs- 
tituida pelo degredo agravado. 

Art. 62.' O condenado na pena de expulsáo do reino 
sem limitasão tle tempo fica expiilso tlo i.cirio por vinte 
anos, se anles tlisso não lhe iôr motleratla a pena pelo 
poder motleratlor, ou espaâatlo o prazo (Ia sua tliiração 
pelo poder executivo, contanlo que a iotdlid:itlc dessa du- 
ração não exceda trinta anos. 

3 iiriico. A pena de expulsão do reino por tempo deler- 
minado não poderá ser menor de três anos nem exceder 
a doze. 

Art. 63.' A peria fisa de  suspensão dos direitos políticos 
consiste na incapacidade d e  tomar parte, por qualquer ma- 
neira, no exercicio ou no estabelecimento cio poder piillico, 
ou funções publicas por tempo de qiiinz,: ou tle vinte anos. 

Art. 64.' A prisão correccional t e r i  lugar em cadeia ou 
estabelecimenio publico tlestiiiado para Csse fim. 

3 unico. Esia pena não obriga a trabalho, e não pótle 
exceder a dois anos. 

Art. 65.O h pena de  destcrro obriga o r6c a permane- 
cer e m  um lugar determinado pela senlença, iio coiiliiienle 
ou ilha em que o crime fôr cometido, ou a sair da  comarca 
por espaço tle tcinpo que não exceda a 1rc"b.i arios. 

Art. 66.' A suspensão temporaria (10s clircilos polilicos 
consiste na privação do exercicio de toclos ou d e  alguns 
dos direilos l~olilicos por Lernpo não rnenor tle ti'ês anos 
nem exceclcnLe a doze. 

Art. 67.O O coiitlenado em multa é ol~rigado a pagar 
para o Estado iirna quanlia proporcioilal ao seu rendimenlo, 
at6 trCs anos, arhilratla na senleiiya, de modo que por dia 
não seja inciioi* que ,$I U nem escetla a Z1SIU0, salvo nos ca- 
sos e m  quc a Ici lasar i~iiaiilias ilelerriiiiiadas. 

Art. 68.' .\ pciia tlc i.cprecnsâc~ o1)riga o condenado a 
comparecer ern audiCiicia publica tlo juizo respeclivo, para 
ai ser  repreendido. 

Art. 69."  I k a m  sujeilos i especial vigilância da policia 
os que  assiiii forení clcclarados por sentença, em virtutle 
de expressa tielerminação da  lei. 



Arl .  70.' i>cla sujeig,ào 5 esperial vi~ildiic~ia (Ia policia 
6 o contleiiado ohrigatlo a não coinparccor nos lugares que 
o govêrno Ilie clesigiiar, e ig~ialmcrile 15 obrigado, anles da 
sua sollura a declarar o Iiigar em que pretende fixar a sua 
residência, a fim de receber uma guia que regule o iliiie- 
n~rár io ,  a qual apresentará. logo a autoridade adiiiirii~i i a- 
tiva tlbsse lugar, í'azentlo peranle esla autoi,idade igudl 
declaração, c observando-se o inesrno que fica deleiini- 
nado no caso em que prelenrla mudar de residência. 

Art. 7 1 . O  A pena de demissão ou perda do einpiiL:o 
p6tle ser com declaração de incapacidade para tui,iiai a 
servir qualquer emprêgo, e pUde ser sem essa declara- 
ção. 

$ único. Piqonunciar-se 1iá sempre a demissão do em- 
pregado públiro, qiiando Osle, ftira do exercicio tle suas 
funções, for encobiitlor de coiisa furtada ou roubada, 1 1 1 1  

cometer o crime de falsitiade, ou o de furlo, cle roubo, ile 
burla, de abuso de co~i l ian~~i  e que a peiia decretada na 
lei seja a prisão corrercional, nos casos em que o minis- 
tcrio plíblico acusa, independentemente da acusasão da 
parle. 

Art. 72." A suspensão do exeroicio do emprbgo não póde 
exceder a três anos. 

Art. 73.' A pena tle cerisura dos empregados púl)licos 
póde ser, ou simples, ou severa, com as formalitlades de- 
cretadas na respecliva lei disciplinar. 

CAPITULO II 

Dos efeitos das penas 

Art. 74.' A condena~ão tlo criminoso, logo que passe 
em julgado, tein unicamente os efeitos declarados nos ar- 
tigos seguintes. 

Art. 75.O O ido tlefinilivameiilc condenado, qualquer 
que seja a pena, incorre: 

1 . O  Na perda, a favor do Estado, dos irislrumerilos do 
crime, não tentlo o ofeiitlido, ou lerceira pessoa, direito à 
sua restiluição; 

2." Na ol~riga$ío cle resliluir ao ofendido as coisas de 
clric pelo c i h e  IJ livei- pi.ivado, ou de pagar-lhe o seu 



valor legalincnle verificado, se  a resliiiiiç,50 não fòr pos- 
sivel, e o ofendido ou os seus herdeiros requererem Osse 
pagarriento ; 

3.O Na obrigaçiio tlt3 intlpmiii7ar o ol't~ritlitlo tlo dano cau- 
sado, e o ofentlitlo oii . ~ i i -  I i v i  tlviro- ictliieirarii a indem- 
nização; 

4.' Na obrigação rle pagar as custas do processo e as 
despesas de expiasáo. 

Art. 76.' O réo, dclinilivainenle coiidrnado a qualquer 
pena rnaior, incorre : 

1 .O Na perda de  qiialquer emprBgo o u  funçóes públi- 
cas, dignitlades, tltiilos, nobreza ou coi idec .ora~õ~~s;  

?.O Na incapacitlatle de eleger, ser  eleito ou nomeado 
para quaisquer f~iiiçóes publicas; 

3 . O  Na de ser lulor, curador, procurador em negócios 
tle justira, ou meinbro do conselho de familia. 

Ai.[. 77.'  O réo, cleEiiili\~amcnte condenado a pena de  
prisilo corrcccioiial, de siispensáo leinporiria dos direitos 
politicos ou (Ic desterro, incorre: 

i."a suspensão de  qualquer empi.8go ou fungões pii- 
Itlicas; 

2 . O  ?ias incapacidatles estabelecidas nos n.OS 2 . O  e 3 . O  
do arligo precedente. 

Art. 78."~ incapacidades de que trala o aitipo 76.' 
n."5 2.'' e 3.' e o artigo 77.' n.O 2 . O ,  e a suspensáo tlecre- 
lada neslc últiino arligo, n.O i.', cessam, ipso firclo, pela 
exlinção tla pena que as produziu. 

Arl. 79.O Fóra do caso de suspensão do exercício de  
ioclos os tlireilos polilicos, a wspensão das lionras e dis- 
tinções tla nobreza, do uso tle qualquer condecoray,ão, do 
direito de  Irazer armas, do ( I ( >  ensinar ou dirigir ou con- 
correr tia direcção de  qualquer estabelecimenlo de  iiislru- 
cão, da  capacidade de sei. tutor ou curador ou membro de 
algiim consellio de  familia, cle ser procurador em jiiixo, de  
se r  tcslemunlia em qualqiier aclo soleiic e aiii@nlico, e bem 
assiiri a suspcnsáo tlo exercicio tle profissão que exija lilulo, 
si) 1ci.a Iiigar qiiaiitlo a lei expressainciile o declarar. 

Ai.1. 80." A su.;peiisào de qualquer dos direitos politi- 
cos por tempo tleteirninado produz, quanto aos emprega- 
dos ~)ublicos, a susperisào do excrcicio do emprego por 
laiilo lernpu qiiarilo aquela durar.  
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Art. 8 1 .O O condenado à pena de demissão de emprkgo 
incorre : 

1 .O Na incapacidade de  [ornar a servir o mesmo em- 
prêgo ; 

2.' Na perda d e  direilo de se  ,jubilar, aposentar ou re- 
formar, por serviços púl~licos anteriores à coiitlenação. 

Art. 82.' As penas eclesiisticas iião produzem efeito 
algum civil. 

Art. 83.' Os efeitos das penas teem lugar em vii.tude da  
lei, indepenclenlemente de  declaração alguma na senlença 
condenalória. 

Da apllcaç80 e execuçáo das penas 

Da aplicação das penas em geral 

Art. 84.O Não poderá ser aplicada pena algunia que não 
seja decrelada na lei. 

Art. 85." Nenhuma pena podera ser  sul~siitiiitla por ou- 
tra, salvo nos casos ein que a lei o autorizar. 

Art. 86." Quando forem alilicaveis quaisquer (Ias penas 
flxas estal~elecitlas noç n." 2.', 3." P 4.' (to ai iigo 55.' e noq 
n . O S  2 . O ,  3 ."  e 4 . O  (10 arligo 57.:  o juiz aplicara essas penas 
sem exceder nerii abreviar o lermo legal da  sua duração, 
salvos os casos ein que a lei exprersamenle o aulorizar. 

f$ unico. O tlisposlo neste artigo é igualmente exten- 
sivo a todos os casos especiais em que a lei fixar prccisa- 
rnenle a duração da pena. 

Art. 87." Quando I 'or~m apliciveis as penas estaheleci- 
das no 11.' 1 .O tlo artigo 55.' c no n.O 1 .O  do artigo 57.', o 
juiz observari  o disposto no artigo a i i l~~ce t l~ i i l e ,  nias póde, 
tendo ein atenção a gravidatle do cririic, eiril~ora não haja 
circunslâncias agravantes, ordenar na seiileriya em relação 
à primeira daquelas penas que o condenado espie na pri- 
são do lugar clo ilegiiatlo, até dois anos tlo Lciiipo tlo de- 
grêdo, e em relayão i segunda pena que o tempo de  prisão, 
no lugar do degrSdo, se  eleve atk dez anos. 



Art. 88.' Quando fòr aplicada qualquer pena tempora- 
ria (de  duração ~ ~ a r i a v e l  enlre o rnaximo e o mínimo fixados 
por lei), o juiz lixara na sentença condenatória a duração 
dessa pena denlio do máximo e do minimo legais, tendo 
e m  atenção a gravidade do crime. 

$ iinico. Quando as  penas maiores temportirias de  pri- 
são ou de  degredo não excederem a três anos, o conde- 
nado nãn será ol)rigatlo a Irabalho, s a l ~ o  se  não liver meios 
de  prover ao seu suslenlo. 

Arl. 89." Para o efeito das condcriaç6es na pena d e  
prisão maior celiilar, c: ein alternativa das penas maiores 
temporárias, os juizes terão em visla a seguinte tabela de  
equivalências : 

1.O O tempo de prisão maior celular será igual a duas 
terças partes do tempo de  prisão maior temporária; 

2." O tempo d e  prisão maior celular não será inferior 
a seis tlkcimas partes, nem superior a duas terças partes 
do lempo do degri.tlo temporario. 

$ 1 .O O disposlo iio li." 2.' da labela tle que trata ksle 
aitigo 6 aplicável A agravasão ou atenuação das penas fixas. 

5 2." ti multa acuniulada com a pena aplicada ern al- 
tcriialiva 6 sempre igualmenle acumulada com a do sistema 
peiiilenciario. 

Art. 90." Quando algurn indivíduo, qiie não tenlia ou 
não exerâa direitos polilicos, cometer alguiri crime, se  a 
pena decretada pela lei for a pena fixa de  suspensão dos 
dii.eilos polilicos pelo lempo rle vinte anos, será subslituida 
pela d e  pricão correccioiial. Se fòr a de  suspensão tempo- 
rária do exercicio d e  lodos ou de  alguns (lesses direitos, 
ser8 subsliluitla pela rle prisão até um ano. 

Da aplicação das penas quando ha circunstâncias 
agravantes ou atenuantes 

Arl. 91 .O Se nos casos em que for aplicAvel a pena de  
qiie trala o artigo 55.O, n." 1.' ou em alleinaliva a eslabe- 
cida no n." 1 ." tio arligo 57.", concorrerei& circunstâncias 
agravanles ou ateiiuaiiles, as quais não sejam consideradas 
especial e expressamente lia lci para qualificar a maior ou 



menor gravitlade dêsze crime, delerminando a pena cor- 
respondente, observar-se Iiá, segundo a maior ou menor 
influencia lia culpabilitlade do criminoso, o disposto nos pa- 
rágrafos seguinles : 

5 1 .O A pcna do artigo 55.O n.O 1 .O, ser8 agravada nos 
lermos declarados no artigo 87.O, ou, alêrn disso, aumen- 
laiido-se a pena quanto a tluração de  prisão maior celular, 
que  poder& ser elevada a dez anos. 

§ 2.O A mesma pena ser& ate~iuatla, ou ap)icaiido-se 
sein prisão no lugar do -degr&do, oii, sendo, alSm tlisso, 
diminuida quanto à duração da prisão maior celular, que 
ein todo o caso não ser& inferior a seis anos. 

$ 3." A pena tlo ri." 1 ." do arligo 57.O será agravada e 
atenuada denlro ilo máximo e do niiriirno d e  tempo d e  pri- 
sáo no lugar do tlegrktlo, ou sendo, alêm disso, aumenlada 
ou dimiiiuida quanlo à duração coin mais ou  menos trki 
anos de  degrêdo. 

Art. 92.' As penas íixas d e  degrêdo por vinte e cinco, 
vinte e quinze anos, serão agravada< ou atenuadas quanto 
a duração, que pode ser aumentada coin mais três anos 
ou reduzida a menos três. 

Art. 9 3 . O  As penas temporárias de  prisão maior e de- 
grêdo agravam-se e alenuain-se unicamente quanto a dura- 
ção dentro do inaximo e ininimo (Ias mesma.; penas, salvo 
o disposlo rio n." 2.O do artigo subsequente. 

Ar(. 94." Poclerão exti~aortlinarianiente os juizes, consi- 
derando o iiúmero e a imporlâiicia das circunslâncias ale- 
nuanles : 

1.O Substituir as penas fisas mais graves pelas penas 
fixas mcnos graves, ou ainda pelas penas maiores tempo- 
r u i a s  de prisão e de  tlegrêclo; 

2 . O  Reduzir as penas maiores temporárias tle prisão e 
tle degrêdo a dois anos de prisão maior, e a de pi.isão 
maior celular a um ano, ou subslitiii Ias por prisão correc- 
cional não i n f ~ i ~ i o r  a dezoilo meses. 

§ úriico. l'otlerão os juizes, nos lermos t16ste artigo e 
e m  relação às penas fixas designadas nos ll.OS I . O ,  2.O, 3.' 
c 4.O do artigo 5 5 . O ,  suhslituir as pcnas mais graves pelas 
menos graves, ou ainda pela tle prisão rnaior celular por 
dois a oito anos. 

Art. 95." A gravidade das penas do sistema peiiitencia- 



rio considera-se, e m  geral, segundo a seguinle ordem d e  
precedência : 

1 .O A pena eslabelecida no arligo.55." n . O  1 .O;  

2." A tle pi,isáo maior celular por oilo anos seguida d e  
degrêdo por doze; 

3 . O  A d e  prisão rnaior celular por seis anos seguida de 
degrêdo por dez; 

4." A d e  prisão maior celular por quatro anos seguida 
d e  degrêdo por oilo; 

5 . O  A de  prisão maior celular; 
6.O A de  prisão coi.reccional. 
Art. 96." A gravidade das penas não compreendidas rio 

arligo aiilececlente considera-se, e m  geial, segurido a se- 
guinte ordem de precedbncia: 

1 ." A pena fixa de  degrêdo por vitile e oito anos corri 
prisão no lugar do degr6do por oito a tlez anos; 

C." A pena fixa de degrêdo por vinte e cinco anos; 
3." A peria fixa de  degrêdo por virite anos; 
4.O A pena fixa de  degrbdo por quinze anos; 
5.' A íle prisão maior temporária; 
G." A cle depi.êtlo tempurario; 
7.O A d e  pi.isdo coi~reccional. 
Art. 97.' Nos casos eni que a lei decrelar a pena ime- 

dialameiile superior ou inferior, será observada a ordem 
de preferência eslabelrcitla nos arligos aniecedenles, salvo 
o disposto no paragrafo seguinte. 

5 único. Consitlerai..se ha a pena cle prisão correccio- 
na1 imedialainente inferior a qualquer tlas pertas tie prisão 
maior temporária ou de iiegrêtlo ternporáiio, e a de  de- 
grêtlo por quinze anos como inictliatamenle superior a qual- 
quer tlas penas tempoiarias cle prisão maior ou de  degrêdo. 

Art. 98.' A reduyão das penas correccioiiais nos crimes 
lerá lugar sem que a pena desça dos termos seguintes: 

1 . O  A prisáo corrcccional e a multa, a menos de  Ir& 
dias ; 

2.O O deslêrro e a suspensão clo emprègo a menos de  
lrbs rneses; 

3.O A suspensão tlos direitos políticos a menos de  dois 
anos. 

$ único. Xos casos declarados nesle ariigo poilcra lani- 
bêm em lugar da  mencionada retlução, ser substitiiida qual- 



quer das pciias correccionais pola de mulla; e bem assim 
poderá aplicar-se sbinenle a pena tle multa quantlo fOr tle- 
cretada jiinlamenle com outra. 

Art. 99.O Concorrendo siniultaneameiile circunstâricias 
agravantes e circunstâncias atenitariies, confurine urnas ou 
outras predominarem, sera  agravaJa ou atenuada a pena. 

Da aplicação das penas nos casos de reincidència, sucessão 
e acumulação de crimes, 

cumplicidade, delito frustrado e tentativa 

Art. 100." No caso de reinciclkncia, observar-se ha o 
seguirilc : 

1 .O Se as penas aplicaveis forem a do artigo 55.O, n.O 1 .O, 
e,  crn allernaliva, a tlo n.O 1 .O do artigo 57.O, será aplicada 
a primeira clessas peitas com prisão no lugar do tlegrSdo 
por tlozc anos, e ,  ern alternativa, a segunda corn prisão no 
lugai. do degredo por \lirile anos; 

2.O Se a pena fOr a de rlegrkdo por vinle e cinco anos, 
será aplicada a mesina pena corn prisão no lugar do de- 
giOclo por seis anos; 

3." Se a pena fòr a tle degrEilo por viiite anos, será 
aplicada a mesma pena corn prisão iio lugar tlo tlcgr~?tlo 
por cinco anos; 

4.' Se a pena fòr a de degrêdo por quinze anos, sera 
aplicacla a mesma pena cum prisão no lugar do degrêdo 
por qua1i.o anos; 

5." Pc> a pena fòr a tle prisão maior lemporiria, ou a 
tle degrbtlo teiiiporário, a condenacão iiurica sera abaixo tle 
clois terços da  pena pela priirieira ieiiicitlêiicia, e será apli- 
cado o ináxinio da  pena pela segui~d~t .  

Art. i U 1 . "  No caso tle sucessão tle criines, se  for apli- 
cável pena rilais grave do que a eslal~elecida Ita Ici para o 
crime pelo qual já ltouve condenação passada erri julgado, 
observar-se hão as regras eslal~elccitlas para a reincidPncia 
no artigo aritecetlerile, e nos arligos 1 1 . O  e 15.' da  lei de 
i de  Julho de  1867. 

$j 1 .O Sendo aplicável a mesma pena, será essa aplicada 
no máximo da  sua agravação, se  f0r pena fixa, e agravada 



LIV. I, TIT. 111, DA APLICAÇÁO DAS PENAS 3 1 

segundo as regras gerais, mas nunca inferior a um tergo 
da sua durarão mixiina, se fiir iemporaria. 

$ L.' Sendo aplicável pena menos grave, será aplicada 
esta, agravando-se seguotlo as regras gerais. 

hrt. 102.' A acun~ulação de crimes sera punida segundo 
as seguintes regras gerais, aplicaveis igualrnenle nas penas 
do sislema penitenciário e nas que, em alternativa, Ihes 
corresponderem : 

5 1.' No concurso de crimes, a que seja aplicavel a 
mesma pena, sera aplicada a pena imediatamente superior, 
se aquela iôr fixa, e a mesma pena nunca inferior a melade 
da siia tluração máxima, se f13r temporária. 

$ 2.' Quando sejam aplicaveis penas diferenles, sera 
aplicada a pena mais grave, agravando-se, segundo as re- 
gras gerais, em atenção à acumulação tle crimes. O mesmo 
se observará, quanclo urna das penas fòr a do artigo 55.", 
n.O I.', ou, em alternativa, a do n.O 1.' do ai.li6.o 57.O. 

$ 3.' Exceptua--e ilo disposto neste artigo e $$ 1 .O e 2.O 
a pena ou as penas de n~ulta, que serão sempre acumula- 
das com as oulras penas. 

Art. 103.O A pena dos cúmplices do crime consumado 
sera a mesma que caberia aos aulorcs de crime frustrado. 

A dos cúmpliees de crime fruulratlo a mesma que ca- 
beria aos autores da lenlaliva desse crime. 

A dos clímplices de leritaiiva a mesma que, reduzida 
ao mínimo caberia aos aulores daquela. 

Art. 104.' No caso de crime í'rusli.ado observar-se hão 
as seguintes regras: 

1." Se as penas aplicáveis, supondo-se consumado o 
crime, foreni quaisquer das penas fixas tlesigiiatlas nos 
n.OR !.O, 2.' e 3.' do arligo 55.' e nos n.'" .O ,  2.' e 3.' 
do artigo 57.O) serão aplicadas respectivamente as penas 
fixas imediatamente inferiores; 

2.' Sc: as tlo n.O 4.O do arligo 55.' e clo n.O 4.' do ar- 
tigo 57.', serão aplicatlas, rec-peclivamente, as do n.O 5.' 
do arligo 55.' e n.' 6.' do-artigo 57.'; 

3.a Se a de prisão maior celular por dois a oito anos, 
ou as de prisão maior lernporária ou degredo temporario, 
serão aplicadas, respectivamenle, as mesmas penas, nunca 
excedenle a qualro anos a tluração da primeira daquela3 
penas, e a seis anos qualquer das outras duas. 



Art. 105.' Aos aulores tle tenlaliva será aplicada a 
rnesiiia pena que caberia ao; autorcs tle crime fruslratlo, 
se nkle tivessem irilervirido circuii~liiicias alenuanles. 

Da aplicação das penas em alguns casos especiais 

Art. 106.O O encobridor ser8 punido nos termos se- 
guintes: 

1.' Se ao crime fòr apIici\~el qualquer das penas f i \ < ~ .  
estabelecitlas no arligo 55 ." ,  ou, ern alternativa, qualquer 
das penas fixas eslabelecidas no artigo 5 7 . O ,  ser-lhe 1iá 
aplicada a pena de prisão correccional; 

2.' Se fòr a pena de prisão niaior celular, ou, em al- 
ternaliva, urna das penas temporárias tle prisão rnaicir P ile 
degi+clo, ser lhe ha aplicatia a de prisão correccioiial por 
seis irieses a urri ano; 

3 . 9 ~  a pena de prisão corre~.ci~nal  fôr aplicável ao 
criirie,-ser-lhe lia aplicada a mesma pena, atenuada e nunca 
superior a 11~3s ineses. 

Ait. 107.O Se o criiiiiiioso fòr menor de  virile e um 
aiios ao Lertipo tla pcrpctra~ão de qualquer crime, nunca 
Ilie serio aplicatlas penas mais graves do que a de prisão 
celular por seis anos. seguida tle degrédo por tlea annos, 
ou, eiii allernaliva, a de degredo por viole anos. 

Art. 108.' Se o crimiiioso liver merios tle deaoilo uiios 
ao tempo (Ia perpetraçào do crime, iiunca IIie sei.ão apli- 
cadas pciias riiuis graves tlo que a tle pi.isâo iiiaioi celu- 
lar por dois a oilo anos, ou, em alterrialiva, a tle prisâo 
maior ternpoi iria ou tlegretlo leiiiporario. 

Arl. 109,"Quaritlo o crirniiioso liver menos tle calorze 
aiios ao ternl~o cla pcrpelraçâo do crime, ol~servar-se lia o 
seguirile : 

1 . O  Se ao crime fôr aplicivel alguriia (Ias penas fixas 
esla1)elecidas no artigo 55.O, ou, cin allci.iialiva, alguma 
das penas fixas eslabelecidas rio rii.lijio 55 ." ,  ser-llic há 
aplicada a peria de prisào rnaior c-elulai., iluiica exccdcnle 
a qualro anos, ou, eiri allei.riali\la, a prisão rnaioi. lernpo- 
raria, ou o tlegi.èdo leinporurio por tempo currespon- 
tlerite ; 



2.' Se fôr aplicivel a peria d e  prisão maior celular por 
dois a oilo anos, ou, em allernaliva, qualquer das penar 
teniporárias tle prisão inaior e tle tlegrCtlo, serão aplica- 
das as mesmas penas, retluzidas ao mínirno ou a prisão 
correccional. 

Art. 11 O.' No caso de crime meramente culposo nunca 
serão aplicáveis penas superiores a d e  prisão correccional 
e multa correspondente. 

Art. 1 11 .O O disposto no artigo anlecedenle é exlensivo 
aos criminosos em que concorrer alguma das circunalân- 
cias especificadas no arligo 50.O. 

Art. 1 12.O As disposições dos arligos 100.O, 10 1 .O, 102.O, 
103.', 104.', 105.' e 106.' enlendem-se, salvos os casos 
especiais em que a lei decrelar pena determinada. 

Da execugão das penas 

hrt .  113.' Nas rnullieres grávidas não se executarão a s  
penas coi.l)orais, excepto a pena de p r i 4 o  cori.eccional, se- 
não passatlo um rnhs depois d e  terminaclo o eslado tle gra- 
videz. 

Art. 114.' Nos loucos, que comelerem crirnes em Iilci- 
dos intervalos, se  executarão as perias quando dles eslive- 
rern nos mesmos Iúcitlos irilervalos. 

$ único. Nos que enlí~uquccerem depois tle cometido o 
crime, se  sobreeslara, ou no processo tle acusação, ou na 
execuçáo (Ia pena, a16 que 8les recuperem as suas facul- 
dades inlelecluais. 

Arl. 115.' A peria tlo ci-irne cometitlo durarite o cum- 
primento da  priiricira c.ontlenayão sera exec~ilatla s e  o 
cuinpriniciitù tlc ainbnh as penas fôr cornpalivel, ou siinul- 
taneámciilc, ou sucessivai~ierite, e, no caco contrário, será  
agravada a pena rnais grave. 

Arl. I lli." Todas as perias começam a correr rlesde o 
dia ern que passar ein julgatlo a sentença contleriat6ria. 

Art. 1 17." As penas do sistema peniteiiciario serão exe- 
culadas Iia coiiforniidaile das dispo~içòes da  lei de  1 de 
Julho de 1867. 

Art. 118.' Se algurn condenado a prisão com trabalho 
3 
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se  recusar a traltalliar por algum tempo, não llie sera con- 
tado êsse tempo no cumprimeiiio da pena, e sera constran- 
gido ao traballio com as Iieiia.; disciplinares eslabelecidas 
pelo govi~rno. 

Art. 1 1  9.O As casas desliiiadaq para a execução da  pena 
tle prisão com tiaballio serão distintas (Ias cadeias destina- 
das para o ciiinprimenlo da pena tlc prisão simples, e 
umas e oulras ~lislirilas das cadeias destinadas para o cum- 
primenlo da peiia de prisão correccional, e para a rctençáo 
dos proiiuilciados até à condenagáo. 

Arl. 120." A convenienle separação dos p r e ~ o s ,  I ,  a po- 
licia tlas prisGes, assim como as penas disciplinares conlra 
os presos que usarern de  airieasas, injurias ou viol6ncias 
conlra os carcereiros ou seus propostos, ou conlra outros 
pi esos, ou que por oulro qualquer modo infriiigii.em os re- 
gularnenlos das prisües, serão dclerminadas rios regula- 
meiitos adminislralivos do governo, salva a acção ern juizo 
que possa lei* logar. 

.4r1. 121 .O Se na execusào tlc qiialqiier pena se  susci- 
tar  algum incideiiie contencioso, scra resolvido pelos juixes 
dos quais tbinanou a con(lenaiáo. 

~111. 122.O Quaiido a Ici decretar a pena de  multa, s e  o 
crime fòr cometido por muilos co.réos, a cada um dêles 
deve ser iiiiposta essa pena, salvo os casos em que a Ici 
declarar que c-6 uma mrilla seja tlislril)iiirla por todos. 

$ 1 .O 'lodos os autores ou curnplices do rnesmo crime 
ou íla inesina conlravençâo, qiic forem condenada  e m  
uma e6 mulla na mesma senlença. sem que nela s e  de- 
clare a parte que deve pagar cada um, são solidariamente 
respoii.bveis pelo pagamenlo da  n:esma mulla. 

.j 2." A obrigasão ile pagar a rnulla passa aos herdei- 
ros tlo coiidenado, se  em vida d6sle a seiilença de conde- 
nação liver passarlo em julgado. 

3 3 . O  Na falia de bens sufic-ieriles c clcsembaraçados 
para pagamento da inulta, sera esta peiia substiluida por 
piisão pclo tempo correspondeiilC. Quantlo a mulla fôr de 
quaiilia laxada pela lei, e o condenado não tiver bens su- 
ficienles e tlesembaraçados, sera esla pena sul~stituida pela 
de  pi-isão à i9azão de  850 por (lia. 

Art. 123.' As penas não passarão, em caso algum, da  
pessoa do delinquente. 
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Art. 1 2 4 . O  Qiianto As penas não é admissivel transacção 
nerri compensaçào. 

Da extinção da responsabilidade criminal 

Art. 105.' Todo o procetliinenlo criminal e toda a pena 
acaba não sú nos casos previslos no arligo 6 . O  mas tam- 
b6m : 

1 .O Pela rnoi-le tlo crirninoço, salvo o disposto no ar- 
ligo 122.' § 2 . O ;  

2.' Pela prescisição, ernl)ora não seja alegatla pelo rCo, 
ou Osle reteiilia qualquer ol~jeclo por efeilo do crime; 

3.' Pela amnislia; 
4.' Pelo perdão (Ia parle, quando tenlia lugar. 
3 !.O A morle do criminoso e a ainriislia não prejudi- 

cam a acg:ão civil pelo tlarnno e perda, ncin teem efeilo 
relroaclivo pelo que respeita aos direitos legilimarnente 
adquiridos por terceiro. 

f$ 2.' O procedimento juilicial criminal prescreve pas- 
sados t~uiiize aiios, s e  ao crime fòr aplicável pena maior, 
passailos cinco, se lhe fôr apliciível pena correccioiial, e, 
passa(lo iim ano, se lhe fòr aplicavel pena qiie caiba na  
alçada tlo juiz tle tliieito em nialéria cori.eccional. 

5 3.' Se, para liaver procedimenlo criminal, fÒin inclis- 
pensavel a queixa tlo ofcri(litlo ou d e  seus parenlcs, pies- 
creverh o tlircilo da  queixa paisaclos dois aiios, se ao crime 
corresporider pcria rnaioi, e, passado urn ano, sc  a peiia 
coribespontlerite ao crime Sbr correccional. 

5 4.' A prescrição, de que tralam os parági.afos aiite- 
cederiks, conta-se sempre desde o dia em que foi come- 
lido o crime, ou, se  anles dela, algurn aclo judicial leve 
lligar a respeito do crime, destlc o (lia do iiltirno acto. 

$ 5.' Os maiidatlos d e  captura contra o réo, que não 
estiver preso iiein aIiaiiçacio, iiáo se consiciei.ain aclos judi- 
ciais para os Tiris tle.;igriatlos no parágrafo arilecetlente. 

§ 6 . O  As penas maiores prescrevein passados viiile 
anos, a s  correccioriais passados tlez aiios, e as peiias por 
contravençfies passailo um ano. 

7.' A prescrição conta-se, para o efeilo do que (lis- 
põe o $ C.", tleatle o dia e m  que a senlença condenalbria 
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tiver passado em julgado, mas, evadindo-se o condenado 
e lendo cumprido parte da pena, conta-se tlesde o dia da  
evasiio. 

$ 8.' Nenhuma prescricão corre enquanto não passa 
em julgaclo a senleriça de  que depeiida a inslrução do pro- 
cesso criminal. 

$ 9.O AcE:rca da  acção civil resultante clo crime, cum- 
prir-se tia, no que lhe fôr aplicável, o disposlo nos $$  2.O, 
3.O, 4.O, 5.' e 8.' tlkste arligo, s e  liver sido cumulada com 
a acção criminal, mas em todos os riiais casos prescrevera, 
assim como a resliluigáo ou reparação civil mandada fazer 
por sentença criminal passada ein julgado, segundo as  re- 
gras do direi10 civil. 

3 10.' O indivitliio a quem tiver aproveitado a prescri- 
ção da  pena não pcítle rrsitlir na comarca em que residir 
o ofenrlido, ou, se êste ja não existe, o seu cônjiige soljre- 
vivo, ascendeiites ou desceritlenles, emquanto não passar 
depois da prescrição lanto Leinpo como o fixado na lei para 
essa prescrigão. 

$ 11.' O pcrtlâo tla parte 5 0  t.utiiigiie a responsabili- 
dade criminal tlo rho, qiiantlo n3u lia proceilirncrilo crimi- 
udi ùe~ii deriunria ou sem acusarão pai.liciilar, salvo os casos I 
especiais declarados nii It4, e para qiie protluza efeitos 6 
necesslirio que a parte seja legiliii-iaiiiente aulor i~ada,  s e  i 

fbr menor não emariciliatlo. 
Art. 1 2 6 . O  A pena tambcm acaba: 
1.' Pelo seu cumprimenlo; 
'2.O Pelo perdão real; 
:<.O I'ela reliabililação. 
8 1 .O Reputa-se cumprida a pena, quando o condenado 

a houver expiado pelo lernpo marcado na senlença conde- 
iialuria, e pelo rnotlo e x p r e s ~ o  ria lei. 

3 2." O 1)ertldo rcdl p6de abranger a exlirição lotal ou 
parcial da  priia 

5 3." exlingiio parcial da pena cominada na sentença 
verifica-se nos 1ei.riios tlo pai-agrafo antecedrtrite, por algum 
dos seguiriles motlos : 

1 .O Reduzindo a pena comiriatla na senleiiça; 
2.O Substiiiiinrlo-a por oulra ineiios grave, e de  dura- 

ção igual oii inferior i tla parle (Ia pena ainda não cum- 
prida. 

1 



5 4 . O  A aceilação do perdão real 6 ol~rigalória para o 
condenado, salvos os incitlenles contenciosos que Torem 
fundados em n5o terem sido observadas as ilisposiçòcs clo 
parágrafo anlecetlerite. 

3 5 . O  A icliabililacão, que cori$iale na  iciiitegrafão do 
condenado julgado incicenle e m  conseqùkncia tle rclvisão 
extraortlinária tla scriierisa contlenaloria, no seu eslado tle 
tlireito anlcrior à cuiitlenayão, resulla imerlialarrienle (Ia 
sentença rle revisão, logo que esla senteiiça passe cin jul- 
gado. 

$ 6." A senlença al)solulória de r e v i ~ ã o  arbilrara ao re- 
habiliiado (se êste assim o Iiouver requerido) a justa in- 
demnizagào do prejuizo que Iiouver sofritlo com o cumpri- 
mento da pena, se  esla não fôr a d e  rnulta. Se a pena liver 
sido a cle rnulla e esliver já cumpritla, ortlenard a siia res- 
tiluição. Tanlo esta resliluifão como aquela iiiclcrnriização 
incurribein ao Estado. 

§ 7 . O  A sentença absolulbria de  revisão será publicada 
no Diririo do Goz.êi,~io eni li.& dias conseculivos, e afixada 
por cerlidão & porla do tribunal da  comarca do domicilio 
ou residência do reabililado, e à poria do lribunal da  co- 
marca em que leve lugar a condenação. 

Art. 1 2 7 . O  A imputação e graduação da  responsabili- 
dade c i ~ i l  conexa com os factos criminosos sáo regitlas 
pelo COdigo Civil. 

AI-1. 128.' Nenhuni i.Co será obrigado a pagamenlo de 
custas ein pi.ocesso crirne, sciitlo absolvido, nem dêle serão 
exigidas, ainda que seja condenado, sem passar a sentença 
em julgado. 

Dlsposlçdes transltbrlas 

Art. i 20.O A condenasão em allernativa impõe aos reos, 
que forem condenados antes d e  eslar ern inleira execução 
o sistema penilctnciário, a obi.igação tle ciirnpiir na sua to- 
talidade qualquer (Ias penas allei~iiali\~arnerile cumiriadas na 
sentença. 

$ uiiico. Ernquanlo não esliver e m  inteira execução o 



sislema prnitencihrio, são aplicavcis ans réos nas respe- 
clivas seiilen~as condeiiaiórias as Iicnas de que trata o 
arligo 5 5 . O ;  mas lias tlilas seolenças sei.50 lamhêm con- 
denados em allernaliva, nas penas c.orrespontlentes c10 ar- 
tigo 57.'. 



LIVRO SEGUNDO 

Dos crimes em especial 

Dos crimes contra a rellgiáo do relno e dos cometldoa 
por abusos de funções religlosas 

Dos crimes contra a religião do reino 

Art. 130.O Aquêle que  faltar ao respeito à religião do 
reino, calólica, aposlólica, roinâna, ser;i c~onilenado na pena , 
de prisão correccional desde um até dois anos, e na multa, 
conforme a siia renda, de  três Ineses a16 11-6s anos, e m  
cada um tlos casos seguintes: 

2 .O Irijuriari(lo a Inesma religião publicamente e m  qual- 
quer dogma, acto ou objecto do seu cullo, por factos ou 
palavras, ou por escrilo publicatlo, ou por qualquer meio 
d e  publicação; 

2 . O  Tenlaritlo pelos mesmos rneios propagar tloutrinas 
contrarias aos dogmas cat6licos defini(los pela igreja; 

3 . O  Tenlantlo por qualquer meio fazer prosklitos ou con- 
versões para ieligiáo tliferenle, ou seita reprovatla pela 
igreja; 

4 . O  Celebraiido aclos piil)licos de um culto que não seja 
o da  mesma religião cal0lica. 

3 i .O Se o criminoso [or estrangeiro, serão nestes casos 
substiluitlas a:: penas tle pi.isáo e tlc mulla pela de expulsão 
do reino a16 tloze anos. 

f$ 2 . O  St: uriicamenle se liver comelitlo simples falla d e  
respeito, ou as palavras injuriosas ou blaef6mias forem pro- 
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feridas clc viva voz piililicariiciile, mas scin intenção rle es-  
carnecer oii ullrajiir a rc!ligiào da rciiio, iicrn de propagar 
doulrina corilrhi-ia aos seus tloginas, será sVrnenlc aplicada 
a peiia tle repreensão: potlendo ajuri1ai.-se a prisão tle trks 
a quiiice (lias. 

$ 3.' Se a injúria consislir no ctcsacnlo e profanação 
das Sagratlas FOrrnas (Ia Eucarislia, a peita .será de  tlois a 
oilo anos de prisão maior celular ou, ciii aller~ialiva, u tle 
prisão rnaior temporaria. 

Arl. 13 1 .O A rnesrna pena será iniposla aquele que por 
actos de  violEiicia perturbar ou lenlar irnpedir o exercicio 
do cullo público da religião do reino. 

Ait. 132.' A injhria e ofensa cornelitla conlra iiin rii i-  
nistro da  religião rlo i.eino, no e.xei,cicio ou por ocasião t l o  
exercicio de  suas f~iii(:òes, será puiiitla com as penas que 
são decrcladas para os mesmos criines cornelidos coritra 
a s  autoi~idades ptiblicas. 

Art. 133." AquSlc que, por aclos de  violhricia oii amea- 
ças, consti.angein ou eiribaraçar ouli.o no cxercicio tlo cullo 
da  religião tio reinu, sei.? coiitlen;iilo cri1 prisão alé seis 
meses salvo se  tiver iiico~ritlo em peiia rriaior pelo faclo 
da  violência. 

Art. 134.' Aquêle que, í lnginh-se  rniriisli.~ (Ia religião 
do reino, exercer q.ualquei dos acliis tia riiesrria religião, 
que sónierile podem ser  pralicados pelos seus ininistros, 
sera conclenatio na pena clc clois a oilo anos de prisão 
maior celiiiar ou, na al ler~iali \~a,  ria de degrêtlo temporário. 

Art. 135." To(lo o porliiguês que, piofcssando a religião 
do reino, Tallai. ao respeito i nlesrna religião, apostalando, 
ou renurician(1o a ela publicanlenle, sera condeiiado na pena 
fixa de suspensão (10s direitos polilicos por vinle anos. 

5 1 .O Se o crirriinoso fôr clérigo de ordens sacras, será  
expulso do reino sein limitação de  leinpo. 

f$ 2.O Estas penas cessarão logo (11ie OS criminosos tor- 
nem a enlrar no gr6niio da igreja. 

Dos crimes cometidos por abusos de funções religiosas 

Arl. 136.' Todo o miriistro eclesiastico que se  servir 



d e  suas fiinções religiosas para algiim fim temporal repro- 
vado pclas leis do pais, serd conílenado e m  prisão correc- 
cional, e rniilla tle iiin in6s atri IrCs anos. 

5 I.' O que abusar de  suas f'iii~çiies religiosas, se o 
abuso consislir na revelasão do sigilo ~iicramental ,  ou em 
setlução d e  pessoa sua pciiiteiite para lirn tl~slionesto, scr6 
condenado ria pena de  p r i 4 o  maior ccliilai. por quali-o 
anos, seguida (Ir tleyi.4tlo por nito, oii, ein altei~rialiva, na 
pena lixa tle dcgrPtlo por (1iiiril.e aiios. 

$ 2 . O  Se o abii90 c-oii.;islir rin piocctler ou maiitlar prci- 
ceder 5 celel~rafãu tlo iiialrirnóriio, scm que préviameiilv 
teriliam lirlo lugar as forinalitlades que as leis civis requc- 
rem, scra contlciiado em prisão correccional de  um ai6 
dois anos, o inulla de um m6s a um ano. 

Art 1 3 ' 7 . O  l'otlo o ministro ecleaiasiico que, no exerc-r 
cio do seu ininistí.rio, em sermões ou em qualqiier discurso 
publico verJ)al, ou  esr-rito piiblicadu, iiijuriar alguma auto 
ridadc publira, ou alarar alguiii dos seus actos, ou a f6i.ina 
do goaêrrio, oii as leis tlo reirio, ob negar, ou puzer em tlu- 
vida os direi109 (Ia corda ac+rca de malerias eclesiaslicas, 
oii provocar a qualquer crime, será puiiido com a pena r l r  
prisão ile um ate dois arios, e multa de  tr6ç meses até três 
anos. 

Arl. i 38.' Sera cc*ndenado em multa, conforme a sua 
renda, tlc urn ario a14 ti*&s, o ministro da religião do reirio 
que al)iisiir i 1 v  suas furip3es; 

i ." Nào c,un~l)riiitlo tlevitlamt>ntc as tlecisões passada? 
erri jul;,iilo dos lril)uiiais civis coinpetertles nos recurso? 
à coròa; 

2." Eueculando bulas ou quaisquer detei'miriaçijes da  
curia rnmriiia, 5crn ler precedido boiieplácito regia, na 
fórma dds leis tlo reino, salvos os casos em que este crime, 
pelas suas circuiislâric.itis, tenlia o caracler d e  crirne mais 
grave. 

Art. 139." A pena de prisão d e  li-és meses a dois anos 
ser6 iiiiposta a qualquer ministro da religião do reino que 
cometer algiim dos seguiriles crimes: 

1 .' Se eslando legalmeiile suspenso do exercício d e  suas 
funções ou de alguma delas, e\ercer aquelas de que esliver 
suspenso; 

2.' Se recusar, sem motivo legiliino, a adminislra$ão 



dos Sacran~entos, ou a prestação clcviila cle qua'lquer aclo 
do seu iiiiriistério. 

Arl. 1 4 0 . O  Qualquer pessoa que, coriti,a a pisoit)ição da  
lei, se  fizcr atliiiitir como meinbro tle alguma ~oc iedade  ou 
cornuiiidatle religiosa auiorizaila pela lei ou pelo govêrno, 
ou que adrnitir ou coiicori,er para que se a~lmila oulreiii, 
com violação da  mesma lei, s e r i  condenada em multa, 
conforme a sua reiitla, tle u ~ i i  mCs a um ano. 

Dos crimes contra a segurança do estado 

CAPITCLO I 

Dos crimes contra a segurança exterior do estado 

Art. 141 .O Todo o portugu&s que, del~aixo das bandei- 
ras tle uma nasão estrangeira inimiga, tomar armas conlra 
a sua pátria, será conileriado na pena de  prisào maior ce- 
lular por oilo anos, seguida de dogrêdo por vinic anos, 
com prisáo no lugar do tlcgr0do alt: dois aitos, oii seni ela, 
coiiforrne parecer ao juiz, ou eiii a\ternnti\a, na pciia fixa 
de degrédo por vinte e oito aiios com piiaão riu lugdi tio 
tlegrkdo por oito a clez anos. 

3 dnico. Se, antes da declaracão tln guerra, o crimi- 
noso estiver rio serviso tla nação iiiimiga, com autorização 
do goi kr~io,  a pena será a de prisâo riiaior celular por seis 
anos, scguitla cle dez d e  d e p é d o ,  ou, em altcriialiva, a 
pena flxa de degrS(1o por vinle aiios. 

Art. 142.' 'I'otlo o portuguès qiie st. concertar com qual- 
quer potência eslrangeira para declar:ir a guerra a ['orlu- 
gal, ou que a intluzir ou leiilar inil~izir, para o rriesmo fini, 
tendo coin ela ou coin os seus ageiiles, comiinicaçõt~s ver- 
bais ou por escrilo, oii eritraritlo eiri negociações, ou prati- 
cando quaisqi~er eiireclos, ou pi-ocui,aiitlo preparar os meios 
por quaisquer faclos, será cuiitleiiatlo, se  a guerra ou as 
liostilitladcs se seguirani, a pi,i.áo maior celular por seis 
anos, seguida de  dez de tlepi.êtlu, ou, em alterrialiva, a 
pena fixa de degredo por virite anos, e, s e  não se  segui- 
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ram, será contleiiatlo a prisão maior celular por qualro 
anos, seguitla tle dcgrêdo por oilo, ou, em alternativa, à 
pena fixa tle tlegrêtlo por qiiirize anos. 

Arl. 143." 'I'odo o portuguí:~ que a-jutlar ou lentar ajo- 
dar iini~i poti.ricia eslraiigt~ira iiiiiniga ria execução de  inetli- 
das Iiosiis ao Eslado, lciiilo com ela, oii com seus agente:, 
ou tlirectarrit~iite, OLI  por clualr~ucr inlerrncdiário, correspon- 
dCiicia, a fim de facilitar essa execução, ou empreganclo 
quaisquer rrieios, ou pralicando quaisqiier faclos deslinados 
ao iiiesrno lirn, sera condenado a prisão maior celular pois 
seis anos, seguitia tle dez de degretlo, ou, em alternaliva, 
à pena fixa tle tlcgredo por vifile anos. 

5 unico. Em clualquer 110s cabos declarados nilsle artigo 
e no arligo antecedente, seguindo se  a guerra ou as Bosti- 
lidades, se  o crirniuoso fUr ministro de eslado corrompido 
por ctadivas ou promessas, ou agente diplom6lico, encar- 
regado, em razão das suas fririç6es, d e  iicgbcios com a 
mesma pol6ricia estrarigeira, corrompitlo do inesiiio modo, 
será condeiiatlo a 1)i.isào rnaior celular por oilo anos, se- 
guida cle (IegrOdo por vinle anos com prisão no lugar do 
degredo até dois anos ou sern ela, coiiforme parecer ao 
,juiz, ou, em alleriialiva, à peiia lixa tle tiegrêtlo por vinte 
e oito arigs com prisão no lugar do degr6do por oito a tlez 
anos. 

Art. 144." 'i'otlo o porluguSs que corijurar conlra a se- 
guraiifa exlei ior tlo Esiado, concerlarido corn ouli-a oii mais 
pessoas, e lixaritlo a sua r e so lu~ão  de  coincter qualquer tlos 
crirnes tleclai~aclos iios tlois arligos aiitec etlcnles, sera con- 
denado, se a eonjui.agâo fôr segiiida de  algum acto prepa- 
r ~ l ú r i o  de execução, à peiia tle prisão maior celular por 
quatro anos, seguida cle degrêdo por oilo, ou,  ein allerna- 
tiva, i peiia fixa tle degrêdo por quinze anos. 

$j úriico. Se riáo fôr seguida tle algum acto preparald. 
rio de  execuf50, se1.a conderiatlo a piisào iiiaior celular tle 
dois a oito anos ou, etn alternativa, a tlegrbtlo temporário. 

Ai.1. l ' t5 ." ?"ido o p o r l ~ i ~ i 1 4 s  qiie, coni qiisisqtier sub- 
dilos da polkiicia inimiga, iiver correspondencia proibida 
pela lei ou pelo govkrrio, sein que o si:u o l ~ j t ~ - l o  seja o 
que se  (1eclai.a no rirligo 142." ,  e nela envolvrr alguma 
informação ou revelafio prejutlicial aos inlerfisses tlo es- 
tado, ou que possa aproveitar aos projectos Iioslis do ini- 
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migo, sera  contlenatlo a pi.isà81 correccional de  seis meses 
a tlois anos. 

8 úiiico. h violagão da pioil,i<ão, iião concorrentlo a 
referitla cii~ciirisiància, sera puri. ia i a i  pr!:ii I ale seis 
meses, e iriulla até uin mês. 

Art. !4k0 Todo o por~ugufis <Iiic, zpm d , o ~ i z a c ; i 0  ( i , )  
govc^:i,no, se passar para uiiin riafiio inimiga, oii abaiitlo- 
nantlo o tci.i.iiório po~.IiiguCs, o11 saiiii!t) viiIun1;~i~iüinente 
para êsse fiin de LerritOrio estrangeiro, sem que,  lo~lavia, 
ajude, oii lciile ajudar de qrialqucr inodo o iniiiiigo na 
guerra coiilra a sua pálria, se1.á coritlciiado a prisão cor- 
reccioiial tle um a dois aiios, e miilla tle um mês a um 
ano. 

$ único. 11 lentaliva tlkste criiiie, eslaii<lo o crimiiioso 
no leri~ilório porlugliCs, 6 puiiivel seguiitlo as regras gc- 
rais. 

Art. 147.' Totlo o porlugui.s que, eslanclo ãriles tla de- 
c l a r a ~ à o  (Ia guerra iio serviço da  nação inimiga, coiii aiilo- 
rizaçáo oii seiii autorizaçâo do govPrno, coiiliriue a servir 
a me,sma iiacão, tlcpois tla guerra declaratla, seia conde- 
nado a expule2o tlo reino sem limitação de tempo. 

Art. i 48.' Totlo o porluguês qiic, por quaisquer actos 
não aiilorizaclos pelo govêrno, espozer o Esiallo a iirila de- 
claração de guerra, ou exposer os portiigueses a represa- 
lias (Ia parle de uma poiência eslrangeira, s e r i  cuiitleiiado, 
se a guerra ou as represálias se  seguiram, a prisão maior 
celular de  dois a oito silos, OU, e111 iilterrialiva, a degrêdo 
leinporário, se  a guerra ou as represálias 51: riso seguiram, 

. a prisão correccional tlesde um a dois arioe, salva a pena 
maior em que possa ler iiicorriclo, se o facto pral,icado foi 
crime puriido pela lei com pena mais grave. 

Art. 1 4 0 . O  Todo o porluguhs que acollier o11 fizer aco- 
lher qiialqiicr espião inimigo, conliecendo-o por tal, será 
condepado a peiia de  prisão maior celular por seis anos, 
seguida tle dez tle degrêtlo, ou, err; alternaliva, na pena 
fixa de tlegrcdo por viiite anos. 

Art. 150." As mesmas penas sei5o imposlas aos eslran- 
gciros qiic se acliarem ao sci.viço tle I>orliigal se  comelerem 
algum (11)s crimes incncioiiatlo.: nos artigos anlccetlerites. 

Art. 15 1 .O Saiaas as disl)osiçòcs espec,iais das lvis mili- 
lares sô l~ re  a espionageni nos campos e praças d e  guerra. 
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e salvo o qiic se  aclia estabelecido pelo tlii.eito das genles 
acerca (10s ininistros diplomáticos, iotlo o eslrangeiro re- 
si t lci i!~ cni 1eri.iiói.io portugu&s, que cometer o crime pre- 
vislo no arligo 143.O, ou o de  conjuração para hle, ou os 
crimes previstos nos artigos 1 4 5 . O  e 149.O, será contleiiado 
na pena iine(lia1amenle inferior aquela que 6 decretada em 
cada um 110s ditos arligos. 

Dos crimes que ofendem os iuterêsses do Estado 
em relação as napões estrangeiras 

Art. 159." Aquêle que, exercerido funções oficiais rela- 
tivas a negócios com potkncia estrangeira, abusar de  seus 
poderes, ofendendo ou dando causa a que seja ofendida 0 
dignidatlc, a ri. ou os interesses da  nação porluguesa, ou 
tomando qiiaiscluí?r compromissos ern nonie tio govêrno ou 
da  nacão p;ii.a qiie iião esleja ctevitlamenlc autorizado, sera 
conilenatlo à priia de dois a oilo anos de pri& maior ce- 
lular ou, oiii alleisrialiva, a prisão maior t~rriporái.ia. 

Art. i 53.' Tutlo o poi 1ugui.s que revelar a qualquer 
polkncia estrangeira, amiga ou neulra, o s13grêdo tle qual- 
quer negociação ou expedição, ou lhe enlregar os planos 
de  quaisqiier rrieios tle defeza do Eslatlo, sendo, ein razão 
das suas iui-i~ões, instiuido oficialmente dCsse secrhdo, ou 
ericarregado tlo tlepósilo d&sses planos, oii, leiiilo-us lia- 
vido, empregando ineios ilicitos, s e r i  coiiclcnailo à peria 
de  ilois a oito anos tle prisão maior celular, oii, em aller- 
naliva, a pri.;ão maior leii-ipoi,ária e millia em arnljos os 
casos, conforino a . i i , ~  i.c~rrila, tle iim a tr6s arios. 

Art. 154." Seru conderiado a prisão correcciorial e mulla 
corresponcleiile: 

1.') AqiiCle que maliciosamente arrancar, ou por qual- 
quer rnotlo .mprirnii. marcos, balizas ou outros sinais indi- 
cativos de tcri~ilório porlugues; 

2.O Aquele que, scntlo porlugucs e \iolarido as leis, de- 
cretos ou regulamentos, se  passar cm tempo tlc guerra 
para pais eslrangeiro, neulro ou arnigo, rião tleveritlo a pena 
correccioiial exceder a um ano. Se nâo fôr e m  tempo de 
guerra, a pena sera a de  mnlla a16 seis meses. 



5 iinico. O disposto no n.' 0 . O  dêste ai-ligo é sómenle 
aplicável ao caso de não liaver lugar, pois tlisposição espe- 
cial a pena mais grave. 

AI$. 155." Todo o porluguEs que se naluralizar em pais 
eslrangeiro, ou que aceitar condecoração ou emprêgo de 
ririia polC:ricia eslrangeira, seiii auloi,ização do govêrno, 
s e r i  coriclenado na pena Lixa de  suspensào dos direitos po- 
liticos por vinte anos. 

5 1.' Se aceitar serviço seili autoi.ização do govêrno, 
erii navio eslrai~geiro de guerra ou mercanle, será, alêm, 
tla refei5ida pena, coiidenatlo em piisão correccional. 

$ 2.' Sc esliver f6i.a tlo leriilório por lugu~s,  e lomai 
serviço cin alguni riavio mcrcarile eslraiigeiro, tlando parle 
ao respeclivo agente consular por~tuau?~ cessará a tlispo- 
sicão tlo parágrafo antecedente, se na0 mniinuai a servir 
serli liccnça do gov6i.rio1 tlepois que Ilie tiver sitio ptissivel 
oblê-la. 

Art. 156.' Qualquer pessoa que, sem auiorização do go- 
vêrno, rccrular ou fizer rccruiar, assalariar ou fizer assa- 
lariai- gt:iile para serviço miliiar ou marilirno eslrarigeiro, 
ou procili.ai. arnias, ou eiiibarcaçòea, ou miinições para o 
mesii.io Liin, sera conclenado no miximo da prisão correc- 
cioiial e rio miaiino tla multa. 

FI; único. Se o criiiiinoso f6r estrangeiro, será expulso 
do rcino por três a doze anos. 

A i t .  157.' Será coiideriado a ileinissáo, ou suspcrisáo, 
segundo as  circuristâncias, e a prisão correccional e multa, 
at'é seis meses, qiialqiier enipiegado tliploinático que fall,ar 
à prolecçáo que as  leis iiiaritlarn preslar a qilalcluer portu- 
guês rio pais esli~angeiro ein que se  acliar einpregaclo. 

Art; 158.' Os criiiies tla ilegal prolongação ou do aban- 
donu clo ernpr&go, coiii i.ccusação tle coriliuuar as  respec- 
liiras fuiiçòes, que forcrii corrietidos por uiii eriipi'egado 
tliplomhlico, serão puiiiclos coin a pena fixa tlc siispensão 
dos cliieilos políticos por viiile aiios, alcrii claquelas que 
são geralrriciite eslabelecidas ern tais crimes. 

ilrl. 159.' Aquêle que cometer pai' algum facto qual- 
quer ofe~isa contra uma pessoa real esli~aiigeiia, residente 

l)ortligal, ou corlira a pessoa de clualquei. iliplninálico 
eslrarigeiro, ou de sua Paiiiilia, ou ~ i o l a r  o seu tlornicilio, 
ou os direitos de que gosa, seguiido o direito público das 
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nas6es oii ofciitler a salvaguartla de  qualquer coisa ou pcs- 
soa, o11 a seguranra dos reiens, ou tle qualquer parlanieri- 
Iárin, oii daqiitnlc que gosar do salvo-colidulo, sera conde- 
nado uo maxiino da pena coriespondenle ao crime que 
cometer. 

Art. i G 0 . O  Aquele 'que ofentler publicamente, por pala- 
vras, ou por escrilo ou desenlio publicatlo, o11 por qual- 
quer meio de  publicação, qualquer soberano ou chefe rlc 
nação estrangeira, sera coiitleiiado a prisão correcciorial 
ate seis meses e muita até u m  in6s. 

Art. 16 l . O  Todo o poi iugu8s que, comantlaiitlo alguiri 
navio armado eslrarigeiio, cor11 auloi~izayáo do governo poi- 
tugubs, comeler ein tempo tle paz hoslilitlatles corilra q i i ~ l -  
quer navio porluguês, será contlena(1o ria pcna tle doi> ;I 
oilo anos de prisão maior celular, ou, em alternaiiva, iid 

pena d e  prisão maior temporarid, e, em ambos os casos, 
no maximo da inulla. 

8 único. Se o coiilandar sem arilorizayão do govkino 
poiluguc's, e comeler a s  ditas Iiostilidades, sera coiidenatlo 
na pena tle prisão rnaior celular por seis alios, seguida de  
dez de degrêdo, ou, e m  alteriialiva, na pena fixa de de- 
grÇdo por vinte anos, e, em ambos os casos, no máximo 
da multa, salvo s e  por essas liostilidades cometer algum 
ciimc que mereça pena mais grave. 

Art. I G O . "  Qualquer pessoa que cometer o crime de 
pirataria, i~oinaiidando navio ai matlo, e cursando o iriai-, 
sem comissão de algum priricipe ou eslit(lo soberano, para 
comeler roiil~os ou quaisquer violências, será conderiatlo 
ria pena tle oito anos d e  prisão maior celular, seguida tlc 
tlegrêdo por doze anos, ou, e m  aliernaliva, ria pena fixa 
de tlcerCdo por ~iritc\ cinco anos, e, em ambos os casos, 
no ina~iriio t l ; ~  iiiulla. 

$ 1." Stb rl~as,i.i violPncias resultar a morte de alguma 
pessoa, sera condenado a piisào maior celular por oilo 
anos, seguida de  degredo por liiitc anos, com prisão rio 
lugar do clegiêdri alé dois anos, ou sern ela, cuiiiorme pa 
recer ao juiz, ou, eiii allei~rtativa, à pena fixa d e  degrktlo 
por vinte e oilo anos, coiii prisão no lugar do degrêdo por 
oito a dez anos. 

§ 2 . O  As pessoa6 que, com conhecimeiilo do crime, com- 
pozerem a tripulação, serão condenados a oito anos de  pri- 
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são maior celular, seguida de  degr&do por doze anos, ou, 
em alternativa, à pena Lixa de tfegrêdo por vinle e cinco 
anos. 

5 3." Em lodos os casos, eiii que leis especiais consi- 
deram alguni facto como criine ile pirataria, se observar50 
as  suas disposições. 

Dos crimes contra a segurança interior do Estado 

SECÇÁO I 

Atentado e ofenass contra o rei e sua familia 

Art. 163." O alenlado conlra a vida do rei ou rainha 
i~einante, ou do sucessor iniedialo d a  corôa, ser& puiiido 
coni a pena tle prisáo iiiaior celular por oilo anos, seguiela 
d e  degrEdo pur viiiic anos, com prisão no lugar do tlegrkdo 
a16 dois aiios, ou scrn ela, coni'cirriie parecer ao juiz, ou, 
em alterrialiva, corn a pena fixa de dcgit.do por vinle e 
oilo anos, corn prisão rio lugar tlo clegiCtlo por oilo a dez 
anos. 

# 1." O aleritatlo consiste na execução ou na lentaliva. 
5 2.' O lioniiciilio consumatlù ou frurlrado do regente 

ou i.cgeiites (lu rciiio sera punido coni a pena dèsie arligo, 
e a leiilativa com a pena cle pris5o iiiaiui celular pai' >clis 
anos, sc)guida de dez d e  degi.ctlo, ou, ern allernaliva, coin 
a pena lisa de degredo por virile anuo. 

Ar1. i 64."qu&le que tornar a r e so lu~áo  de comeler 
algurn dos ci.iines cleclarados rio ailigo aiilecetleiiLc, se  
pralicar alguni aclo para picpaiar a execução, sei% con- 
tlena(lo a prisao iriaior cclular clc clois a oito aiios, ou, e m  
altci~iiativa, a tlegi.eclo lciiil)oriirio. 

Ai,l. 1 GS.' Se dois ou iiiaii; iiitlivítluos coiiccrtareni entre 
?i e fisararn a sua i~csolufâo ilc coriicler algiirri elos crimes 
clcclai.ados no arligo 1G3.", e csla coiijurasáo fOr seguida 
ile algum aclo pralicatlo para preparar a execuçáo, serão 
coiitleiiados a prisão maior celular por quitlro aiios, seguida 
de degiSdo por oito, ou, em alteriialiva, i pena lixa cle de-  
gredo por qiiinze anos. 

3 iinico. Se nenhum aclo foi pralicaclo para preparar 
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a execuçáo, ser iu  condenaclos a prisão maior celular de  
dois a oito anos, ou, em alternativa, a degrttlo temporário. 

Art. 1GG.O O Iiomiciilio consumado, ou fi.iistrado, tle 
qualquer membro da familia (10 rei, será puiiiilo com a 
pena d e  prisão maior celular por oito anos, seguida de  de- 
grbdo por vinle anos, com prisão no lugar do degrêdo ate 
dois anos, ou sem ela, conforme parecer ao juiz, ou, em 
alternativa, com a pena fixa de  degrêdo por vinte e oilo 
anos, com prisão no lugar do degrkdo por oito a dez anos. 

Art. 167.' Toda a ofensa corporal da  pessoa do rei ou 
rainha reinante, ou (10 i~netliato sucessor (Ia corôa, come- 
tida por actos de violência, será puriiila com pi.isão maior 
celular por seis anos, seguida d e  dez de degrêdo, ou, e m  
alternaliva, com a pena fixa de  degrêdo por vinte anos. 

5 único. Se esta cifensa for cometitla contra a pessoa 
d e  qualquer membro da familia do rei ou contra a pessoa 
do regente ou regentes do reino, a peria sera a d e  prisão 
maior celular por quatro anos, seguicla d e  degrêdo por 
oilo, ou, em alternativa, a peiia fixa de  degrêdo por quinze 
anos. 

Art. 168.' A entrada violenta ria casa de  morada das 
pessoas designadas no artigo antecedente s e r i  punida com 
prisão maior celular de  dois a oilo anos, ou, em alterna- 
tiva, com degr6do teiiiporario. A injúria ou ofensa contra 
a s  mesinae pessoas e em sua presenga, sera punida com 
prisão correccional e multa coi~respoiidenle. 

§ único. Ce unicarnetite houver falta de respeilo, que  
pelas suas Circunstâncias s e  deva consi<lerar leve, aplicar- 
se-h& sómente a prisão at6 um mks. 

Art. 169.' A ofensa conletiila publicamente, de  viva 
voz, ou por escrito ou desenho publicatlo, ou por qualquer 
rneio d e  publicação contra o rei ou rainha reinante, sera 
punida com prisão correccional até seis meses e multa a16 
um mês. 

5 1 . O  O crime tleclarado neste arligo, comeliclo contra 
as outras pessoas tlesigiiatlas nos arligos anlececlenles, será 
punitlo com prisão correccional alé seis meses. 

Ej 2 . O  No caso previsto ;neste artigo não 6 adinissivel 
prova sobre a verdade d e  qualquer facto a que a ofensa 
s e  refira. 

L 
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Rebelião 

Art. 170." Aquele que  tentar destruir ou mudar a forma 
do govhrno ou a ordem tle sucessão à coroa, ou depdr ou 
privar de sua liberdade pessoal o rei, ou o regente, ou os 
regentes do reino, será punido com a pena de prisão maior 
celular por seis anos, seguida de  tlez de degrêdo, ou, e m  
allernaliva, com a pena fixa de degrêdo por vinte anos. 

Art. 17 I ." Serão punidos com a mesma pena do arligo 
antecedente : 

1." Aqueles que  tentarem deslruir a integridade do 
I-eino; 

2." Os que excilarerii os liabilanles do terril6rio portu- 
guês à guerra civil, e se  deverem considerar autores se- 
gundo as regras gerais da  Ici; 

3.' Os que excitarem os Iiabiianles do terrilório portu- 
giiEs, ou a qiiaiequer mililares ao serviço porlugués d e  
terra ou de mar,  a levaritarem-se conlra a auloridade real, 
o11 conlra o livre excrcicio das faculdades constilucionais 
dvs iiiiiiislros (ia coroa, e s e  deverem considerar aiitores 
segundo as regras gcrais da  lei; 

4.' Oa que por aclos de  viol6ncia impedirem, ou ten- 
tarem impetlii- a reunião ou a livre tlelil~eração cle alguma 
das câmaras legislalivas. 

Art. 172.O A conjuração para cometer qualquer dos cri- 
mes  tleclarados 110s dois artigos antecedentes será punida 
com as penas declaradas n o  arligo 144 O, segundo a dislin- 
cão riele eslabelecida. 

Arl. 1 7 3 . O  Aquele que exercer algum comando ou (li- 
recção em motim, ou levanlarnenlo, ou corpo, ou partida 
organizada, que lenha por ol~jecto qua!quer dos crimes de- 
clarados lios arligos anlecedeiiles (Ieda secção, será con- 
denado na pena de prisão maior celular por seis anos, se- 
guida de  dez de  tlegrêdo, ou, ein alleriiativa na pena fixa 
de degrêdo por vinle anos. 

$ 1." A mesma pena se  aplicara aos autores que exci- 
tarem ao inotiril ou Icvanlamenlo, ou organizaram o corpo 
ou partida. 

$ 2." Aos ouli-os co-réos aplicar-se lia a pena de  prisão 



maior celular por qiialro anos, seguitla d e  ilegrkilo por 
oito, ou a de prisão maior celular de  dois a oilo anos, ou, 
em alternativa, a pena fisa de  degrêtlo por quinze anos, 
ou a de  degrêdo temporário, conforme as rircuristâncias. 

Arl. 174.' Aos co-r6os dos crimes previsios nos arligos 
antecedenles aplicar-se-hão as  penas mais graves ein que 
tiverem incorrido pelos oulros crimes que houverem co- 
metido. 

5 iinico. A pena de pris50 maior celular por oito anos, 
seguida de  degrêdo por vinle anos com piSisão rio lugar do 
degrkdo até dois anos, ou sem ela, coiiforine parecer ao 
juiz, ou, ein alleriialiva, a peiia fixa de  tlegrêtlo por vinte 
e oilo anos com prisão no lugar do degrêtlo por oito a dez 
anos, sera irriposla s6inente aqueles que, segundo as re- 
gras gerais estabelecidas na lei, foram julgatios aulores d e  
homicidio premeditado ou agravado, nos termos declara- 
dos rio arligo 351 .'. 

Art. 175." 0 s  criminosos mencionados rio 5 2." do ar-  
tigo 173.O que voluntariaincrite abaildùrtarem o corpo ou 
parlida organizada, ou o inotim uu le~anlaineulo,  antes da  
adrerlência (Ias auloridades, ou iinetlialainenle depois tlela, 
serão isentos de  peria por Ostes crimes. Podera coinludo ler  
lugar ncste caso a sujeisão à vigilância especial da  policia 
pelo lempo que parecer aos juizes. 

§ único. Aos compreeiididos ria disposição do referido 
arligo 173.O, e no seu $ 1 .", scra nas mesmas circunslân- 
cias subsiiluitla a peria pcla tl,. prisão correccional. 

Art. 1 7 i j . O  'i'oclos os co-réos tle conjuração prevista nos 
arligos i N.", 165.' e 172." que dela e de suas circuiisl&n- 
cias derem parte à auloritlade publica, descobrindo os au- 
tores ou cuinplicei de  que tiverem conhecimeulo antes de  
que por ou11 ern lenliarn sido clescoberlos, ou antes de co- 
meçado o proceclirrieiito jutlicial, serão iseiilos de  peiia. 

5 único. Aquele que, estanclo cornpreentlido ria dispo- 
sição do arligo 1 8 4 . O ,  der p;irle 2 auloritlatle pi~blica, tle- 
sisliudo eupontarieainenle, s c i i  lainbêrri iserilo tle peria. 
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Dos crimes contra a ordem e tranqullldade publica 

Reuniões criminosas, sedição e assuada 

Disposigão geral 

Art. 177.' Em todo o ajuiilamento ou reunião de povo, 
que se reuriii., corilraviiido as condiç6es legais de que de- 
penda essa reunião, os prornotores ou convocadores dela 
serão puiiidos como desobetlienles. 

$ 1 .O Na niesma responsabilidade incorrem aqueles que, 
ordeiiada competenternenle a dispersão tlo ajunlamenlo, ou 
seja convocado ou forliíilo, não se relirarem; e, se forem 
ris proinotores ou convocadores da reunião, ser-lhes h& 
iiripusla a pena de desobedi6iicia qualificada. 

$ 2 . O  Em qualquer a.juntamerilo oii reunião de que trata 
&te arligo e Cj 1 .O, serão isentos de responsabiiitiade cri- 
minal, a ele reopecliva, os que, não seiitlu proiriotores nem 
convocadores, se retirarem voluntariamente tlepois da ad- 
vertkncia da autoridade ou antes cle praticado qualquer 
acto. 

8 3 . 2 ~  em algum ajuntaiilenlo ou reunião incriininada 
nêste capitulo se praticarem actos para que esteja estahe- 
leciila pena mais grave do que as coiriiriatlas para o mesmo 
ajuntamerito ou reunião, os que os pi.aticarern serão con- 
denados seguiido as regras gerais eslabeleciílas para a acu- 
mulação de crimes. 

Art. 178.' Em geral consitlera-se i.euriião armada aquela 
em que mais de duas pesscias leem ai,rrias oslensivau. Quando 
estiverem arinaclas corri arinas ostensivas uma ou duas pes- 
soas sómente, neslas haverá lugar a pena como se a reunião 
fosse armada, e, Item assim, em totlas as que forern en- 
cunlradas com arnias esconclidas, poslo que nenhuma outra 
esleja armada. 
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$ 1 .O Presume-se sempre eslar  armado aquhle que tem 
qualquer arma no acto de  cometer o crime; excepto pro- 
vando que a linha, ou acidenlalmenie ou para os usos or- 
dinários da  vida, e sem desígnio de  com ela fazer mal. 

$ 2 . O  Todos os inslruinenlos cortanles, peifurantes ou 
conlundenles são cornpreentlitlos na denominagtio de  armas. 

$ 3.' ~ q u ê l e s  objeclos, porêrn, que servirem liabilual- 
mente para os usos ordinários da  vicia, são consitlerados 
armeas sbmente no caso em que se  tiverem empregado para 
se  matar, ferir ou espancar. 

Art. 179.O Aquêles que, sem alentarem contra a segu- 
ransa interior do Eslado, s e  ajunlarern cm motim ou lu- 
mullo, ou com arruido, empregando violibncias, ameaças 
ou injúrias, ou Ienlantlo invadir qualqlier etlificio público, 
ou a casa de  residência de  algum fi~ricioriíirio público: 
i.", para impedir a execiifão tle alguma lei, decreto, re-  
gulamento ou ordem legiliina da  autoridade; 2.O, para . 
constranger, impedir ou perturbar no exercício das suas 
funções alguma corporação que exerça auloridade piíblica, 
magistrado, agcrile da  autoridade ou funcionário púb!ico; 
3.O) para s e  eximirem ao cumprimenlo de  alguma obriga 
ção; 4.') para exercer algum aclo de  ódio, vingança ou 
despr&zo contra qualquer funciontlrio, ou membro do po- 
der  legislativo, serão condenados a prisão correccional a16 
ano, s e  a serliçáo não fôr armada. 

1 .O Se a sedição fôr armada, aplicar-se-lia a pena de  
prisão correccional. 

5 2 . O  Se não tiver havido violências, ameaças ou injú- 
rias nem leritativa d e  invasão dos etlificios publicos ou da  
casa de residkncia de  algum funcionário público, a prisão 
correccional não excedera a seis meses na hipótese do ar -  
ligo, e a um ano, na do paragrafo anlecedenle. 

5 3.' Sc os c~irninosos coiiseguircm a realização do fim 
sedicioso, serão contleiiados a prisão maior celular de  dois 
a oito anos, ou, em altcrnaliva, a tlegi.i?tlo lemporario, s e  
esta não corislitiiir crime a que por lei seja aplicável pena 
mais grave. 



$i 4.O Os que excilaram, provocaram ou dirigiram a se- 
dição, serão coridenaclos ao rnáxinio tla pena que, em vir- 
tude tlo tlisposto rieqte arligo e $ $  1 .' e 2.O, for aplicável 
ao crime, e cle dois a oito anos de prisão maior celular, 
ou, em alleinaliva, a prisão inaiyr lemporaria rio caso pre- 
vislo no $ 3.". 

$ 5 . O  A con.jiiragão para a sedição 6 punida com prisão 
correccional até três meses e mulla correspondente, se  a 
sedição não se  l-iouver verificado. Tendo havido setlicão, a 
conjuracão será consitlerada circuristância agravante e m  
relação acs criminosos a que se  refere o § 4.O dBste arligo. 

Assuada 

Art. 180.O Aqueles que s e  a ju i i tar~m em qualquer 111- 

gar  piiblico para exercer algum aclo rle 6di0, vingança ou 
desprêzo contra qualquer cidadão, ou para impedir ou per- 
turllar o livre exercicio ou gôso dos tlii.t?itos individuais, 
ou para comeler algurn crime, nào Iiaventlo comêço cle 
execuçâo, mas sórnerile qualqiier arlo pi~c~paralório ou aliás 
motini o11 turniillo, airilido ou oulrn pci lui.l~afão da  ortlem 
púl)lica, serão coiitlenados a pi.isáo correccional alé seis 
meses, se  a reuriião fUr armada, e a prisão correccional até 
tr6s meses, no caso conlrário. 

§ único. A conjuração só é punír7el, se  tiver liavido 
cornego de ajuntainenlo ou algiirn aclo preparat6ri0, e nesse 
caso ser-lhe-lia aplicacla a prisáo até três meses, 

Injúrias e violências contra as autoridades publicas, 
resistencia e desobediência 

SECGÁO I 

Injdrias contra as autoridades publicas 

Art. 181.O Aqucle que ofender directamente por pala- 
vras, arneacas ou por actos ofensivos da consideração de- 
vida à auloridatle, algum rninislro ou consellieiro d e  Estado, 
niemb1.o das câmaras Icgislalivas, ou deputaçóes das mes- 
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mas câmaras, magistrado judicial, atlininislralivo ou do 
ministério público, prure~sor  ou cxamiiiador púl)lico, ju- 
rado ou comanclarite da  fôrya piíblica, ria preseiiSa e no 
exercicio das funções do ofeiiclido, podo que a ofenaa se 
não relira a eslas, ou f6ia (Ias mesmas 1iiii~6es inas por 
causa clelas, sera conderidtlo a pi.i>ão cori~eccioii,iI até um 
ano. Se neste crime não lioiiver ptil)liciilarlc, a prisão rião 
excedera a seis meses. 

1 .O O ~iiiiciuiiitrio público, que no exercicio tlas suas 
funções ofeiitler o seti superior Iiiei*arquico por palavras, 
ameaças ou acyões ria presença dele, ou por cscrito que  
llie seja tlireclamente dirigido, aintla que nesle c a ~ o  o Taça 
no exercicio (Ias suas funções, se, todavia, se  referir a um 
acto tle sei'vifo, Iiaja ou não publicidade na ofeiisa, sera 
condenacto a prisão correccional ató um ano e mulla cor- 
respontlente. 

$ 2.' A ofensa comelitla em sessão pública tlc alguma 
das câmaras legislalivas contra algum clos seus membros 
ou dos rninis1i.o~ de ISslado, posto que não esteja presenle, 
ou contra ii mesma câmara, e, bem assim, em sessão pu- 
blica de algum li.iburial juclicial ou atliiiiiiistrativo ou cur- 
poração que exeiya autoriclade pública, conlra algurn dos 
seus rnembros, poçlo que riào esteja pi.e:eiite, ou contra o 
mesmo tribunal ou coiporação, será puriitla corn a pena 
declarada no 5 1.' (leste arligo. 

Art. 182.' O crime declaratlo no artigo precetlente, co- 
metido contra algurn agcnlc da autoritlatle ou í'ôrça pdblica, 
perilo ou testemunlia no exercicaio das i.espcctivas fuiiçóes, 
sera punido com a prisão correccional a16 três meses. 

Aotos de violência oontra as autoridades piiblioas . 
A r t .  1 8 3 . O  A ofensa coiaporal contra alguma das  pessoas 

tlesignatlas iio artigo 181 .O ,  iio exercício (Ias suas r u n ~ ó e s  
ou por causa tlestas, serii puriitla com prisão correccional 
a16 urn alio e rnulla correspontieote. 

$ 1 . O  Se a ofeiisa consislir em ameaças com arma, ou 
fôr feila por urna reunião de  mais 1rOs intlivitiuos ern dis- 
posição tle caiisar mal imediato, a pena sera  tle prisão 
correccional e mulla. 



$ 2.' Se resullar algiim (10s efeitos ecpecilicados no ar- 
tigo 360.", n.OS i.', 2.', 3.' e h.", a pena sera de prisão 
maior celiilar tie dois a oilo anos, ou, em allernaliva, de 
degrêdo lemporário. 

fj 3." Quando o efeito da ofensa SOr algum (10s especi- 
ficados no n.' 5." tlo artigo 360.", oii oulro qualquer de 
superior gravidade, será aplicada a pena espccificada para 
o crime cometido, como se nele concorressem circunstân- 
cias agravantes. 

Art. 184.' Se as ofensas corporais de que trata o artigo 
antecedente, forem praticadas contra as pessoas designa- 
das no arligo i81.", serão piinitias com as penas eslabele- 
cidas para as ofensas corporais nos artigos 359." e seguin- 
tes, mas sempre agravadas. 

Art. 185." Aquele que levantar volla o11 arruido perante 
algum magistrado judicial ou aclrninislralivo, ou professor 
piíblico 110 cxercicio das suas fiinfões, ou em sessão de 
alguma das câmaras lrgislaiivas, corpoi.ação admiiiistra- 
Lilia, oii júris de exames, será condenado a prisao correc- 
cional a16 seis meses. 

5 1 ."quele que perturbar a ordern nos actos publi- 
cos, em qualquer eslahelecimento, espectaculo, solenidade, 
oii reunião publica, será condenado a prisão correccional 
até trbs nieses. 

rg 2." Aquele que nalgum lugar público levantar gritos 
subversivos (Ia seguranga do Estado, (Ia ordem ou da tran- 
quilidade publica, sera condenado à pena eslabelecida no 
parigrafo antecedente. 

5 3." Aquele que nalgum lugar pilblico se apresentar 
em mariifeslo eslado de embriaguez, sera condenado como 
conlraventor a mulla alé dois (lias. 

A primeira reincidbncia será piinida com prisão por dez 
dias; a segunda com prisão por quinze (lias; as subsequen- 
tes coin prisão por urn mhs e multa. 

5 4." Se alguein romper ou qiiebrar os s0los postos por 
ordem (10 gov6rno ou da auloi.idade judicial ou adminislra- 
tiva em qualquer lugar oir erri quaisqiier objectos m6veis 
ou arrancar ou por qiialquer forma inulilizar os edilais das 
mesinas aiitoridaiies, será contlenado a prisão correccional 
até trOs meses, nos casos ein que a lei não estabelecer 
pena diversa. 
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5 5." O i*oinpimento ou qu~bramenln  de  s6los postos 
por ordem do govêrno ou da  atiloridade judicial ou admi- 
nislraliva em papeis ou oiilros ol)jectos pertencentes a al- 
gum indivitluo arguiclo de  crime, a que correspontla pena 
maior, sera punido com o máximo da  prisão correccional. 

Art. i 86." Aquele que, empregando vjolCinrias oii amea- 
ças, se  opozcr a que a auloridade pdblica exersa siias fun- 
ções, ou a que  seus mandados a elas respeclivos se  cum- 
pram, quer tenha lugar a oposigão imedialamente conlra a 
mesma auloridade, quer ienlia Iiigar contra qualquer dos 
seus subalternos ou agentes, conliecitlo por tal e exercendo 
suas funções para a execuyão (Ias leis ou dos dilos mari- 
dados, sera coiitlenado: 

1 .O t\ prisão correccional a16 tlois anos e mulla até dois 
anos, se  a oposição liouver protluzido efeilo, impedintlo-se 
aquele exei-cicio o11 excciigáo, e Liver sido feila com armas 
por niais de  duas pessoas; 

2 . O  A prisão correccional a16 dois anos e mulla alí. seis 
meses, s e  iio caso previsto no n.O 1 .O dksle arligo a oposi- 
ção tiver sido feila sem armas ou por menos de  trCs pes-  
soas ; 

3.' A prisão correccio~~al  alé um ano em lotlos os ou- 
tros casos. 

3 iinico. Se os meios empregados para resislencia, ou 
o objecto desta consliluirein o crime a que se,ja aplicável 
pena mais grave do que as eslal)olacidas nasle arligo, se- 
rão observadas a s  regras gerais para a a rumula~ão  de  
crimes. 

Art. 187.' Todo o aclo de violência para conslranger 
qualquer einprcgatlo pdl)liro a pralicar algum acto de suas 
funções, a qiie a lei rijo ol)rigar, se  cliegoii a ter efeito, 
s e r i  punido, aplicantlo se  as disposiçòes sòbre o crime de  
resisteiicia. 

seccÁo iv 
DesobediBncia 

Art. 188.' Aquele que s e  recusar a preslar ou deixar 
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d e  prestar qualquer serviço de  interEsse piiblico, para que 
liver sido compelenleiilcnle norneado ou inlimaclo, ou que 
fallar à obediência devida às orderis ou mandados legili- 
mos (Ia autoridade pública o11 agentes dela, sera condenado 
a prisão correcciorial ate l iês meses, s e  por lei ou clispo- 
sicáo de  igual fi>i,ça náo esliver eslabelecidd peiia diversa. 

fS 1." Coiripreeridern-se nesta tli.;posi~ão aqueles que iii- 
fringirem as dcleriiiinaçóes de  ctlit,iis (Ia auloridade com- 
pelerile que tivcrein sido devidamciile publicados. 

5 2.' A pena estabelecida neste artigo sera agravada 
com a de multa por scis meses, se  a desobetliiiicia 1or 
qualificada. 

$ 3.' A i\lesobediéncici diz-se qualificada quaritlo consis- 
tir em recusar ou deixar tle fazer os sei.viços ou preslar 
os socorros que forem exigidos e m  caso tle Il~;i,intc tlt:lito 
ou para se  i~npeilir a fugitla tlo algurn crirniiiozo, ou ern 
circurislàncias tle lumulto, naufi.agio, inundação, incénclio 
ou oulra calainitlade, ou tle qi~aisc~tier acitlenles em que 
possa perigar a tranquilidatle pública. 

Art. 189." $ consitleradn tlesobctlibricia qiialificatla a 
que fòr feila na qualicla(1e tle jurado, lestemuiiliíi, perito, 
interprete, tutor ou vogal do conscllio de  familia. 

Da tirada e fugida dos presos, e dos que não cumprem 
as suas condenagàes 

Tirada e fugida de presos 

Art. 190.' Se alguem tirar ou tentar tirar algum preso, 
por irieio de violbncias ou ameaças a autoridade pública, 
aos subdltci.nos ou agciilcs dela, o11 a.qualquer pessoa do 
povo, nos casos em que esta p6de prender, sera contle- 
riatlo à s  pcnas ile rei;istQiicia. 

5 único, Se a tiratla clo prt'so SI. Lizer por meio de al- 
gum arliricio fiautlulerilo, a prisào i . i ~ i  i~cccioiial não exce- 
dera a um ano. 

Art. 19 1 .O O prkso, que ariles clo julgameri10 passatlo 
eni julgatlo se e~fatlii-, será puriitlo com as penas discipli- 
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nares dns regulamentos da prisão ou casa d e  cust6dia ou 
de  delenção, sem prejuizo tle responsal)ilitlade pelos cri- 
mes cometidos para s e  realizar a fuga; mas se fur contle- 
nado, a evasão sera tomada em conta como circunstância 
agravante. 

Art. 192.' Qualquer emprezacio ou agente encarregado 
da  guarda tlc qualqiicr preso qii(l tiver dolosamenle pro- 
curado ou í'acililatlo a fiicida do mesmo prêso, s e  Este o 
estava por crime, a que a lei impõe pena mais grave do 
que a prisão iiiaior temporaiia, será condenado a prisáo 
maior celular tlc dois a oilo anos, ou, em ulternaliva, a 
degrEdo temporário niiiica inferior a seis anos. 

$ único. No caso de se r  a prisão maior temporária) ou 
qualquer outra pena menos grave, a pena dêsse crime, ou 
d e  que u prisão fôsse por qualquer outro molivo, o ernpre- 
gado ou agerite será condenado a prisão maior celular tlc 
dois a oito aiios, ou, em alternativa, a degrêdo tempori- 
rio, ou ao rriaximo da  prisão correccioiial, segiindo as cir- 
curislâncias. 

Art. 193.' Sc a fugida tiver lugar sem que concorres- 
sem da parle tlos einpi.egados ou agentes mencionados no 
artigo aritecetlenle as circunslincias ai referidas, e s e  os 
mesmos ageriles iiiio piovarein caso fortuito ou força maior, 
que exclua toda a imputação tle negligtncia, serão punidos 
com a prisão de  iim rnbs a um ano, no caso tlo artigo aii- 
tecedeiite, e com a prisão de quinze dias a seis meses, n o  
caso tlo $ hiiico do mesmo arligo. 

$ 1 . V e s s a i ~ u  a pena d0ste artigo desde que o preso 
fugido f6r capturado, não tendo cometido posleriormenlc 
à fugida algurn crime porque devesse ser  prhso. 

$ 2 . O  Quando os agentes, de  que tratam os artigos aii- 
tecetleiilea, foreiii militares, a presunção legal da negligêrl- 
cia nào stb esleiitle alêm do comandante da  fôrça armada 
e do seu iiiictliato, salva prova em contrario, e salvo o quo 
fôr especialiiierite decretado nas leis miliiarcs, nos casos 
de  prisáo dos rnililares, e sbbre as infracgGes tle discipliria. 

Art. l9i.O So a fiigi(la (Ia prisáo, ou tlo lugar d e  cus- 
Iúdia ou tletenfáo, tiver lugar com arrombarnenlo, esc,ala- 
merilo o11 cliavt: falsa, oii qualquer outra violi.ncia, lodo o 
ernprt?gado ou agcrile cncat,regatlo da  guai.tla c10 prêso, 
que, oii 1%r aulor tlo ari.oinbamento, escalanic.iilo ou vio- 
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lências, O U  fornecer, ou concorrer, ou dolosamente obstar 
a que se forneçam instrumenlos oii armas para aquêle fim, 
sera condenado a prisão maior celular por quatro anos, 
seguida de tiegr&do por oilo, ou a prisão maior celular d e  
dois a oilo anos, ou, em alleriialiua, a pena fixa de  degrêdo 
por quinze anos, ou à de prisão maior temporária, segundo 
as  circunstâncias. 

1 . O  Se alguns outros indivitluos fizerem o arromba- 
mento, escalamenlo, abei'lura de pnrla ou d e  janela com 
chave falsa ou qualquer outra violência, para procurar ou 
facililar a fugida tlo prêso, são condenados a prisão maior 
celular de  dois a oito anos, ou, e m  alternativa, a degrêdo 
temporario. 

$ 2.' 0 s  individuos declaratlos no parhgrafo anlece- 
dente, que apenas liverem fornecido ao prêso arrnas ou 
oiilros inslrumenlos para s e  evadir, serão condenatio.; a 
pena de  prisão maior celular de  dois a oito anos, ou, em 
alternativa, à pena de  degredo temporário, se  se  realizar 
a evasão, e à de prisão correccional no caso conlrario; 
mas, s e  forem ascendentes, descendentes, cônjuge, irmãos 
ou irmãs, ou afins, nos mesmos graus, do preso, $6 incor- 
rerão em responsabilidatle criminal, se este tiver feito uso 
das armas ou outros iiislrumerilos conlra alguma pessoa. 

A1.t 1 9 5 . O  Nos casos declarados nesta seccão, excepto 
no arligo 193.O, tem lugar sujeirâo à vigilância especial 
da  policia pelo tempo que parecer aos juizes. 

Dos que não cumprem as suas condenagões 

Art. 196.' AquBle que, estando condenado por sentença 
passada ein julgado, s e  evadir sein que ieiilia cumprido a 
pena, será prolongada a pena da  seiiteiiia pelo dobro do 
lempo em que andar fugido, salvo o disposlo nos paragra- 
fos seguintes. 

$ i . '  O aumento de  duração da  peoa ila sentença não 
excederaern caso algiirii a metade do leinpo da  mesma pena. 

$ 2 . O  Quando a pena seja mi.\la, o aumento, tle que 
trala o parágrafo preccdeiile, se1.n calculatlo sóineiile em 
relação A espécie da  pena que o coiitlenado eslivei' cum- 
prindo quantlo se cvadir. 
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Doe que acolhem malfeitores 

Art. 197.' Aquele que liver, acoular, ou encobrir, ou 
fizer ler, acoutar, ou encobrir em sua casa, ou em outro 
lugar, algum inclivíduo contlenado em qualquer das penas 
maiores, serido disso sabedor, será coiiclenado em prisão 
até dois anos, ou a mulla segundo as circunslâncias. 
- $ 1 .O Se, no caso cleclai~ado nesle arlígo, houver unica- 
mente proiiuricia, a pena sera a de  prisão a16 um ano, ou 
a mulla corresponclente, segundo as circunstâncias. 

$ 2.' Excepluam-se da  disposiçáo dEsle arligo e seu 
paragrafo oos ascendentes ou tleecendeiiles daquele que foi 
acoulado ou encoberto, o esposo ou a esposa, os irrriãos 
ou iiomás, e os parentes por arinitlade lios mcsmm graus. 

Art. 198." Aqucle que volunlariarnerile e 11al)ilualmenle 
acollier, ou der pousacla a rnalfeilores, salierido que êles 
teem comelitlo crinies contra a segurança do Estado, ou 
contra a tranquiliclatle e ortlem pública, ou contra as pes- 
soas ou propriedades, quer seja dando sucessivainenle Osle 
acolliimento, qucr seja foriiecendo-llies lugar tle reunião, 
sera puniclo corno cúrnplice dos crinies que posteiiormenle 
ao seli prirneiro facto do acolliirnenlo k s e s  malfeitores co- 
melerem. 

Dos crimes contra o exercicio dos direitos politicos 

Art. 199.O Sc fbi. iiiipcrlida qualquer assernbleia eleilo- 
ral, ou colkgio eleiloral, de  exercer em cumprimento da 
lei, as suas funções no lempo e no local competentemenle 
determinado, e êste impetlime~ilo í'òr causaclo por tumullo, 
ou por qualquer violkncia, serão punidos os autores ou 
chefes com a pena de  prisão maior celular d e  dois a oito 
anos, ou, crn allerrialiva, com a tle degriiclo ternporário. 
Os outros criminosos serão puaiclos com a prisão correc- 
ciorial de  seis rneses a clois anos, e siipensão dos direilos 
politicos por cinco anos. 

Art. 200.O Se qualquer cidadão fòr impedido, ou por 



lumullo ou por qualquer violência, ou por ameaças, d e  
exercer os seus direilos polilicos, serão, o criminoso ou 
criminosos, punidos com a prisão de  três meses ate dois 
anos, e suepensão por cinco dos seus direilos polilicos. 

§ único. Se o aclo de  violkricia merecer pena mais 
grave, sera esta imposla. 

Art,. 201.' Em qualquer dos casos declarados nos arli- 
gos antecedentes, s e  o Lumulto ou reunião tiver lugar em 
conseqùência d e  concêrto enlre diversas pessoas, para co- 
meter algum dos mesmos crimes em mais de  uin circulo 
eleitoral, aplicar-se Iiâo as disposições penais decrel,adas 
para o crime de  sedição. 

Art. 202." Se em qualquer assemhleia eleitoral, ou co- 
1Egio eleitoral, duranle o aclo da  eleição, fôr injuriado ou 
ofendido o presidente, ou qualquer tios mehibros da  mesa, 
observar-se lia o que se  acha dis~ioslo s6bi.c as injúrias e 
violências comelidas conlra os menil)ros das corporações 
adminislralivas. 

Art. 203.' Se cluranle as opei8ações t lu  assembleia elei- 
loral, ou coltigio eleitoral, fbr tfcsco1)erla alguma falsifica- 
ção con~eliila em qualquer tlas lislas qut: coiiteem os votos 
datlos pelos cicladãos no exercício do seu direito, ou sub- 
liaac,ção de  alguma delas,. ou a t l i~ão  d e  alguma oulra, ou 
alieraião de  qualquer voto; se  o ci.iininoso for rneinbro 
(Ia mcsa, sera condenado na peiia tle suspeiisâo (10s direi- 
tos polilicos por vinte anos e prisâo $16 ano. 

$ único. Se fÔr oulra pessoa que comela o crime de- 
clai.ado nesle arligo, a pc?ria sera a de susperisáo cios direi- 
10s politicos por cinco anos, e prisão alé um ario. 

Art. 204." Aquele que ein uina eleição corriprar ou ven- 
(ler um volo por qualquer preço será suspeiiso tle lotlos os 
dircilos polilicos a16 dez arios, e pagara uiria inulla do do- 
b1.o tlo preço. 

Art. 205.' Em todos os casos, que não são compreen- 
clitlos nos artigos aiilecetlentes, observar-se hão as dispo- 
sicões que se  acharn dccrctadas nas leis especiais das  
eleifões. 



CAPITULO VI 

Das faleidades 

Da faleidade da moeda,.notas de banoos naoionais 
e de alguns titulos do Estado 

Art. 206.' Aquêle que falsificar moeda de  oiro ou prala, 
da  fórma daquelas que teem curso legal no reino, c a pas- 
sar usando dela por qualquer maneira, ou a expozer à 
venda, e ,  bem assim, aquêle que, por concOrlo com o fa- 
bricador ou sendo seu cúmplice, praiicar qualquer dêetes 
actos ou nelcs tiver parte, sera condenado em oito anos 
de  prisão maior celular, seguitla de clegrêdo por doze anos, 
ou, em alternativa, lia pena fixa de  degrêdo por vinte e 
cinco ano<. 

,$ 1 ." Na mesma peria incorrerão os que falsificarem no- 
tas de  I~aiicos nacionais, ou inscrições, ou obi.igações de 
divida pií1~lic.a poi.tiiguesa. 

$ 2 . O  Se Iioii~ci. sómeiilc a fabricação, a pena ser8 a 
de prisão maior cclular por quatro anos, seguida de  de- 
gi-êdo por oito, ou, eiii alternativa, a pena fixa de degrêdo 
por quinzc arios. 

Ar1. 207.' AquOle que, seiii concerto com o fabricador 
e sem quc seja seu ciíinplicr, pa+sar a dita moeda, notar;, 
inscrições ou obrigações falsilicatlas, o11 as pozer à venda, 
sera coritlenado a prisáo maior cbeliilar tle dois a oito anos, 
ou, e m  a l t e rna l i~a ,  a degrbclo leinporario. 

Art. '208." A pena d e  prisão maior celular clc dois a 
oiio anos, 013, e111 iilt(~riiaiiva, a tle tlegrC(lo temporario 
serli irnliosla: 

1." /\o que sem autorização legal fabricar, ou passar, 
oii expozer i vciitla qualquer peça rle inoeda de  oui-o ou 
prata corn o incsrno valoi. (Ias legitimas; 

2.O Ao q i ~ e  ceiccar ou por qualquer modo diminuir o 
valor de  alguma das rlilas peças d e  moedas legilimas, e 
passar ou expozer à venda a moeda assim falsificada; 

3 . O  Ao que, por concerto ou cumplicidatle com o falsi- 
ficador, praticar algum dos actos declarados neste artigo, 
ou neles liver parle. 



$ 1.' Se a inoeda assim falsiíicatla não foi exposta à 
venda, nem chegou a passar-se, a pena sera  a de  prisão 
correccional. 

5 2.' O que passar a dila moeda falsificada por qual- 
quer elos modos declaratlos neslc arligo ou a expozer à 
ventla, não se  concertando nem sendo cdmplice coni o fal- 
sificador, será condenado ao m b i m o  da  prisão correcional 
e ao miisimo cla rnulla. 

Art. 209." Se e m  qualquer dos casos declarados nos ar- 
tigos anlecedenles o passaclor teve conliecimento da  falsi- 
dade s6 depois de  ler recebiclo a inoeda corno verdadeira, 
a pena sera a de  multa, conforine a sua renda, cle quinze 
dias a um ano, mas nunca inferior ao clbliro tlo valor rc- 
presenlado pelas peças tle moeda falsa que passou. 

Art. 210.' As penas delertuiriadas nos arligos desta sec- 
ção para os passadores da  moeda, nolas, inscriiões ou obri- ' 

gações falsificatlas, se  aplicam aos que as.inlroduzem em 
território português. 

5 1.' A peiia d e  pi,isão maior celular d e  dois a oito 
anos, ou, em alternativa, a d e  degicdo lernporário sera 
irnposla áquêle que fabricar, irnporiar, expozer à venda, 
vender, ou por qualqucr modo fornecaer, subiiiiiiiutrar, pos- 
suir ou retiver cunho para iiioeda e chapa, ou forrnas com 
letras cle agua, que sirvam exclusivaiiienie para ialsificação 
ele rnoctla, ou de nolas de banco, ou tle quaisqiier lilulos 
do Eslaclo de clivirla ou represeiiialivcis de morda. 

rj 2 . O  A pena de prisão corrc.(*cioiial c iriulta sera im- 
posta aquele que, sem licença elo governo, hbricar, irnpoi- 
lar, expozcr à ventla, veiider, ou pois qualquer modo for- 
necer, subministrar, possuir ou retiver balancPs ou prensas 
de cunhar e serrillias que  sirvam, poslo quc não exclusiva- 
meiitc, para a Fdlsificasão da  moeda, riolas ou tilulos eape- 
ciricatlos rio paragrato arilecetlerite. 

5 3.' O disposto nos parágrafos anlecetleiiles não é apli- 
cável aos baricos, cornpaiiliias ou estabelecimentos ein reld- 
são à fabricacão de  inoeila, riotas ou uulros papois qiie por 
leis especiais Ilics cblivcr coiiielitia oii pcriiiitiila, nem aos 
iiidivicluos que para o iiiesino lim coiili'ataieiri com o a o -  
vErno, ou coiri os referitlos bancos, coiiipaiiliias ou eslalic- 
lecimenlos. 

Art. 21 1.' Nos diversos casos cleclaratlos nos artigos 
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anlecedenles, se  a moeda não f6r d e  ouro oii prata, mas  
d e  oulro metal, terão lugar nas penas as seguintes rnodi- 
ficações : 

1 .O Se a pena fôr a de  oito anos tlc prisáo maior celu- 
lar, seguida de  degr6do por doze, ou, ein alternativa, a 
pena fixa de  ctegrPdo por vinte e cinco anos, impor-se ha  
a prisão maior celular de  dois a oito anos, ou, ern aller- 
naliva, a de tlegiê~lo teinporario; 

2.' Se for a de  prisão maior celular tlc dois a oito anos, 
ou, ein alternaliva, a tle degrado lernpoiái.io, impor s e  1iii 
o maximo da  prisão correccional com ou sern multa; 

3.' Se for o masiiiio da prisão correccional, a d e  prisão 
correccional até uin ario; 

4.' Se S6r a d e  prisão correccional, a mesrila pena ale 
seis rnescs. 

Art. 212.' Aquêle que cometer em território porlugu8s 
algum dos crimes cieclarados nesla secção, falsilicarido, ou 
passando ou introduziriilo falsificada moeda eslrangeira, que 
não teiilia curso legal no reino, sera condenado segundo a s  
regras esla1,elecitlas no arligo arilecedenie. 

Art. 213.' Será isento de  pena o co-réo que, antes de  
consumatlo qualquer dos crimes enunciatlos nos artigos 
anteceilentes, e antes ile se  inslaurar o processo, der à 
auloridatle pública coiilieciinenlo do mesnio crime e das 
suas circunslâncias, e cios outros co-r6os. Potlera, contudo, 
delermiiiar-sc a sujeição à cspecial vigilância da  policia 
pelo terripo que parecer nos juihcs. 

3 hnico. Ein totios os casos tleclai*atlos nesla secção o 
comprador sera punido como cúmplice do passador. 

Art. 2 14." AquOle que eiigeiiar moetla que tenha curso 
legal no reino, sei-a coiitlenado iio arioreado da  moeda en- 
geilada. 

SECGAO li 

Da falsiflcagão dos eecritoe 

Art. 215." Aqiiêle qiit! ialsiflcar clieqiies de  1)anros ou 
estabeleciinenlos baiicaiios, ou ouli.cis ~ilillos cle créclito 
não espec.ilicatlos iios ariigos pieccderiles, ciija riiiissão iio 
reino osli\.er legalrneiite aulorizatla, ou os iiilroduzir ou 
pozer e m  circulaçiío ern territói.iu poi.tugu&s, ou deles Gzer 
uso, sera coiitlenatio a pena d e  prisão maior celular por 

6 



quatro anos, seguida de  tlegrcdo por oilo, oii, em allcrna- 
tiva, à pena lixa de dcgrCilo por quinze anos. 

§ 1 . O  Se a crriiçsáo chlivei. lepaliriciite aulorizacla só  
em pais estrangeiro, e o crinle foi corricliilu ein teri.itOrio 
poi-tuguês, a pena será a tle prisão rnaioi celular de dois 
a oilo anos, ou, ein allernaliva, a de  degi.Pdo leinporario. 

$! 2 . 9 ~  tia iriti-odução, passagem o11 uso dos rriesmos 
litulos não Iiouver concclrto com o falsifica(loi ou com outro 
iritrodutor ou passador, a pena será a dc pi isào coi'reccie- 
na1 e multa. 

Art. 2 1 (i." Será condenado. a prisão maior ccliilar d e  
dois a oito anos, ou, e m  alternativa, a degiCdo temporá- 
rio, aquele que corrieler, por quaisquer dus rnodos abaixo 
ileclaratloq, falsií'rca~,ão que prejudique, ou possa por sua 
ii,lluieza picjuiiicai terceira pes.oa ou o 1Sslado: 

1 .O 1Fabricarido disposiâ,ões, obrigaçfies, ou desobriga- 
ções em qualquer escrilura, lilillo, tliploma, auto ou es-  
crilo, que pela lei deva ler a inesina fé que as escrituras 
publicas; 

2." I'azeritlo nos ditos documentos alguma falsa assina- 
D 

lura ou suposigão ile pessoa; 
2." I'azcn~lo falsa declai~ação cle qiialqiier facto, que os 

mcsmos dociiinenlo.; teem por rir11 ctsi lificar e autenticar, 
ou que é tls>ciicial para a validaile desses documentos; 

4 .O Acresceiilaiido, miidarido ou diiiiiriiiirido em algurila 
parte os dilos documentos, depois de  concluidoe, d e  motlo I 

que se allere a subslâiicia oii tensão d d e s  pela a t l i~ão,  di- 
minuiyão ou mutlaiiça tlas disposições, obrigações ou des- 
ol)rigap3es, ou dos facloi: que êslcs ilocurnenlos teeni poi 
ol~jeclo cci.lificar ou aiilenticar; 

5."FFaiicantlo al~ii i ic dos dilos tlocuinenlos inteird- 
rnenle falhos. 

$ único. Se se provar que algiiina tlas ft~lsidades dccla- 
radas ricslc arligo foi comelitla por iiii'i'a iiiconsidera~âo, 
iiegligêricia ou inob.cr\râiicia do respeclivo regimento, ,i 

pena será ern lotlos os casos a de  prisão coi'reccioilal. 
Ar1. 21 7." N a  niwrna pena se iá  coiideiiando aqukle que, 

por qualquer tlos iriotlos no artigo antececlerile, 
cometer í'alsiíicasào em letras de câml~io, ou em qualqucbi 
escrito coniercial lrarisrnissivel por eritlosse. 

Art. 238.' Será conclenado à pena de dois a oilo anos 
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de prisão maior c-ciiilar, ou, em alierrialiva, i pena tle pri- 
são maior temporária, o einprcgatlo publico que, no exer- 
cício das suas furiçòes, cometer alguina falsificação que 
prejudique ou possa prejurlicar lerceira pessoa ou o Eslado, 
e m  escritiira publica, litulo, tliploma, auto ou escrito de  
igual força: 

1 .O Fabricando um tlocumento inleiramenle falso; 
2.' Irriitaiido ou firigintlo lelra, assinalura, firma, rubríca, 

oii sinal de  oulrcrn; 
3.' Supoiitlo riam arlo n iriterveiifão tle pessoas que 

nêle não figuraram ; 
4." Alril,uirido aos que intervierem num aclo declara- 

ções que não fizeram, ou direrenles das que realmenle live- 
rem feito; 

5 . O  Faltando à verdatle ria narracão ou declaraçâo dos 
faclos essenciais para a validatle de uin tlocuinerilo, ou na 
daqueles que esle lenlia por objecto cerlificar; 

6.' Alleraritlo as tlalas vertlatleiras; 
7 . O  Fazciitlo ern docuiiieiito vertlacleiro alguma allera- 

ç5o ou ir i terrala~ão que Ilic iiiucle o srrilitlo ou o valor; 
8 . O  Cerlilicaiiclo ou reconliecendo corno vertladeiros [a- 

ctos falsos; 
9 . O  [>assaiitlo lraslado, ceriitlão, cópia que liaja de fazer 

fé, ou públitba-hrma de documenlo siipos(o, ou ern que de- 
clare coisa tlií'erente tla que  se  achar no original; 

10.O Iiilcicalaiitl« qrialtluer aclo eni protocolo, livro ou 
regislo oficial, ou regislíiritlo, soin que lenlia existência ju- 
iitlica, algurn aclo tle Iialui,ez,l ~laqublcs que para a lei es. 
tabelece o rcgislo, ou ca~icelariclo o qiie (leva subsislir. 

5 iiiiitw. Se se provar rluc algurria (Ias falsiclades tle- 
claratlas iioilc arligo foi corrielitla por melta iricorisitleração, 
iregligSncia ou iriobsei~vância ri9 respeclivo regimenlo, a 
peiia será tle piaisão correccional e inulla. 

Art. 2 1 9 . 9 q u ê l e  que, por qualquer tlos rnodos decla- 
rados no arligo 2 1 8 . O ,  falsilicar escrilo não compreendido 
no mesrilo arligo, serh contlenado a prisâo correccional e 
niulta. 

Ai.1. 2 2 0 . O  Sei$ puiiitla corn as mesmas penas a falsifi- 
cação comelida, pnr qiialquer dos modos declarados nos ar -  
tigos anlecetlentes, por cima de urna assiria1ui.a em branco, 
ainda que voluntariamente entregue pelo signatário. 



Art. 22 1 . O  Serão impostas a s  penas da  cumplicidade à 
Leslemunlia de  tlocunierito pú1)lico ou parlicular, que inter- 
vier com coiilierinieiilo iia falsitlatle, salvo se  tlever ser 
corisidei~ada corno autor. 

Art. 222.O Aqukle (pie fizcr u,co (10s documentos falsos 
tleclaratlos nos arligus anlecctlenles, ou tlolosainenle íizer 
regislar algum aclo ou cancelar algiirn registo, será con- 
denado como se  fòsse autor da  falsidade. 

Art. 223." As regras eslalclecirlas nos arligos anlece- 
deiiles iecrn, relativamente aos cerlificatlos, passaportes, 
guias ou itinerarios, a s  excepções declaradas rios arligos 
seguintes. 

Art. 2-24." Serão condenaclos a prisão correccional e 
multa: 

1.' Todo o Pdc.ullalivo ou pessoa compelenlemente au- 
torizada pela Ici para passar c.erLilicaclos de  molésiia ou 
lesão, que, coin iiiteiirào cle que algiicm seja isenlo ou dis- 
pensatlo tle qualquer aerviyo pul~lico, certificar falsamenle 
rnol6slia ou lesão que d e ~ l a  ler esse efeito; 

2." Todo aqu6le que corii o rioine tle algum racullalivo 
oii prssoa cuinpelenlcmeiilc aiilorizada pela lei, fabrricar 
alguiii cerlilicatlo cla rncsina rialurezii; 

3.' Todo aquêle que fabricar ern nome de um empre- 
gado público alguni cerliíicado d e  reconieritiag.âo, alestarido 
quaisquer circurisl3iicias ern favor da  perna n6le clesi- 
griatla, e ,  beni assim, aquêle que alterar com a mudariça 
de  nome da pessoa designada o ateslado de  um ernpre- 
gado plíblico origiiiariaincnle verdadeiro; 

4." l'oclo o iuiicioriai.io publico qiic, fallantlo à verdade 
geralmeiile sabitla, aleslar ou cerlilicnr falsaiiienle alguns 
faclos ou circurislâiicias tjuc possaiii iiiLci.eaear ou prejudi- 
car a pessoa a favor de  tlueiri, ou corilra quem foixm pas- 
sados êsles aleslatlos ou cerlificatlos, sal\() se  estiver iri- 
curso no ar ligo 2 18."; 

5.' AquiYc que fizer uso de qualquer i1Psles certifica- 
dos ou aleslatlos falsos, sril~eiido que o são; 

6." O funcioiiai~io púlrli(~o rricarreglitlo tlo serviro dt14 
telégrafos, qiie supozer ou falsilicar algum tlespacho telt, 
graíico rece1)ido ou a transmilir; ou aquêle que, não sentlo 
o fuiiciontii.io cornpeleiile, co~iielei. êsle crime ou fizer uso 
do tlespaclio Pdlso, sabeiiclo que o 6 .  



1 .O O dono de  Iiospetlai~ia ou (11: oiilra casa onde se  
de  albergiie por tliiilieiro, que no respcclivo livro ou re- 
gisto fizer coin coiiliecimenlo de  causa alguma inscricão 
falsa ou suposia, será  condenado a prisão correccional atA 
dois irit:ses (? mulla. 

$ 2." r\quêle que, não eslando incliiido nesle arligo 
nem eni algum dos anlecedeiites, passar aleslado ou cer- 
tificado firlso, e ,  bem assim, o que'clCl(: i i z o i .  iiso, saberido 
da  sua falsidade, será condenado a pisisão coi.rcciona! atk 
tres meses e multa correspoiitlenle. 

$ 3.' O disposto nesle arligo e seus parágrafos eri- 
lende-se sem prejuizo cle perta mais gi.ave, s e  os iactos 
iocriminados íizereni parle (Ia cxecu~ão  cle ouli,o crime. 
Os prejuizos imediatos produzidos pelo tlespaclio telegri- 
íico falsiíicado serão, para os efeilos dêsle parágrafo e tlos 
artigos que  regulam a responsabilidade tlos auloibes e cú~ri-  
plices, (.onsicleratlos coirio siiblracfào ii~:iudulenta cle Iiavc- 
res allieios. 

Art. ??:i.' O emprcgatlo público cncarrcgatlo d e  dar 
passaporte.<, qiie com iiilenção tle subirair alguem i1 vigi- 
lância Iepal tla auloridacle, (ler algutil l~assaporle com su- 
posição tlo iioiile, será coiideiiado à demissáo do crnprbgo 
e a prisão tle um até dois anos. 

% iinico. Aquble que, 1150 conliecendo a pessoa a quem 
deu o passaporle, não cxigiu a ahonaçào que as leis e os 
regulamenlos requerem, será coiidenatlo ern multa d e  um 
mês a um alio. 

Art. 226.' Toda a pessoa que, ou tomar o nome suposlo, 
ou fabricar um passaporle falso, ou subslancialmenle alie- 
i a r  o ver(1adeii.o) ou fizer uso (10 passaporte falsificado por 
qualquer dêstes motlos, será contlenatlo a prisão de  dois 
meses aló dois anos. 

5 iiiiico. As lestemunlias que tiverem concorrido para 
se  dar o passaporte com noine suposlo serão punidas como 
cdmplices. 

Art. 227.' As pepas delermiriadas nos dois arl,igos an- 
lecedentes são aplicaveis aos casos de  falsitlade das guias 
ou ilinerários coin a declarasão de que, se, ein virlude tla 
falsa guia ou iliiierario, o !~nrlatlor recebeu da  fazenda pú- 
blica, alguma quaiilia, st:i.á puiiiclo com a peria decretada 
no arligo 2iG.O) e ,  bem assim, será tlo mesmo modo pu- 



nido o cinpregado, se  1)ai.a Cssti fim tiver comcliclo a fal- 
sif ica~ão. 

SECcÃO i11 

Da falsificagáo dos sêlos, ounhos e marcas 

Art. 228." AquCle iIiie i.ildlii*.ii. >ihlo., ciiiilios, niarcas 
ou cliaricela ile qualquer auloriilatlr o i i  i epartic;áo piiblica, 
o s  introduzir no reino, ou tlcleh l i / t h i  ii.o, que não esleja 
especificadamente incriininailo iiuulro ai ligo, será conde- 
nado na pena de  dois a oito aiios tle prisão maior celular, 
ou, em alternativa, a prisão inaior tcmpoi-ária. 

Arl. 220.O A rilesrna pciia Iia\c.ra aquêlc que falsificar 
papel selado, eslailipillias tle sihlo ou postais, ou oiilios ob- 
jectos tirnbrados, cujo foriicciineiilo seaja csclusivo clo Es- 
tado, e os que dolosamcnlc os i r i i  i otlii/.ireiii rio reino, emi- 
lirem, passaiein, cxpozerem a vciiila. oii que clcles fizerem 
USO. 

Arl. 230.' Aquêle que coincier alguma falsificação, 
usarido de  mai-cas, selos ou cunlios falsificados tle con- 
lraste ou a\laliadores, cujo9 cerlilicatlos It3em pela lei f6 
ern juizo, será condeiiatlo à prisão de uiri até scis meses, 
sem prejuizo de  qualquer oulra pena, se  Iiouver lugar. 

$j 1 . O  Se as iriarcas, solos ou ciiiilioa falsificados forem 
cle qualqucr eslal~elecimenlo tlc iiitliisli.ia oii comércio, a 
pena seisa a de  pi3isâo tle um alS lies i i ie~c- ,  scm prejuizo 
d e  pena maior, se  liouver Iiigdr, c salva a reparação, se- 
gundo as regras gerais. 

$j 2." A incsma pena s e r i  imposla ao que espozer 2i 
venda ou pozer cin circulrisão olijeclos marcados com no- 
mes suposlos ou allrratlos, oii que tiver posto ou feilo apn- 
recer de  qualquer motlo shljre objeclos fdhricados o nome 
ou firma dc  fal~rica tli\.crsa tlacjuela cri1 cliic l e \ c  lugar a 
fabricaçào. 

5 3 . O  A inesma pena sern lambkm iiiiposla áquele que  
fizer desaparecer das eblanipillias de selo ou poslais, ou rle 
billielrs para lraiisporle tlc pessoas ou caoisa.;, o sinal tlc 
já haverem scrviclo, ou tlPles íizei.em uso iiede c ~ t a d o .  

$ 4.' AAquclc que em billieles ou sciilias tlc admissáo 
a eslabclcci[ncn(o ou Iiigar pul~lico, ou eiii c8,tulelas tlc lo- 
taria ou na r e spec l i~a  lisla, e coiri o liiri I'iaucluienlo de 
tirar para si ou para oulrenl algum lucro, ou d e  prejudicar 
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terceira pessoa, falsificar a iiunleiq-ào, tl;il,k oii viilor, ou 
dêles fizer uso, ou os vender ou espozer i venda, sera 
condenado a prisão correccional. 

A i t .  23  1 .O As penas tleclaratlas rios arligos arilcc'eden- 
tes desla secção são aplicivcis, s~giliitlo os tli\lri.>oç casos 
nele designatlos, íiqiiêle que, para exccutar alguriia falsifi- 
cação ein prejuizo clo Esiatlo, ou de alpiiiila pessoa, fizer 
uso dos instruiiienloi 1r;iliiilos que tenliaiii sido confiados, 
ou que por alguina rnaiieira tenlia lido em seu podcr. 

Disposigão oomum Bs seogões antecedentes déste capitulo 

Art. 232.O A s  penas, tlelciminadas nos artigos (Ias an- 
tecedentes sccçõcs dkstc capilrilo coiilra o uso da coisa 
falsa, não teiào lugar qiiantlo acliiêle que usou dela iião 
conheceu a falsilicafão. 

$ 1." Nos crinies tlc falsitlnrle 6 scniprc circunstância 
atenuanle o fi~clo ili: i120 ler Scilo iiso tlo documerilo pii- 
blico ou pi~i.lic-ular, ou oljjcclo ialsiflcado, ou de  não ter 
resilltado dGssc uso o ptx,iiiizo o u  provei10 que clolerrninou 
a falsidade; inclusivamcritc no caso em que o apresenlante 
de  um documento falso er,i juizo tcriha tleclarailo desistir 
dêle nos termos (Ia lei civil, clepois tlc aiyiiitlo de  falso. 

t$ 2 . O  Em lodos os criiiies de  falsitlailc ortlenar.se há 
na sen te i i~a  conclcrialói~ia a tlcslriii~.2o rlos iristi'umeillos 
especialrriciile t1t:sliiiados ao cotncliiilciilo tl(;lcs, s e  tive- 
reiii sitlo ciicorilratlos. e o pertlimeiilo ciii favor dos ofen- 
didos, quaritlo Iciilia lugar, dos ol~jectos dos mesmos cri- 
mes que leiiliain sido apreendidos. 

Dos nomes, trajos, empkégos efitulos supostos ou usurpados 

Art. 233.O Aquele que, tomando um falso nome, tentar , 
subtrair-se, de  qualquer modo, à vigilâiicia legal da auto- 
ridade publica, ou fizer algum pre,juiz ao ISslatlo ou a par- 
ticulares, será priiiiilo corii a pena tle qiiiiize dias a seis 
meses de  pi.isáo, ou com mulla cle um inês, salvo o que  
se  acha dccretailo sobre o uso dc  iioines suposlos nos di- 
versos casos mencionados neste código. 



7 2 C ~ D I G O  PENAL 

único. O liso de  iim nome siil~oslo pvile ser por jus- 
tas causas aulorizado ternporáriamriile pela autoridade su- 
perior admiilistraliva. 

Art. 234." Aquele que iiiudar de  nome, sem que esla 
mudança seja legalmeiiie autorizada coin as solenidades 
que  determinar a Ici civil, sera corideriatlo na multa de  
um mês, salva a reparação d e  qiiaisrliier ~~re~ ju izos  que com 
isso liver cailsado. 

Arl. 235." Atliiele rliie se  vestir e aiitlar crn Irajos pró- 
prios de  diferente sexo, piil)lirameiitc, e coiri intensào tle 
fazer crer que  Ilie prJrlencern, ou qiie tlo inesino modo 
trouxer ii~rifornie prC>pi.io tle um emi)rêgo publico, ou al- 
guma coiidecoi~nção qiie Ilic iião pei.iença. ser8 condetiado 
em prisâo nlé seis mcscs e mulla uII'! urn mês. 

Art. 336." Aquele que, scrn litiilo oii causa legitima, 
excrcer fungòes pi.6pi.ias clc iir i i  c:iiil)i~egado público, arro- 
gando-se csla qiialidade, serfi pi~iiiclo com a pena de pri- 
são de  uili até dois aiios, (: iiiulla coi~i~eçp»nclerite, sem 
prejuizo das penas cle falsidarlu se Iiou~ei.cm lugar. 

$ I ." Se as funçòes foi-em tlc uiii cuiiiaiiilo niililar de  
terra ou d e  mar, observar-se Iião ai; tlisposiçóes das leis 
militares, poslo que o ci.iiiiiiioso iião seja iriilitar, em tempo 
d e  guerra, e terá aplicação o disposlo no 3 iínico do ar- 
tigo 307.'. 

5 2." O que exercer aclo prdprio d e  uiria profissão que 
exija lilulo, arrogantlo-se, sem lilulo, ou causa legitima, a 
qualidade de  professor ou perito, será  coridenado na pena 
d e  seis meses a dois aiios, e rnulla c~r respon t l en~e .  

Art. 237.' Aqiicle que se  arrogar clualrluer lilulo de  no- 
breza, ou usurpar I)i,azào de ariilas, que Ilie nâo pertença, 
sera condenado em prisão alé seis meses, e multa até iim 
mês. 

testemunho e outras falsas deolaragões 
perante a autoridade publioa 

Art. 238." Aquele rliie em causa criminal e sobre as 
circunslâncias eçseilciais cio facto, qiie é o ol),icclo (Ia acu- 
sação, tesleinunliar falso coii1i.a o acusatlo, serk coiidenatlo 
i pena de  dois a oilo niios d e  prisào riiaior celulai., ou, em 
alternativa, à de prisão inaioi lemporária. 
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§ 1 .O Se, porêm, o acusado foi condenado e sofreu pena 
mais grave, será aquele, que assim teslemunliou falso con- 
t ra  êle, contlenado na mesma pena. 

5 2 . O  O rliie d e i  o inesmo tesl~iniinho falso a favor tlo 
acusado, sera contlenado a prisão inaior celulai. tle dois a 
oilo anos, ou, eril alleriialiva, a degredo ieinporario. 

Cj 3 . O  Quando o ci-irne tiver sómente pena coriseccional, 
a pena do inesmo tcslemunlio falso, ou coritra oii a favor 
do acusado, sera a de prisão niaior celiilai. tle dois a oito 
anos, ou, em alleriialiva, a de  tlcgi6tlo tcinpoiário. 

5 4.' O teslcinuiilio falso em piocewi  prepai.albrio sera 
punido com as priias iinedintamcrile inf~r iores .  

f; 5.' O testeiniiiilio falso ein matéria civil será punitlo 
com prisão niaior ccliilar tle dois a oito anos, ou, cm allcr- 
naliva, coin o tlcgi.8do teinpoiario. 

Art.  239.' Cessa a pena de leslemui~lio falso, se aqiicle 
que o deu se  retratar anles de  estar Lei,rninatl;t a discussão 
da  causa. 

3 único. Se o leslemunlio falso f0i. (lado ein processo 
crimiiiai pi~cliai.alói~io, sónieiilc cessara a pena, se a relra- 
lação se f i ~ e r  aiites tlc coricluitlo o rnesrrio processo prepa- 
ratório. 

Art. 240.' Em todos os casos declarados nos artigos an- 
tecedentes, se  o que lestemurihou falso foi sul)oriiatlo com 
dadivas ou pi.oinessas, a pena, que nos [ermo? dos iiiesmos 
arligo4 IIi(. for aplicável, será sempre agravada. 

# 1 .O O quc cc ~ t ~ c c b e u  peixlei- se  lia a favor tlo ISslado. 
Fj 2 . O  O sul~oi riiitlor s e r i  punido corn as mesmas penas. 
5 3.' A lenlaliva ( I P  siil)Uiao sera piiiiida ein c*onformi- 

dade com as regras gerais (Ia lei. 
Art. 241 .O As penas declararias nos artigos anteceden- 

tes  são aplicáveis aos perilos que fizercm, com jiiramcnlo, 
declarações falsa8 em juizo. 

Art. 242."  Aquele que testemunliar falso e m  qualquer 
inquiriçáo não cenlericiosa, e,  bem assini, aquele que, sendo 
legalmenle ol)rigado a dar inforinagões, ou fazer declara- 
ydes, corri jiiraineiilo oii sein ele, i autoi.iilatle pública, sô- 

algiiin fdclo relalivo a oulras Iieswas oii ao Estado, 
(lei' falsaiiiciile essa iiif'ormação, ou fizer falsameiile essa 
declaração, será puriitlo com suspeiisão tcmporiria dos di- 
reitos polilicos, c pi.isão a16 seis meser. 
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Art. 243." Quando for deferida o juraiiieiilo suplet6ri0, 
aquele que jurar falso seru pui.ido ùrn ;i pena lixa de  sus- 
pensão dos (lireitos polilicos por x rite anos. 

$ único. Quando fôr tleferi,lo r i rererido o jiiramento 
d e  alma, serii condenado na rnesm; -na o que jurar falso, 
mas a querela e ac~isação potlera ~ z r  idù sórnenlc intcii- 
tada pelo iniiiislério público. 

Art. 244." Se algueni querelar inaliciorninente conlra 
deterininada pessoa, será condeiiatlo a prisâo inaior celu- 
lar  d e  dois a oito anos, oii, ern al leri iai i~ a, a dcgrèdo tem- 
porario. 

5 único. Se querelar tlc criine que só tenha pena cor. 
reccional, oii aciisar nos rasos em q i i ~  riâo lein lugar a 
qucrela, s e r i  c-oii~leiiarlo cin pria5o de sei.; iiieGcs a dois 
anos, c rnull,l t.oi*rc+pontlcnte. 

A i t .  245.\,l(luele qiic, por c\c.i.ilo, coin ajsirialuru o11 

sem ela, lizcr paiticipafão ou tlcri~iiiciação caluniosa coiili d 
algiirna pessoa tlirectaincnte à autoritlade pública, sera p u -  
nido corn a prisão de  um mês a um ano, e 31isl)cnsão tio; 
direitos polilicos por cinco anos. 

Da violação das leis sôbre inumaqões e da violaçiio dos tumulos 
e dos crimes contra a saude pública 

SEccÁo I 

Da violagao das leis sbbre imimagões e violagão dos ttimnlos 

Art. 2i6.O O cnlerramento (te qualquer individuo eiii 
contravenção (Ias leis ou regulamentos, quanto ao tempo, 
lugar e mais formalidatles prescritas sôbre inumayões, serii 
puriitlo coiii p i s á o  coi~reccioiial. 

5 linico. A mesma pena, agravatla com multa, s e r i  ini- 
posta ao I'dciiltativo que, seiri iiilerifão criminosa, passa1 
cerlitláo de  6l)ito de intlivitluo que tlt:pois se  reconheyii 
que esluva vivo. 

Arl. 247.' Aquele qlic coniclcr violação de  Lurnulos oii 
scpiillurns, pi.nlicanclo aiites o u  tlcpois tla inu ina~ão  quais 
quer Factos leiidenles tlirectaiiieiilo a quebranlar o rcc 
peilo devido i meinória tlus inortos, será condenado 
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pena dc prisão correccional até uni ano e mulla correspoii 
denle. 

5 1 .O Não aslão compreendidos na disposiçiio dêsle ar- 
tigo os casos e m  que, nos terinos das leis ou rt~gulaineritos 
e em ~ i i  lude d e  ordem da auloiitldde cornpeteiitc, sc  pro- 
c-ecla i i ras lada~áo tlo c a í l a ~ c i  tlc ~ i r i i  para oiilro lumulo 
ou scpullura do mesino oii t l i \ i l r~o c~criiil6rio oii lugar de  
enterrameiilo, à berieficiasiio tlo Luiiiulo oii sc~l)i~Iliira, e ou- 
tros scmelliantes. 

2 . O  Aquele qiie pralicai. quaisquci f,ictos rlirectamenle 
tendenles a quebrantar o ie.;p~ilo tlc~\itlo à memoria tio 
morlo ou dos rnorlos sein violayâo tlo Iuii~iilo ou sepiilluia, 
scra conderintlo a prisão até iirn ano. 

$ 3.' Se o crime, previsto rio parágrafo anleceilenle, 
coiisislir ern faclo cliie, praricatlo contra pessoa viva, cons- 
liluisse criiiic pic\islo na ulliina parte tlo ai-ligo 393.", 
será puiiiclo coiri prisào iiiaioi celular cle tlois a oilo ano$, 
ou, ein allci.naliva, voin tlcprAtlo 1empoi.ario. A ~ io lação  ile 
sepiiltirra ser& para ct4c efeito corisiderada como cii*cuns- 
tâncbia agra ianle  do ciiiiie coiisumado. 

Crimes contra a saiide piiblica 

Art. 248.' Aquele que expozer i veritla, vender ou sub- 
ministrar sul)hlâricias \ferieiiosas ou aborlivas, sc.iii Ityitima 
aiiioriza~áo c sein as iormalidatles exigitlas ~ic~las: i.cspccli- 
vas leis ou i~egiilamenlos, sera condenado ii peiia tlc prisão 
cori.eccioiia1 iião inferior a lrès meses e rriulta c«i rcspon- 
denle. 

Art. 249.' A pena de prisão correccional, nunca infe- 
rior a iim mhs, e rnulla corresporitle~itc, será irnposla ao 
boticário ou iarmaceulico que, vendendo ou submiiiislrando 
qualqiiei. rnedicamenlo, substituii- oii tlc qualrluer rrioclo al- 
terar a que se  ticliar pi.esci,ito ria rccrila coinpelenlcmerilc 
assiiiatla, ou vcricler ou subiiiiiiisli~ar iiictlicarnenlos dele- 
i,ioi,atlos. 

Ai$. 250.' O l ~ ~ i i l l i ~ i i ~ o  que pin caso urgente recusar 
o ai i~il io tia siia proliscáo, e brr1-i assirri aquele que, com- 
peieiilemenle coiivocado ou iuliinado para excrcer acto da  
sua profissão, necessário, segundo a lei, para o- clesempc- 



nho das funções da auloi~idatlc piil)lica, rociisar exercê-lo, 
será coritlcnado a prisão coireccioiial tlc dois meses a um 
ano e mulia coi.respontlcnte. 

f3 unico. O não coinparecimenlo sem Icgilima escusa, 
no lugar e hora para que fòr convocado oii iniimaclo, $era 
considerado corrio rccuPa para lotlos os efeilos do que dis- 
põe dsle arligo. 

Art. 251.' Arluele qiie tle qualquer inotlo alterar gPne- 
ros destinados ao consumo p~il)lic.o, tlc fUibrna qiie se  tornem 
nocivos à saúde, e os expozer à vcntla assim alleratlos, e 
])em assim aquele que do rnesrno modo allerar géneros 
tleslinatlos ao coiisuino de  alguma ou tle algumas pessoas, 
oii que ueiiticr gíeiieros corrulos, ou faI~i.icai- ou ~ e n d e r  
ol~jeclos, cujo uso seja nccessai~iarnciitc i i oc i~o  i sadcle, 
será punido com prisão de  dois rncses a tlois arios, c inulla 
corrcspontlente, sem prejiiizo tla pena maior se  liouver 
lugar. 

$ 1 . O  Ein qualquer pailc eiri qiic s e  enconlrcin os gé-  
neros deleriorados, ou os sobi.etliios objeclos serão apreeil- 
(lidos e inutilizados. 

$ 2." Sera puiiitlo com a mesrna pena: 
1 .O Aquele que esconder ou sul,lrair, ou venrler, ou 

comprar efeitos deslinados a seiem deslruidos ou desiiifcc- 
tados; 

2 . O  O que lançar em fonle, ci.;iei3na, rio, ribeiro, ou 
lago, cuja agua serve h bebida, qualquer coisa que torne 
a agua irripura ou nociva i saúde. 

Art .  252.O Ein locl«s os casos náo tleclarados nesle ca- 
pilulo, ein que se  vciilicar violasào dos rt3gulainenlos eani- 
lários, objervar-se li50 a s  suas especiais disposições. 

Das armas, caças, e pescarias defesas 

S E C ~ Ã O  I . 
Armas proibidas 

Arl. 243.' Aquele qiie fabricar, oii importar, ou vender, 
ou submiiiisli~ar, oii guardar qualquer inecaiiisnio, tendenle 
a determinar explosão que possa servir a deslruição de  
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mais eslreila que a que fôr limitada pela câmara munici- 
pal, ou pescar por qualquer ou1i.o modo proibido pelas 
mesmas posturas ou regulamenlos; 

3.' O que lançar nos rios ou lagoas, ern qualquer tempo 
do ario, trovisco, bai~bC~c0, cbca, cal ou outro algum mate- 
rial com que se  o peixe iiiala. 

Dos vadios e mendigos, e das associações de malfeitores 

s ~ c c d o  I 

Vadios 

Art. 2X.O Aquele que não tein tlomicilio ceito cin que 
habite, nein meios tle siibsisibncia, riern e ~ e r c i l a  habitual. 
rnenle alguina pi.ofissão ou oficio, ou oulro rnisler eiri que  
ganlie sua vicla, iião provantlo iiecessitlaile de fôrça maior, 
que  o juslificlue, ( I ( >  <c acliar neslas circunslâiiciae, será 
compeleilterneule julgatlo e cleclaraclo vadio, e punido com 
prisão correccional a16 reis rneses, e enlregue à disposição 
do govêi.rio, para Ilic f.~rnecei- lrabalho pelo leinpo que pa- 
recer convenierile. 

Arl. 257.' Se tlepois de  a senlença passar em julgado 
o vatlio prestar liatiya idónea, potlcra o gov6riio atliriilir- 
Ilia, assinando llie rebitlência no lugar que indicar o fiador. 

$' 1 .O A fiança atlrriilicla faz cessar o curnprimeiilo tla 
pena. 

5 2." E I ~  clualquer lciripo pocle o liatloi rcqucrer a sua 
cxtiiiçãu apreseiitaiitlo o vadio à autoiitlade conjpelente 
para que, pelo reslo do lempo que fallar, s e  execute a 
senlerica de  condeiiação. 

$ 3 . " S e  o contleiiado fugir do lugar que Ilie foi assi- 
nado para residência, cumprira lotla a pena irriposla na 
serilc!ri~a, como s e  não tivesse pi5estado fiança. 

A i t .  258." Se o vailio, serii t n o l i ~ o  que o justique, eii- 
trar em Lial~itagào ou lugar I(,cti;itlo dela depentlente, ou s e  
for acliado dislarçatlo tle qualqiier modo, ou SÔr acliado 
delerilor tle objectos cujo valor exceda i04000 reis, e não 
juslilicar a causa da  delciição, será condenado em prisão 
de um a dois anos e depois enlregue ao govêrno na forma 
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tlo rii.iiro 2;G.O sem que possa ler lugar a fiança do a r -  
tigo 257. ' .  

Ar1 2 : ) n . O  Sc c vadio fhr estrangeiro, sera enlregue à 
disposição do govêrno para o fazer sair do território por- 
tugubs, se  recusar o tral~allio que fôr deleimiiiado. 

,lrl. 260.OTToo o iiidividuo capaz tle gaiiliar a sua vida 
pelo lraballio que for coiiveiicido ile mendigar habilual- 
mente sera consitlerado e punitlo como vadio. 

Art. 261 .O Seráo puriitlos com a prisão de  dois meses 
a dois anos lotlos os rnci~tligos que por sinais ostensivos 
simularem eiifcrrnitiades, ou que l i~ere i i i  empregado amea- 
ças ou iiijúrias, ou que mendigarem ein reunião, salvo ma- 
rido e rnulliei., pai ou mãe e seus filhos impuberes, o cego 
e o aleijado, que iião pudcr mover-se sem auxilio, cada um 
com o seu resp,ectivo co~iclulor. 

Art. 262." k; aplicável aos meridigos o que s e  deter- 
inina no artigo 258." e observar se  liáo a respeito deles a s  
disposições das leis e regularnenloa d e  policia 

si;c!:Ao 111 

Assooiagões de malfeitores 

Arl. 2G3." Aquclca quc l i ~ c ~ c i r i  parte de  qualquer as- 
sociasão foririatla para corneter crimes, e cuja organização 
ou exist6ricia se rnaiiife~ic: por convensão ou por qiiaisquer 
oiitros faclos, ser50 contleiiados i pena de  prisáo itiaioiS ce- 
lular d e  duis a oilo ano<, ou, e111 allei nativa, à pena tle 
degrêdo teiripuiaiio, kdl io  se  forem aulores da associação 
ou iielu cxei.cerein direcção ou coman[lo, aos qiiais sora 
aplicatla a Iieiia tle tluis a oilo anos de  prisao maior celu- 
lar, ou, riii allci~iialiva, a de prisão maior Leiinporiria. 

driico. Sei-ão pilnitlos como ci2mplices os que a eslas 
associaffies ou quairquer dieisóes delas forriecercm sciente 
e voluiilariameiile armas, iiiiini~ões, inslrumentos do crime, 
guarida ou lugar para reuriião. 
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Dos jogos, lotarias, convençòes ilícitas sobre fundos publicos 
e abusos em casas de emprestimo sdbre penhores 

Jogos 

Arl. 2611.' Todo o jogatlor que se  suslenlar do jogo, 
fazendo dele a sua priricipal agêiicia, será julgatlo e punido 
como vadio. 

Art. 265.' O que 1Br acliado jogando jogo de  fortuna 
ou azar, será punido, pela primeira vez, com a pena de  re- 
preensão, e ,  no caso tle reiricitlCiicia, com a mulla, con- 
forme a siia reritla, cle rluiiizc dias a uni ini:s. 

Art. 266.' Aquele que jogar jogo de forturia ou azar 
com um meiior cle vinle e urn anos ou fillio-familias, será 
co~ideriatlo em prisão de  uni a seis meses, e multa d e  um 
mês. 

$ único. A mesma pena sei& iinposla aquele que exci- 
tar o menor ou fillio-fainilias ao jogo, ou a Iiábilos viciosos, 
ou i violag,ão tla obetliència dcvitla a seus pais ou lulores, 
se  esles acusai-ein. 

A i t .  967.' Aqueles que em clualquer lugar de,reni Lavo- 
lagern tle jogo tle forluria ou azar, e os que I'orein encar- 
regados tla tlirecção do jogo, posto que o não exerçam lia- 
bilualinente, e beiii assiin qualquer atlininislratlor, proposto 
ou ageiile, sei.20 j)~iiiitlos com prisão de dois meses a um 
ano, e multa cori~espuritlerile. 

$ único. O diolieiro e cfeilos destinados ao jogo, os m6- 
veis cla Iiabitação, os irisliumenlos, ob,jeclos e utensílios 
cleslinatlos ao serviço tlo jogo, serao aprceiiditlos e perdi- 
dos, inelade a favor do Estado e iiielacle a favor dos 
apreensores. 

ArL. 268." Acluelc que usar tle violCiicias ou de  grnea- 
ças para cuiislianger uuli.eiri u jogar ou para Ilie manter 
o jogo, sei% punido coiri it pi,isão tlc dois iiieses a uin ano, 
e multa coi~responclerile. scin prejuizo (Ia pciia rnais grave.  
s e  liouver lugar. 

Art.  269." Serão imposlas as penas tlo furto aos qric6 
einpregarerii meios fraudulenlos para assegurar a sorte. 
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Art. 270.' fl proibida toda a lolaria que não fôr autori- 
zada por lei, salvo o disposlo no artigo 272.'. 

.$ 1 . O  $ considerada lotaria, e proil)ida coiiio lal, toda 
a operação oferecitla ao piiblico para fazer iiabcei. a espe- 
raiiGa de  um ganlio que liaja d e  ohler-se por meio d e  sorte. 

3 2." 0s autores, os empi.czái.ios e os agriiles tle qual- 
quer !olaria nacional, ou de  qualquer operas50 considerada 
lolaria, seráo punitlos com a inulla, coiiforinc a sua renda, 
de  uin a seis ineses. 

3 3.' 0 s  objeclos postos cin lolaria serão apreendidos 
e perditlos a favor ilu 1Sslatlo. 

§ 4.' Seiitlo a lolaria tle alguma propriedade imóvel, a 
perda a favor do Estado do objeclo da lolaria será subsli- 
tuida por uriia mulla imposla ao proprielário, que, segundo 
as  circunslâricias, pode i i  ser  elevada alé o valor da  mesma 
proprieclade, aciiinulando-se a que fica tlcterminada rio 5 2.O. 

'$ 5.' Ficbarii salvas as disposiçòcs especiais respeclivas 
à veritla tle billieles c caulelas cle lolarias estrangeiras, 
coiislaiiles tla cai.13 tle lei cle 28 cle Jullio tle 1885. 

Arl. 2 7  1 .O Aqueles que negociarem os l~illieles, ou os 
tlislribuii.erii, oii que por qualquer iiicio tle publicafáo live- 
reni feilo coriliecer a esisl&ricia tla lolaiia, ou racilitatlo a 
emissào uii ilislribuição tlus Lil!ieles, serão puiiitlirs com a 
niulla, coiilurrne a sua rcnda, de  quinze dias a Ires nieses. 

Arl. 2'72.' l>otlem ser  aulorizadas pelo gov0ino as lota- 
rias tle objcclos inbveis ou tlinlieiio, cleslinatlos esclusiva- 
menle a acs(os tle 1)eneEcêiicia ou a pi-otecção (tas artes. 

5 úriic*o. O que violar os regulamentos Feitos pelo go- 
vêrrio para eslas lolarias aulorizadas, sera punido coni a s  
penas do artigo anlecedenle. 

Art. 273." Aquele que convencionar a venda o u  a en- 
trega de  fundos do governo, ou d e  fundos estrangeiros, 
ou dos estabelecimerilos piiblicos ou de  cornpanhias ano- 

6 





Arl. 277.' Sei,ii punida com a prisão de  um a seis me- 
ses, e com a m u l a  d e  5#000 a 2006000 reis: 

1 .O Toda a coliga$ão entre aqueles que empregam quais- 
quer trabalhadores, que tiverem por lirn produzir abusiva- 
mente a diminuigao do salário, se  for seguida do comEço 
d e  execução; 

2.O Totla a coligação er1ti.e os intlivitluos de  uma pro- 
Assão, ou tle empregados cle qualquer serviço, ou de  quais- 
quer trabaltiadores, que tiver por íirn siispeiider, oii impe- 
dir, ou fazer subir o preço do ti.aballio, rcgulantlo as suas 
condições, ou tle qualquer outro inodo, se  houver comkço 
de  execução. 

3 único. Os que liverem promovido a coligação ou di- 
rigirem, e bem assim os que usarem de violência o11 ameaça 
para assegurar a execuyão, scrão piiriitlos com a prisão d e  
um a dois anos, e podt:i,;i tlvlcrminar-se a sujeicão à vigi- 
lincia especial da policia, scin pi.ejuizo (Ia pena mais grave, 
se  os aclos de  violência a ineiccci~erri. 

Art. 278." Arluele que ein qualcjucr ari.cinatagão, auto- 
rizada por lei ou pelo govSriio, iivcr coiiseguido por dadi- 
vas ou promessas que alguern rião lance, e l~ern assim 
aquele que embaraçar ou pertiibar a libertlarle clo acto 
por ineio tlc violência ou ameaças, serâ pi~nitlo com prisão 
d e  dois meses a dois anos, e mulla correspondente, sem 
prcjuizo (Ia pena mais grave s e  os actos d e  violência a 
merecerem. 

SECÇÁO 11 

Contrabandos e descaminhos 

Art. 279." Contrabando i; a importação ou a exportação 
fraudulenta d e  mercatlorias, cuja entrada ou saida seja 
absolu lamente proibida. 

Art. 280.' Descarninho é lotlo e qualquer acto fraudu- 
lento, que tenha por fim evitar, no lodo ou em parte, o 
pagameiilo dos direilos e iinposlos estabelecidos sdbre a 
entrada, saitla ou consumo das mercadorias. 

Art. 281 .O Sobre a matéria tlesla secção ohservar-se- 
hão as disposições das leis especiais. 
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Das associaçóes ilícitas 

seccho I 
Assooiagões ilioitas por falta de autorizagão 

Art. 28.2.' Toda a associação de  mais de  vinte pessoas, 
ainda mesmo dividida em secções de  nienor número, que, 
sem preceder autorizagão do go~Criio,  com as condições 
que  ele julgar coiivenieriles, se  reunir para tratar de  as- 
suntos religiosos, polilicos, lilerAi,ios ou cltl qualquer outra 
natureza, será dissolvida, e os que a dirigirem e atlrninis- 
trareni serão punidos com a prisão de um mGs a seis me- 
ses. Os outros membros serão puiiitlus com a prisão até 
um mês. 

$ 1." As rnesmas penas scrão aplicadas no caso de  in- 
fracção das condiiões iiripostns pelo govPrrio. 

Fj 2 . O  As pessoas doniiciliadas na casa, em que s e  re- 
unir a associaião, não são compreeiidiclas no nuinero das 
cl~claradas neste artigo. 

3 3.' Sei.20 punidos como ciimplices aqueles que con- 
senlirem que a reunião terilia lugar em toda ou em partc 
da  casa de  que clispoiiliam. 

Assooiagões seoretas 

Art. 283.O 11 ilicila, e iiáo póde ser autorizada qualqiic 
associação, cujos inenibrus se  impozerein com juramerit~ 
ou sem êle, a ol,i.igaçào clc ocullar à auloritlade publica ( 

objeclo de  Si i i lS  rctiiniões ou a sua orgaiiizaçào interior; ( 

os que iiela esei,cerem tlii.ecção ou atlmiiiistração scrão pli 

~ i idos  com pi.isào de dois meses a dois anos; os ouiro- 
membros coni irit1iiide tlesla pena. 

5 1 .O aplicável a disposiçáo tlo ,$ 3 . O  do artigo ante- 
cedente sobre a cumplicidade. 

$ 2 . O  Se qualquer membro da  associação declarar es- 
pontaneamenle á auloritlade pública o que souber sobre c. 
objecto ou planos da associação, ain3a que não declare os 
nomes dos oulios associados, será isento da  pena. 



Dos crimes dos empregados públicos no exercício 
de suas funções 

Art. 284." Todo o juiz que proferir sentença definitiva 
manifeslamerile injusta, por favor ou por ódio, será con- 
denado ria pena fixa de silspciisáo dos direitos polilicos por 
quinze anos. 

5 1 .' Se esla se i i l en~a  fiir condenatória em causa cri- 
minal, a pena desigriatla no artigo sera acumulatla com a 
de  prisão maior celular ile tiois a oito anos, ou, em aller- 
nativa, com a de tlegredo teinporiirio. 

$ 2.' Se a senlenga drfiiiitiva for proferida em causa 
não criminal, a pena do artigo sera acumulada com a d e  
multa maior. 

§ 3 . O  Se a sentença não fòr definitiva, a pena sera a 
d e  suspensão teinlioraria de  todos os direitos polilicos. 

' 

$ 4." A mesrna pena sera imposta áquele que aconse- 
lhar uma das parles sô t~ re  o litígio que pender perante êle. 

F, 5." .4s tlisposigòes dSsle arligo e seus $$ 2 O, 3 . O  e 
4 . O  são aplicaveis a iotlas as auloridades piililicas que, e m  
virtude das suas fiiii~òes, decidirem ou julgarem qlia!quer 
negócio coiilericioso siil~~rieiitlo ao seu conliecin~enlo. 

Art. 285.' 'i'orlo o ciripregatlo piiblico que, sendo abri- 
gado pela riatiireza (Ias suas funções, a dar conselho ou 
inforrnaçáo a auloridacle supei.ior, coiisultar ou informar 
dolosamente com falei(latle do faclo, sera condenado i s  pe- 
nas d e  clemissão e prisão correccional até seis meses. 

Art. 2 8 6 . 9 o t l o s  os juizes ou autoridades adminislrali- 
vas, que se  negarem a administrar a justisa que devem 
às parles, t lepoi~ d e  se Ilie ter requericlo, e depois da  ad- 
vertência ou mandado d e  seus superiores, seráo rondena- 
dos e m  suspensão. 

Art. 287." O empregado piiblico que, faltando às obri- 
gações do seu oficio, deixou dolosamente de  promover o 
processo ou castigo dos deliquenles, ou de  empregar a s  



medidas da sua compelbnciapara irnpcdir ou prevenir a 
perpelração d e  qualquer crime, sera ilemitido, sem pre- 
juizo de  pena rnais grave rio caso cle eiicol~i~iinento ou curn- 
plicidade. 

Art. 288." Se o ageiile tlo ministdi'io público proceder 
ciiminalmciile coiili.a dcici iniiiada pessoa, tendo conheci- 
menlo tle que as provas são falsas, será coritfenado como 
autor do crime de  falaitlatle, s e  a falsidade da  prova resul- 
ta r  necessariamerile (Ia falsidade do lilulo que a conslilue, 
e às penas de remissão e de  prisão correccional alti seis 
meses, em qualquei. oulro caso. 

A i t .  289.' Será punido com suspensão temporária e 
multa coibrespontlcnle a Irês rntA5es até dois anos: 

1." 0 advogado ou procuratlor judicial que descobrir 
os segrêtlos do seu clienle, tendo lido dèles conlicc~iiiienlo 
no exercicio do seu minislério; 

'2.' O que, tendo recebido de  alguma das partes di- 
n1ieii.o ou outra qualquer coisa para advogar ou procurar 
seu efeilo e (lemarida, ou lendo aceilaclo a procuração e 
sabido os segrhdos da  causa, atl\.ogar, procurar ou acon- 
selhar em publico ou secrelo, pela outra parte, na mesma 
causa; 

3.' O que recel)er alguiiia coisa da parte conlra quem 
procurar; 

4.' O agente do rniiiislério pubtic,), que  incorrer e m  
algum dos crimes mencionados neste arligo, sera demiliclo 
e condenado lia referida mulla, salvo se  pela corrução Ilie 
dever ser iiiiposla pena mais grave. 

A i t .  290." Será condenado a prisão correccional até seis 
meses e mtilla cori.esporitlenle o fuiit*ionário: 

1.' Que icvelai  scgi,c'vlo tlc quc sei livrr conliecirnerilo 
ou fôr tleposilario ein razáo tlo exercic.ii) (lu seu emprkgu; 

2." Que iiitlevidainente rlntrcgar papel ou cópia tle pn 
pel, que não tlevia ter pul~licidade e Ilie esieja confiado i i 
exista ria rcspectiva i~epai.lisáo, oii dble der coriliec~inirii 
sem a devida autorização. 

3 1 .O E~sta tlisposicão 6 aplic.ávc1 a lotlos aqiicles (jii 
exercendo qiialqriei pi.orissáo q i ~ c  requeiia titulo, c seili 
em razãc! dela tleposilnrios de  scgr0dos que Ilies coirli;ii.ci 
revelarem os que ao seu conlieciinenlo vierem no exerci1 
do seu niinislério. 
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$ 2 . O  Ak disposições precedentes enlendem-se sem pre- 
juizo da  pena d e  injiiria ou difamação se  Iiouver lugar. 

sEccÃo 11 

Abuso de autoridade 

Art 291.O Sera punido coin a pena de  prisão de lrks 
meses  a dois anos, podendo agravar-se com a multa cor- 
respondenle, segundo as circunsiâr~cias: 

1 .O Qualquer eriipregado público que pimi ler  ou Bzer 
prender por sua ordem alguma pessoa, sem que poder 
tenha para prencler; 

2 . O  O que, tendo este poder, o exercer f6ra dos casos 
determi~iaclos na lei ou conlra alguma pessoa, cuja prisão 
fôr da  excessiva alribuição d e  oulra autoridade; 

3.O O que reliver prDsu o que dever ser  posto ern li- 
berdade, em viilude da  lei ou de scnteriga passada em 
julgado, cujo cumprirnenlo llie coiripelir, ou por ordein do 
superior cornpelenle; 

4." O que oixlenar ou prolongai. ilt~galrnenle a incornu- 
nicabilidade do prkso, ou que ucullar um preso que deva 
apresen lar ; 

5.O O juiz que recusar da r  conhecimento, ao que s e  
acliar préso à sua ortiem, dos motivos da  prisã~i, do acusa- 
dor e tias testemunlias, depois que para isso fôr requerido. 

5 1 .O Por prisão s e  eiileritle tambêiri qualquer delenção 
ou custO(lia. 

$ 2." Se o juiz tleisar de (lar, no prazo legal, ao prêso 
à sua oríleiii o coiiliecirneiilo íle qutb trata o n.' 5." déste 
arligo, sórnciile por iieglighncia, iiicui.iei,a na pena de  cen- 
sura, salva a iiitleinniza~ão do prejuizo que por esta negli- 
gência possa ter causado. 

Art. 292; Sera punido com a suspensão ate um ano, 
podendo agravar-se com a multa correspondente, seguodo 
as circuiisL5ncias : 

i ."Qualquer cinpibegado púl~lico que ordenar ou exe- 
cutar a pi,is;lo tle algiirna pessoa, se111 que se  observem 
as  formalitlacles prehciili~s tia lei; 

2." O que arbiti.ai~iaincnte retiver ou ordenar que se  
relenlia qualquer pi.kso fóra (Ia cadeia pilblica ou do lugar 
delerminado pela Ici ou pelo govêrno; 
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3 . O  O que, seiitlo competente para passar ou mandar 
passar certitlão da prisão, a negar, ou reciisar apresentar 
o registo das prisões, clua~itlo i6r cornpelentemente requi- 
silatlo; 

4." O que, sendo encarregado da policia judicial' ou 
adminislratiua, e sabedor tle alguma prisáo ai~l)ilraria, dei- 
xar de  dain parte a autoridade supeiior compcleiilc; 

5.' Totlo o agcnle da  auloritlade pilblica, encarregado 
da  guarda dos presos, quc receber qualquer prêso sem 
ordem escrita da autoridade píiblica. 

Art. 293.O Todo o agente tla nutoiitlade publica, enrar-  
regado da  guarda tle algum pi.iso, que empregar para 
com êle rigor ilegilirno, sera ptiiiitlo com prisão alé seis 
meses, e, st? os at,Lo.i que pralic;tr liverrin pelas Icii pena 
maior, ser lhe l i i ~  esla iinposia. 

Ait. 2 9 4 . O  Qualquer empregado publico que, nesld qua- 
lidatle, c abusando de'suas funçòes, cnlrar na casa d e  ha- 
bilagão tle qualquer pe.;uoa sem seu conserilimento, f6ra 
dos casos ou senl as formalitlades que as leis prescrevem, 
sera puriiilo com a prisão de um a seis meses, e multa 
corresponciente a uni mCts. 

Arl. 295.' Qualquer empregado cio serviço piiblico dos 
corrcios quc suprimir, sublrair ou abrir alguma carta con- 
fiada ao mesmo serviço piiblico, ou para isso concorrer, 
ser& contleiiatlo a prisáo correccinnal, e rnulla correspon- 
dente, salvo as pcrias rnaioi.cs em que incorrer, se pela 
sul)tracbgão, sriprcssão ou abertura comeler algum outro 
crinie qualificarlo pelas lcis. 

5 1 .O Se o crime fUr coiricliilo por outro qualqiici f u n -  
cionkrio publico ou agente da autoridade, a pena de  prisão 
designada iio arligo não excedera a iini ano. 

'$ 2 . O  A s  tiisposigòes do arligo e tlo 8 1 .O  não coinprcen- 
dem os actos em qtie a aiitoiidade compí.ienle proceda, 
para a formagão do processo criminal, às investigasões ne- 
cessarias com as formaliclntles presci.iias na lei. 

Art. 296.' Qiialquer empregado pul~lico que, nesta qua- 
lidade e alitisando de suas fiirigòcs, irnpcdir d e  qualquer 
modo a um cidntlão o exerriciu Icgal tlos seus direilos po- 
liticos, s e r i  siispenso dos rnesrnos direitos por tenipo não 
inferior a cinco anos, salvas as penas maiores em que 
possa ter incorrido nos casou previstos: pelo capitulo v 
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dèste tilulo, que serão aplicados, segundo as regras ge- 
rais. 

Art. 297.O O empregado piiblico que, sendo competente 
para requisiiar ou ortienar o einprkpo da fôrga publica, 
requisitar ou ordenar &te emprêgo para impedir a execii- 
ção de alguma lei, ori de  maridado regular da  jusliga ou 
de  ordem Icgal tle alguma autoritlade publica, sera conde- 
nado a prisão correccional alé um ano e multa correspon- 
denle. 

3 1 . O  Se o impedimento não so consumar, mas  a re-  
quisigão ou ortlem liver sido seguida tle algum efeito, a 
pena será tle pi.isão coi.recciona1 c inulta correspondente. 

f3 2.' Se o impedimento se  consumar, a pena será de  
prisão maior celular d e  dois a oito alio., ou ,  cm alterna- 
tiva, a de tlegrktlo lemporario, s e  ê s ~ e  impedimento não 
consliluir ci,ime a que por lei seja aplicavel pena mais 
grave. 
i Art. 298." Se um empregado público fôr acusado de  Ler 
comelido alguni dos actos abusivos, qualificados crimes, 
dos ai.ligos anlecedentes desta secção, e provar que o su- 
perior, a que deve directamente obediência, Ilie (lera, em 
matéria da  siia compel&ncia, a ordem em fórma legal para 
pralicar acto, será isento da pena, a qual sera imposta 
ao superior que deu a ordem. 

Art. 299.' Qnalquer empregado púl)lico que, no exer- 
cicio ou por ocasião do exercicio de suas funções, empre- 
gar  ou fizer empr,egar, sem motivo legilimo, coiilra qual- 
qiicr pessoa, violEnc-ias que não sejam iiecessirias, para a 
execuçáo (10 aclo legal que deve cumprir, sera punido com 
a pena de piisáo cle uiri a seis ineses, salva a pena maior 
em que tiver incorrido se  os aclos da  violência forem qua- 
lificados como crimes. 

Ait. 300.' Se qualquer empregado público ou corpora- 
ção iiiveslida de  auloridade púljlica se ligar por qualquer 
meio coin oulros empregados ou corporações, ajustando 
entre si rnetlitlas para impedir a csecucáo de  alguma lei 
ori ortlem do poder executivo, sera condenado cada um 
dos criminosos na prisão de  um a seis meses, e sera de- 
mitido. 



Si lCcAO i11 

Excesso de poder e desobedi8ncia 

Art. 30 1.O Sei-a coiideiiado i pena de demissão, e, alêm 
disso à tle pi.isão maior celular tle tlois a oito anos, ou, e m  
alteriialiva, a de  degrhdo temporário ou a de  prisão cor- 
recciorial, seguntlo a gravidatle rlo crime : 

1 ." Todo o empregado plíb1it.o que se  ingerir no exer- 
cicio do poder legislalivo, suspcntleiiclo quaisquer leis ou 
a<rogaritlo se qualquer das atribuições cjile exclusivamenle 
cdmpeleiii i s  corles corli a saiição do rei;  

2.' O juiz que fizer regulameritos eiri iiialdrias a t i i l~ui -  
(Ias às auloriclaclcs atlriiinislralivas ou pi,oibir a execução 
(Ias ordens ela atliiiiriisli-afào; 

3 . O  'Soclo o fuiicioriário público que comeia o criine pre- 
visto no arligo 29 I.', 11.' 1 .O, corilra qualquer rneinbro do 
potler legislalivo, e ,  Iiem assim, o qiie coiilra essa pessoa 
execulain a ordem, a que se  refure aquele n.O i.', náo leiido 
lugar em caso alguin tipala Iiig6lr:sc a ihençâo estabelccitla 
no arligo 2'38.'; 

4 . O  A autoritlatlc atliniilislralivd qiie coin quaisquer 01.- 
tlens ou proibição teiilai iiiipetlir ou perlui,bar o ttsercbic 10 

do potler jutlicial. 
Art. 302.' Será contlciiado a suspensão alé um ano, i 

mulla alé dois anos: 
1."  O juiz que, tlepois d e  aprcseiilatlo em juizo o de- 

paclio, que rios lermus da  lei levarilar conflito positi\ 
entre a autoritlaile adminislrali\a e juclic*ial, não sobit 
estiver ern loclos os lermos cla causa, ou continuar a de--  
pacliar nela, sern que a lei expressamente o autorise, dc 
pois de Ilie lereiii sido opostos asligos tle suspeigão; 

2.O A autoriclade atln~iiiislrali\~a que, tlepois da  r ec l ,~  
mação tle qualcluer das partes iiilercssadas, decidir cri 
matéria da  conipelbiicia do potlei. judicial, sem que a ai1 

toritlacte coinpeteiile Leiilia julgaclo a reclamação ou depc~i- 
que a lerilia julgado procetleiile. 

Art. 303.' Os membros dos lribuiiais judiciais ou adiqii- 
nislralivos, a quaisquer juizes que recusarem dar o deviiiu 
cuinpriinerilo às serileriças, elecisões ou ortleiis, revestidas 
das formas legais e ernaiiadas tla~auloiidadc superior, den- 
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tro dos liiniies da  juristligão, que tiver na ordem liierar- 
quica, serão suspensos de  Irt's meses a lrPs anos. 

5 1.O Qualquer oulro empregado publico que recusar 
dar o devido cumprimenlo às ordens que o superior, a que 
deve direclamerile obediEiicia, lhe der e m  forma legal em 
mat6ria (Ia sua compelência, será puriiilo com a demissão 
ou suspensio, segundo as circunslâncias. 

$ 2.' Se fôr caso em que, s~lgiiii(lo a lei, possa ler lu- 
ga r  a representação do empregatlo irifcirior, com suspensão 
da execução cla orclein, sO lera lugar a pena, se  depois de  
desapiovatla a susperisão pelo superiui., e repelida a or- 
dem, liouvcr a recusa tle sua execuç5o. 

3 3." Fica salvo o que se  delerrniiiai nas leis mililares, 
sôbre a subordinagão mililar, como eatá declaiaclo no ar- 
ligo 15." $ 2.' e ai.lipo 1G.O. 

Art. 304.O 'i'odo o empregado público civil ou mililar 
que, tendo recebido reqiiisição legal (Ia auloritlatle coinpe- 
lenle para prpslirr a clevida coopera~ão para a administra- 
cão dd jusliça oii qualquer servigo ~iill~lico, se  recusar a 
presla-Ia, ou seiii rrioLi\o legilimo a iiào preslai-, sera con- 
denado a prir-áo correcciorial por dois meses a urn ano, e, 
aleni disso, se  tlo crime resullar prejuizo grave para a 
administraqão tla jusliça ou para o serviso público, à pena 
d e  demissão. 

Art. 305." Aqiiele que reruzar um einprtfgo pilblico ele- 
clivo, sem que i.ec111eii.a peraiile a auloritlatle competente 
a sua escusa, por molivn legal, ou ~cnt lo  esta sido des- 
alenclida, sera puriiilo corri uina iiiulla de  10kOUO a 1 0 0 ~ 0 0 0  
reis, e suspcnsào dos direilos polilicos por dois anos. 

Ilegal anteoipação, prolongagão e abandôno das fungões pilblioas 

A i t .  306.O Todo o empregado publico que exercer a s  
funções do en~pi.Cgo, Lciltlo volunlariamente omilitlo a pres- 
tação do jurameriio requericlo pela lei, sera condenado à 
multa de  26000 a 10+000. 

A i t .  307." Aquele qiie coril~nuar no exercicio das fun- 
ç8es do einpi.lgo púl~lico, depois de  lhe ter sido oficial- 
menle inlirnatla a sua demissão ou suspensão, ou depois 
de eslar legalinerile substiluido, sera punido com a prisão 
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de  um até dois anos, salvas as penas da  falsidade, se  hou- 
verem lugar. 

5 iinico. Se as funçdes forern de um comando militar, 
aquele que continuar no exercicio delas, nos casos decla- 
rados neste artigo, ou no caso ern que f6r licenceada a 
força mililar, ou de  qualquer outro motlo cessar o co- 
mando, sera punido coiri a tlemissão e com a prisão de  
um a dois anos, salvo o qiie se  acha dclerminado pelas 
leis mili1ai.e~ para o cslado de guerra, e salvos os casog 
em que tlevain aplicar-se a s  perias mais graves, decrcla- 
das para os ci.irncs conlra a segui.ariSa interior ou exlerior 
do Eslatlo. 

Arl. 308.' Toilo o einprepatlo pril,lico cla ordem judicial 
ou adminislialiva que abantloriai o emprêgo recusantlo a 
cunlinuaçâo i10 exercicio tle siias Siinções, sera punido com 
a suspensâo d o s  tlii.eitos politicos por ciriro aiios. 

5 i .O O que scm lireiiga se ausentar por mais de  qiiiiize 
dias, ou escetler a licença sem rriolivo justo, pelo mesmo 
espaço de leinpo, sera suspenso tlos (lireitos polilicos por 
dois anos, ou será coritlenatlo ein rniilta correspondente a 
um mês, S C ~ U I ~ ~ O  as circurislâncias. 

3 2.' Se ksles criniés forem coinetitlos para não impe- 
dir, ou riáo repelir qualquer crime conlia a segurança in- 
terior ou exlerior do Eslado, seráo puiiidos com as penas 
da  ciiriiplicidade. 

A i t .  3 0 9 . V a s  tleserções militares observar se  lia o que 
se aclia tlisposto nas leis mililares. 

$ único. O ciirne de  a l ic ia~âo para a deserção mililar 
seguindo-se efeilu, s e r i  punido, ou com as mesmas penas 
da  tlt>serg.áo, se o aliciatlor I'br julgado como autor, seguritlo 
as regras gerais (Ias leis, ou com as tla curnplicitlatle, se 
sómente fôr julgado cdrnplice, seguiitlo iis mesmas i q r a s .  
Se não se seguir ereilo, será punida a aliciação pelas re- 
gras da tenlaliva. 

Rompimento de selos e descaminho de papeis guard8veis 
nos depósitos publicos 

ou confiados em razão do emprêgo pdblioo 

Arl. 310.' Os empregados públicos, encarregados da  
guarda d e  papeis, tilulos, ou oulros &jectos selados por 
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ordem (Ia autoridade competente, que abrirem ou rompe- 
rem os selos serão condeiiados a prisão maior celular d e  
dois rt oilo anos, ou, em alternativa, a prisão maior tem- 
porária. 

8 1.' O furlo coiii rornpimento dos selos, comelido pe-  
los mesmos empregados piíblicos, ser8 punido com prisão 
maior celular por quatro anos, seguida cle degrêdo por oito, 
ou, em alternativa, com pena de degrêdo por quinze anos. 

2.' Se alguma outra pessoa cometer os crimes de- 
clarados neste artigo e no $ 1 .', sera condenada, no pri- 
rneiro caso, a prisão correccional, e no segundo a prisão 
maior celular de  dois a oito ancs, ou, em alternativa, a 
degrédo temporário. 

Art. 3 1 1 ."era condenado a prisão maior celular d e  
dois a oilo anos, ou, em aiternaliva, a degrêdo lernpori- 
rio, todo o empregado piiblico encarregado da guarda e 
conservação dos documentos e papúis exisleiiles lios ar-  
quivos, cartbrios ou quaisquer dep6sitos pilblicos, que sub- 
trair, suprimir, ou dese~icaininhar algum désses documenlos 
ou papkis, ou parte tle qualquer clelcs. 

$ ilnico. Se aos empregados de  que trata êste artigo e 
o antecedente, s e  impular únicamenle e provar a negligen- 
cia, nos casos e m  que os crimes declarados nos mesmos 
artigos forem comelidos por outra pessoa, a pena da  ne- 
gligencia sera a suspensão até seis meses. 

Art. 3 1 2 . O  Totlo o empregado pilblico que voluntaria- 
mente desencaminhar, destruir ou subtrair quaisquer do- 
cunlentos ou litulos, ou parte de qualquer deles, cuja perda 
ou descaminlio possa ser prejutlicial a outra pessoa, ou ao 
Estado, e que Ilie tenham sido confiados em razão do scu 
ofício, ser8 conílcn,it!o a prisão maior celular dois a oilo 
anos, ou, em alteriiativa, a clegrêtlo lemporário. 

$ único. A nic.siii<i pena sera aplicada no caso dêsle ar-  
tigo a qualquer pessoa encarregada da  guarda dos tlocumen- 
tos ou tilulos iiele referidos, pela auloritlado legítima, ou 
por comissão do empregado pilblico, a quem houverem 
sido confiados. 

S E C ~ A O  VI 

Peoulato e concussão 

Art. 3 1 3 . O  Todo o empregado pdblico que em razâo das  



suas funções tiver em seu poder ilinlieiro, títulos d e  cr6- 
dito, ou efeilos rn15\~t?is pertencentes ao I!stado, ou a parli- 
culares, para guardar, despender ou atlrninistrar. ou lhes 
dar o destino legal, e alguma coisa tleslas furlar, malicio- 
samenle levar, ou tfeixar levar ou fuitai., a ouliem; ou 
aplicar a uso pr6prio oii allieio, fallaiitlo à aplicação ou 
eritrega legal, ser& contlenailo a prisão maior celular de  
dois a oito anos, ou, em allerrialiva, a prisâo iiiaior lem- 
porária: 

1 .O Se a coisa levada ou furlada exceder ao valor d e  
6004000 reis, quando o cmpicgo não fôr sujeito a fiança 
ou caução, ou não tenha sido aincla prestada, ou se  a coisa 
levada ou furlada excctlcr a mais tle tiOUbji000 reis o valor 
da  fiari~a ULI c a u ~ ã o  cliiaiitlo tenlia sitlo piesiatia; 

2.' Se igualar ou exc7eilei ao lcrço (Ia i r re i ta  ou tlepõ- 
silo, tralaiiclo se  tle tliiilieiros oii t:kiloi;, uiiia vez recebi- 
dos e d~?posilatlos; 

3 . O  Se igualai ou exceder no tciSço clo produto ordiná- 
rio da reccila tle iiiri irias, Lralaiitlo-sv tlc i.eccitas prove- 
nienles de  entradas siiressivas e não siijeilas a fiança. 

$ 1 . O  Qiiando o valor for inferior aos tleclarados neste 
arligo, a pena se1.k a cle pi isão maior celular de  dois a oito 
anos, ou, e m  alternaliva, a de tlegrttlo temporario, a qual 
será sernprc aplic,atla no seu niiiiimo, se  o valor da  fiança 
ou cauyão, Iiaventlo a, exceder ou igiirilar o da coisa levada 
ou furtada. 

5 2 . O  Em lodos os casos, enurneratlos neste artigo e pa- 
rágrafo, será o iCu coiideriado 1aml)êin a multa de  um a 
dois anos. 

5 3.' Se cler o diolieiro a garilio, ou o emprestar ou pa- 
gar antes do vencirnenlo, ou se, eslarido encarregado da  
airecatlagão ou cobrança d e  alguma coisa pertencente ao 
Eslado, der cspaço oii espera ao clevctlor, se iá  cunctenado 
a prisão corrcccional não inferior a iirn aiio e multa cor- 
respondeiile. 

$ 4 . O  Se der ao dinliciro pdl~lico um tleslino para uso 
pliblico diferente daquele para que crit tlcsliriado, será sus- 
penso a16 seis meses e conderiaclo cliii iiiulla tle 608000 reis. 

$ 5 . O  As disposiçíjes dbsle artigo e seus parágrafos com- 
pi-eeridem quaisquer pessoas, que pela auloiidade legítima 
forem coilstiluidas depositários, cobradores ou recebedo- 
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res,  relaiivainente i s  coisas de  que forem depositários pii- 
blicos, cobradores ou recebedores. 

A I  i. 3 I i .O Todo o ernpregatlo pul)lico que extorquir d e  
alguma pessoa. por si ou poi. outrem, dinlieiro, serviços 
o11 oiilra qualquer coisa que lhe não seja tlevitla, einpre- 
gando violências ou ameaças, sera punido com a pena de 
oito anos d e  prisão maior celular, seguida de degrkdo por 
doze anos, ou, em allernatira, com a pena fixa de  degrêdo 
por vinte e cinco anos. 

5 onico. Esla pena, porêm, poderá ser atenuada, sub- 
stiliiintlo-se-llie a prria tle prisão, mesmo a correccional, 
segundo as cii*ciinstânc.ias. 

Art. 315." Totlo o enipregado pilhlico que sem aiilori- 
zaçb, legal impozer ai.bitrariamente uma contribuição, re- 
ceber por si O U  por oiitrem qualquer importância dela com 
destino ao serviro publico; e, bem assirn, todo o empre- 
gado púl~lico ciicari~epado da  cobrança ou arrccaclação de  
imposlos, i-eiitlas, diiilieiro ou qualquer coisa pertencente 
ao Estado ou a es1al)elccimentos phblicos, qiie receber com 
o mesmo tlestino o que 1120 fdr devitlo ou riiais (10 que fòr 
devido, sendo disso sabcdor, sera piiriido com a suspensão 
d e  um a três anos e mulla correspondenlo. 

5 1 .O Os propostos ou encarregados da  cobrança, por 
comissão dos empregados publicos de qiie Irala Cste artigo, 
s e  cometerem o crime enunciado no incsmo artigo, serão 
piinidos com a multa de  um a dois anos. 

$ 2 . O  Se as coiqas iiiclcvidarncnte recebidas, cobradas 
ou arrecatladas, foi.eiri c*on\~ertidas pelo criminoso em seu 
prúpiio proveito, serão inipostas, em atenção ao valor des- 
sas coisas, as penas tlo arligo 3 13." c 5 I . O ,  

Arl. 3 1 (i." 0.: crrip!.~z:irlos publicos não autorizados pela 
lei para levai ds pai ics ciiioluiiitbnios ou salarios, e, bem 
assirri, aquelcs que a lei autoriza a levar sórnerilc os emo- 
Iumenlos ou salarios por ela fixados, se  levareiii inaliciosa- 
meiilc por alguiri aclo dc suas funções o quc Ilies não é or- 
denado, ou mais do que Ilies é ordenado, pôslo qiic as parles 
1110 queirani (lar, sei ão piinidos com a tlernissão o u  suspen- 
são, segundo as circunslincias, e multa tle um inCs até LrCts 
anos, salvas as penas de  corrução, se Iioiivei~em lugar. 

Art. 3 1 7 . O  Todo o einpregatlo púl~lico que em coisa ou 
negócio de  cuja disposição, administração, inspecção, fis- 
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calisação ou guarda estiver encarregado, em razão de  suas 
funções, ou e m  que do mesmo modo estiver encarregado 
d e  fazer ou ordenar alguma cobrança, arrecadação, liqui- 
dação ou pagamenlo, tomar ou aceitar, por si ou por ou- 
trem, algum inlerksse por compra ou por qualquer oulro 
titulo ou modo, será punido com a pi,isáo de  um a dois 
anos, e multa correspondente. 

$ I." O mesmo se  observará a respeilo daquele que, 
por comissão ou nomeaçào legal tlo eiiipregado público ou 
tia autoritlatle coinpetenlc, for encarregado tle algum dos 
objectos de  que lrata dsle arligo. 

$ 2." As mesmas penas serão impostas aos perilos ava- 
liadores, arbiiradores, paitidores, tleposilarios nomeados 
pela auloridade piiblica, e bein assiin, aos lutores, cura- 
dores, leslarnenleiros, que violai.crn as disposições deste 
arligo a respeito das coisas ou rieghcios em que deverem 
exercer as suas funyões. 

SEccAo v11 
Peita, subbrno e oorrugão 

Arl. 318.' Todo o einpregdtlo publico bue cometer o 
criirie d e  peila, subôi-no e coi ruçào, rccel~eiiclo tlatliva ou 
presenle, por si O U  pai‘ pessoa irilei.posta, com sua aut0i.i- 
saçáo ou ralificação, para fazer uin aclo de suas funçòes, 
se  êste aclo fOr injuslo e for execulatlo, sera punido com 
a. pena tle prisáo maior celular tle ilois a oilo anos, ou, e m  
allernaliva, com a ile pribão niaior icrriporária, e, em am- 
bos os casos, rnulla corresponcleiile a um ano; se  êsle aclo, 
porêrn, riáo fòr execulado, ser& coiitlenado em suspensão 
de  urn a trCs aiios, e na iiiesma rnulla. 

$ 1 .O Se o aclo injuslo e executado fôr uin crime a que 
pela lei esleja clecrelatla pena mais grave, tera lugar a 
peria que, segundo a Iri, tlcver ser imposla. 

$ 2.' Se fòr uin acto juslo qut! um empregado seja obri- 
gado a pralicar, será suspcriso até um ano, e coritlenado 
ria inulla corresponcleiile a uin rnEs. 

$ 3 . O  Se a corrução leve por firn a abstenção de  um 
aclo das iurições tlo rnearno empregatlo, a pena sera a tle 
demissão ou a suspensão tle uni a très arios, e multa cor- 
respondente, segundo as circunstâncias. 
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$ 4." 1 aceilação d e  oferecimenlo ou promessa sera 
punida, observando se  as regras gerais sôbi-e a lenlaliva; 
Irias semprc Iiaverá lugar a peiia de tlemis.;áo, se  o aclo 
for irijiislo c c\eculatlo. 

5 5." Sc o ciripiegaclo reputliou livreineiilc o ofcreci- 
meiilo ou pioiiiessa que aceilara, ou rr3iiruiu a tlátliva ou 
presente que recebera, e livremenle ~Icixou de executar o 
aclo injuslo, sem que fôsse impedido por molivo algum in- 
dependenle da  sua vonlatlc, cessara a disposição tl8sle ar- 
ligo. 

5 6 . O  As disposirões deste arligo e seus parágrafos le- 
rão lugar tamb8m rios casos em que o empregado pdblico, 
arroganclo-se dolosamenle ou simulando atribuição de fazer 
qiialquer aclo, aceitar ofei.ccimen10 ou promessa, ou rece- 
IJC~' cladiva ou piesenle, para fazer esse aclo ou não o fd- 
zer, salvas as penas mais graves da falsidade, se houverem 
lugar. 

$ 7 . O  São igualinerile aplicaveis aos árbilros as dispo- 
sirfies dêste arligo e seus paragrafos. 

$ 8 . O  As penas dclerininatlas 110s ;irligos anlt:cetlenles 
sao aplicadas aos pcrilus e a q~iaisquer oulros que exerce- 
rem alguma pr~ilissão a respeilo do.; seus aclos que forem, 
segundo a lei, iequrridos para o deseinpenlio do serviço 
piiblico, excepto quando a lei os autorizar a regular com 
as  parles o seu salát-io. 

5 9 . O  Nos caso> 110s dois iiliimos antccedenles parágra- 
fo., i~ pena de deini-sio uu a clc: siisperisão sera suljslilnitla 
pela susperisão do esercicio da profissão ou pela suspensão 
dos direilos polilicos riào irildrioi. a tlois anos, salvo o dis- 
poslo no ai tigo 2 4  1 .O ,  e sein prcjiiizo tla pena iiiais grave, 
em que possam ler incorrido por n~olivo tlos referidos aclos. 

Art. 3 1 0 . O  Os juizes e jurados que forem corrompidos 
para julgarem ou oi.tlenarein, ou pronuiiciarem em mal& 
ria criminal, a favor ou coiilra algurna pessoa, antes ou 
depois da  acusagão, serão cuntlenados a prisão inaior ce- 
lular por qualro anos, seguida de clegiêtlo por oito, ou, 
e m  alternaliva, à pcria fixa de  degrkdo por quinze anos e, 
em ambos os casos, na rnulta tlc 2:000t~u00 reis distri- 
buida por lodos os co-rkus. 

Art. 320.' Se por efeilo da corruçào houver coridena- 
ção a uina pena mais grave, que a declarada rio artigo 

7 
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anlecedente, scra imposla ao jiiiz, ou jiirado, que se deixar 
corromper, essa pena mais grave, e a mulla declarada no 
arligo anlecedenle. 

Art. 32 1 .O Qualquer pessoa que corromper por dhdivas, 
presentes, oferecimentos ou promessas qualquer empre- 
gado pilblico, solicilari~lo uma injusliça, comprando um 
voto ou procurarido conseguir ou assegiirar pela corrução 
o resultado cle quaisquer preterições, será punido com as 
mesmas penas que forem imposlas ao empregado corrom- 
pitlo, corri a declarafão de que as pcnas tle demissão ou 
suspensão serão subsliluidas pela euspensâo dos direilos 
polilicos, não inferior a dois anos. 

Ej Úiiico. Quantlo o sut~orno tiver lugar em causa cri- 
minal a favoi- do réti, por parlc dele iriesmo, de seu côn- 
juge ou._cle algum ascentlerite ou tlcsceriden~e, oii irmão ou 
afim nos inesinos graus, a pena seia a de  mulla de um a 
seis meses. 

Art. 322." Se o empregado público aceitar por si ou 
por outrem oferecimento ou promessa, ou receber (lácriva 
ou presenle de peçsoa que perante êle requeira desem- 
Iiarpo ou despaclio, ou que teiitin neg6cio ou pretenção de- 
peiidente do exercício tlc suas funfões piiblicas, ser-lhe 
hão aplicadas as disposifòes do arligo 3 t8.O e seus pará- 
grafos. 

Art. 233." Serão sempre perdidas a favor do Estado as 
coisas recebidas por efeito da corruyão ou o seu valor. 

Disposiqões gerais 

Art. 324.O Todo o empi,egatlo pilblico será considerado 
eilmplice, e punido seguntlo as rcgras gerais sôbre a curn- 
plicidade, no caso em que, sak~ctioi* tle um crime cometido 
por empregado suballerrio, que Ilie deve directamente obe- 
dibncia, náo-empregar os meios que a lei lhe faculla, para 
que seja punido. 

Art. 325.O Nos casos em quc a lei não decretar espe- 
cialmente as penas dos crirnes tle qualquer nalureza, co- 
melidos por empregaàos púl~licos, sera imposta a pena do 
crime agravada ao einpregatlo piiblico, que Ror qualquer 
(10s rnodos declarados no arligo 22.' for cúmplice de um 



crime, que  êlr csleja encarregatlo tle \ d a r  c cilislar a que 
se cometa, oii de  concorrer para que seja puriido. 

Art. 326.' ISm todos os casos não designatlos neste ca- 
pitulo, nos quais as leis ou regimerilos de  cada um dos 
empregados públicos decrelarem penas correccioiiaia ou 
especiais, pela violagão ou falta ele observância de  suas 
tlisposi~òes, aplicar-se lirio essas penas coiii as seguintes 
tleclaragões : 

1 .a IIa~rtii~[lo sóineiile negligencia, não s e  iriipori pela 
roriti~avenção a peria tle clernissão, e sera esla pena substi- 
tuida pela tle suepeiisão; 

2." Verificando-se e m  qualquer caso e em qualquer 
tempo segunda reincidancia, o empregado que dsas  vezes 
liver sitlo contlenatlo será tlemilitlo; 

3.a As clisposi~ões aiitecetlentea aplicam-se aos factos 
tla conipelêiicia da juristlição discipliiiai.. 

Ar1. 327." Para os efeilos d9  tlisgoslo nesle capilulo, 
I onsitlera-se empregado piil~lico lotlo aquele que, ou aulo- 
I iziitlo imedialamenle pela tlisposição da  lei, ou nomeado 
por eleição popular ou pelo rei, ou por autoridade coinpe- 
teiile, exerce ou parlicipa iio exercício de funcòes plíblicas 
civis d e  qualquer rialureza. 

Dos crimes conlra as pesscas 

CAPITULO I 

Dos crimes contra a liberdade das pessoas 

sEccno I 

ViolBnclas contra a liberdade 

Art. 328.@ í'otlos os que $ujeitarem a ca t iv~ i ro  algum 
homem livre, serão conderiatlos a prisão niaior celular d e  
dois a oilo aiios, ou, cni allcriialiva, a prisão rnaior tem- 
poraria, e ,  em ambos os casos, no niáxirrio tla multa. 

Art. 329." Todo o inclivííluo parliciilar, que sem eslar  
legitimamenle autorizado, empregar actos de  oferisa corpo- 
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ral para obrigar outrem a que faça alguma coisa ou iinpe- 
dir que a faça sera condenado a prisão de  um mks a um 
ano, podendo lambêm ser contleiiado na mulla correspon- 
denle. 

CBroere privado 

A i l .  330.' 'i'otlo o iiiílivitluo parlic.iilar quc lizer cárcere 
privado, relendo, por si ou por outrern, ale viiile e clualro 
lioras, alguern como prfso em algiiina casa ou em outro 
lugar onde seja releudo, e guardado ein tal maneira, que 
não se,ja ern Lotla a sua libcrclatle, posto que não tenlia 
nenhuma prisão, será coiideiiaclo a prisáo d e  um mês a uin 
ano. 

$ 1 . O  A simples rctengão por nienos lcinpo 6 conside- 
rada como ofensa curporal, e puiiida coiiíbrme as regras 
da  lei em tais casos. 

5 2.' Se e relenião durar mais ãe vinle e quatro ho 
ras, ser$ coiiclenado o ci.iminoso a prisáo de  três meses a 
dois anos. 

3 . V e  denlro cle ti& dias o crirnirioso der libertladv 
ao retido, sem que lenlia conseguitlo quiilquer objecto a 
que se  piSopozesse corn a relengão, e ariles do comSço dc 
qualquer procetlirncrilo coritiba êle, a pena s e r i  alcriuatla. 

$ 4.' Se a i.elen(.ão, porêin, tlurar riiais de  vinle (lia>, 
a pena serh tle prisão inaior celular d e  dois a oito ano,, 
ou, em alleriiativa, a de  degrêdo temporario, e, em arii- 
bos os casos, o inaxirno (Ia rnulta. 

Ari,. 33 1 .O Em qualquer dos casos em que se  verifique 
o crirne de  c i rcere  privado, a pena se rá  d e  prisão maior 
celular de dois a oilo anos, ou, em allernativa, a de prisão 
maior temporária, e, ern anibos os casos, o maximo cla 
multa, verificantto,se alguns dos seguinles requisitos: 

1 .O Se o criminoso cometer o crime, siinulando pof qual. 
quer iiiotlo a auloiidatle pdblica; 

2.' Se o ci.irrie tiver sido acompanliaiio de ameaças de 
morle ou tle lorlora ou qualquer outra ofensa corporal, a 
que não corresporida pciia mais grave. 

Arl. 33'2." Se aquclt: cluc cometer o crime d e  carcere 
privado não iiiuslrar que deu a. liberdade ao ofendido, ou 
onde este exiule, sera condenado a oito anos de  prisão ce- 
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lular, seguida de  degrêdo por doze, ou, em allernativa, à 
pena fixa de  rlegr6tlo por vinle e cinco anos. 

Art. 333.' As clisposifões dos ariigos anlecedentes são 
aplicáveis aos empregaclos públicos quc comelerein este 
crime fora do exercicio de suas funsoes. 

Art. 531.' Salvos os casos em que a lei permile aos ii i-  
tlivitluo.: parliciilares a pi.isão cle algtiein, lodo acliiele qiie 
prender rlualquer pessoa para a apresentar à autoridade, 
sera punido corn a prisão dc  tras a lririla (lias. 

Art. 335.' Nos casoi em que a Ici perrnitc aos indivi- 
duos parliculares a relençáo de alguern, se sc  ernpregarein 
actos de  violência, qualificatlos crimes pela lei, serão puni- 
dos esses actos de  violkiicia corn a s  penas corrcspondrnl= 

Dos crimes contra o estado civil das pessoas 

S E C ~ A O  r 
Usurpação do estado civil e matrim6nios supostos e ilegais 

Art. 336.' Aqueles que tlolosamenle usurparem o es- 
tado civil de  outrem, oii que, para prejudicar os direilos 

. do algueiri, usiii.parem os direitos conjugais por meio de 
falso casamenlo, ou que p a r ~ i  o Inclsmo fim se fingirem ca- 
sados, oii iIsurparern qiiaisquei tlireilos de farnilia, serão 
condenados a pi-isso maior celular tlc dois a oito ano?, 011, 

em allernaliva, a degr6tlo temporário. 
Art 337.O Todo o Iioinein ou inullier que contrair se- 

gundo ou iillerior malrimónio, serii que se ache legitirna- 
mente dissolviilo o ririterior, será punido com prisão maior 
celular de  dois a oilo ailos ou, em alleriialiva, coni a pri- 
.,to maior temporária, e, em ambos os casos, com o má- 
xiino da multa. 

Art. 338.' Se o Iiomem ou mullier, que conlrair o rna- 
triniónio, tiver conliecimeiito de que é rasada a pessoa 
com quem o coiilrair, sera puniclo pelas regras da cum- 
plicidade. 

Art. 339.O As clisposicões especiais, que  a3 leis exislen- 
tes estabelecem a respeilo d e  matrim6nios ilegais e rle 
coiitra~eiigões aos regulamenlos sobre os actos do estado 
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civil, o1,servar-se Iiào erii Lodo o quc não s e  acha dccre- 
lado neste código. 

' s ~ c c h o  Ir 
Partos supostos 

Art. 340." muilier que, sein ler parido, der  o parto 
allieio por seu, ou que, lendo paiitlo fillio vivo ou morto, 
o substiluir por oulro, sei4 contlenacla a prisão maior ce- 
liilar d e  dois a oito anos, ou, em allernaliva, a clegrêdo 
temporário. 

$ 1 .O A mesma pena sera irriposta ao marido, que fôr 
sabedor e consentir. 

$ 2.' Os que para Bste crime concorrerem serão pu- 
nidos como autores ou ciimplicee, segurido as regras gerais. 

Arl. 3 L! .O Sera punida com prisão maior celiilar de  dois 
a oito anos, ou, ein allernaliva, com de,-réclo temporario, 
e, em ambos os casos, com mulla, a falsa declaração dos 
pais de  um infanle, feita ou com consenlimento ou sem 
consenlimenlo ileles, peranle a auloridade competente e 
com o fim de prejudicar os direilos tlc alguem, e bem as- 
sim, a falsa declara6.ão feila perante a mearna auloritlade 
e com o mesmo fim do nascimeiito e morle de  um infante 
que  nunca existiu. 

s ~ c c h o  111 

Subtraogão e oculta~ào de menores 

Art. 3 4 2  O Aquele que por violkncia ou por fraude tirar, 
ou levar, ou fizer Lirar ou levar um menor de  sete anos 
da  casa ou lugar ern que, coin auloi~isaâáo das pessoas en- 
carregatlas da  sua guarda ou direcyão, êle se achar, sera 
condenado a prisão maior celular tfe dois a oito anos, ou, 
em allernaliva, a prisáo maior lcinporaria. 

Art. 343." A q u ~ l e  que ol~i,igar por violência, ou induzir 
por fraude iim menor de  vinle e um anos a abandonar a 
casa de seus pais oii lulores, ou dos que forem encarre- 
gados da sua pessoa ou a abandonar o lugar em que por 
seu mandado êle esliver, ou o tirar ou o levar, será cori- 
deiiatlo a prisão correccional, sem prc3juizo da  pena maior 
d e  carccre privado, s e  tiver lugar. 

$ Qnico. Se o rnenor tiver rnenos de  dezassete anos, a 
pena seua o miximo da  prisão correccional. 



Art. 3 4 4 . O  Aquele que  ocultar ou fizer ocultw, ou tro- 
car  ou fizer trocar por outro, ou desencaminhar ou fizer 
desericarniiiliar um menor d e  sete anos, sera condenado a 
prisão maior celular de  dois a oito anos, ou, ein alleriia- 
tiva, a prisáo iiiaior temporária, 

5 i .O Se for maior tle sele anos e menor tle dezoito, 
sera condenado a prisão maior celular tle dois a oilo anos, 
ou, e m  alternaliva, a degiédo lemporario, salvas a s  penas 
maiores de  carcere privado, s e  liouvrreiii lugar. 

$ 2 . O  1Srn todos os casos, ale aqui enunciatios nesta sec- 
ção, aquele que não inoslrar onde existe o iiieiior sera con- 
tlcnado a oito anos d e  prisão maior celular, seguida d e  
degrStlo por doze, ou, ein alternaliva, à pena fixa de de- 
grêdo por vinle e cinco anos. 

EJ 3 . O  O que, acliando-se encarregado da  pessoa de  um 
menor, não o apresenlar aos que teeni direito de o recla- 
mar, riein jiistiíicar o seu tlesaparecir~ieiilo, sera condenado 
a prisão maior celular ile dois a oilo anos, oti, em allerna- 
liva, a degredo temporario, salvo se  esliver incurso na 
disposição do arligo. 

seccho iv 
l?.xpos~ão e abandono de infantes 

Art. 345." Aquele que expozer ou abandonar algum me- 
nor de sele anos em qualquer lugar que não seja o esla- 
I)eleciineiilo público, tlesliiiado à reccpcão dos expostos, 
>cara condenatlo na pena tle prisão correccional e mulla 
correspondenle. 

§ 1 . O  Se a exposis5o ou abaiid6rio fôi- em lugar ermo, 
será contleiiado a prisão maior celular tle dois a oito anos, 
ou, eni alleriialiva, a prisão inaior 1einporái.ia. 

5 2 . O  Se este crime fGr cornetido pelo pai ou m i e  legi- 
timos, ou lulor ou pcssou eiicarregada da  guarda ou edu-  
carão tio meiior, ser$ agravada a peita corn o ináximo da  
multa. 

$$ 3 . O  Se corn a exposição ou al~aridCiio se  poz em pe- 
rigo a vida tlo iiieiior, ou s e  resiiltou lesào ou morlc, a ' 
pena sera CI cle oilo anos d e  prisão rnaior celular, ou, em 
alternaliva, a tle doze anos de prisão maior temporai.ia. 

Art. 3 4 6 . O  Aqucle que, acliaiitlo exposlo ein qualquer 
lugar um recemaascido, ou que, enconlrando em lugar 



crmo uiri rrirrioi. ilc sole arios ;il~niitloiiarlo. o iião apresen- 
tar à auloi.irlatlc atlrriiiii~;lraiiva riiuis pi,óxiiiia, s e r i  colide- 
nado a prisão tle iim inibs a dois aiios. 

Arl. 347." Aquele que, tciido a sei) cargo a creaçâo ou 
eclucayáo de  uin iiienor tle sele anos, o enlregar a eslabc- 
lecimento público, oii a oiili a pessoa, sem consenlimenlo 
daquela que lho confiou ou da autoridatle cbompelciite, ser8 
condenado a prisão tle um ines a um ano e multa corres- 
ponden te. 

Art,. 348.' Os pais legilirnos que, teiirlo meios de  sus- 
tentar os fillios, os espozcrem frautlulenlarricnle no estabe- 
lecimento pdhlico tlesiiriado h recepsão dos expostos serão 
condenados na inulta d c  um ines a urn ano. 

Dos crimes contra a seguranca das pessoas 

Homicidlo voluntbrio, simples e agravado e envenenamento 

Art. 349.O Qiidlqiier pessoa qiie ~olunláriamerile Inalar 
oulra, será punida com oilo anos 11e p ikão  maior celular, 
seguida de  tlcgrhtlo por tlozc, ou, em ;illciiialiva, com a 
pena fixa tle clegrEtlo por viiite e ciiico alio>. 

Art. 3 J O . O  Scra piiiiido coino lciilaliva tle tiomicidio ou 
como delito frustraclo, seguntlo as c-iii~iiiiiliiicias, totlo o 
feririieiilo, espaiicainPiilo o u  oferiw c.oi poral. feila com 
inlerisào (Ir malai. 110s casos cin cluo ;i iiioile se não se- 
guiu, ou em que a rnorle se  sclgiiiii por efeilo tle causa 
acidenial, c que não era consequêiicia d o  faclo do crimi- 
noso. 

Art. 351 .O S e r i  punido com a pena de  prisão maior ce- 
lular por oilo anos, seguida tlc degrêdo por virile anos coin 
prisão no liigar tlo t lcgr~ilo a1G tlois anos, oii sem ela, con- 
forme parecer ao ,juiz, oii, ciri a l l~~i i ia l iva ,  coin a pena fixa 
de  degrêtlo por vinte c oilc aiios coin pi.isão iio lugar do 
degredo por oito a tlez anos, o cririie ile Iioinicidio volun- 
tário declaratlo no arligo . 3 4 9 . O ,  quando concorrer qualquer 
das circiinslâiicias soguiii tes : 

1 ." Prerneditação; 
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Quaritlo se empregarem Lorluras ou actos tle cruel- 
dade para aurnenlar o sofiiiiieiilo do oft)iidido; 

3.a Quaritlo o mesino crime liver por objecto preparar 
ou facilitar ou executar clualquer oulro crinie ou assegurar 
a sua impunidade; 

4.a Qiiando f6r precedido ou acompanhado oii seguido 
d e  outro crime, a que corresponila pena maior que a de  
dois anos d e  prisáo; 

5 . .  Nos crimes a que s c  referem os dois anlecedenles 
riilmeros, não se coniprcentlem aqueles que são pela lei 
qualificaílos como crimes conlra a segurança interior ou 
exterior do Eeladn, sem coniplicação de  outro qualquer. 

Art. 352." i\ premeditação consisle no tlesigiiio, for- 
mado ao menos vinte e quatro horas antes da acção, d e  
atentar coiilra a pessoa d e  um individiio determinado, ou 
mcsmo daquele qiie fôr achado ou encontrado, ainda qiie 
M e  tlcsignio sqja depeníleiile tle alguma circiinstância ou 
tle alguma condição; ou ainda que depois na execusão do 
crime haja êr ro  ou engano a respeilo dessa pessoa. 

Arl. 353.' Aquele que cometer o crime de envenena- 
mento, sera punido com a pena de  prisão maior celular 
por oilo anos, sc:i~ida de  degredo por vinte anos com pri- 
são no lugar do degrêtlo alé dois anos, o11 sem ela, con- 
forme parecer ao jiiii,, ou, em allcrnaliva, com a pena fixa 
tlo tlcprêrlo por virite e oito anos com prisão no lugar do 
tltlzrPflo por oito n tlez anos. 

5 iinico. I? qiialilicatlo crime tla eiive~ienameiito lodo o 
alentado (~oiiliSa a vida rle alguma pessoa por efeilo de  
subsl;incias rliic potlcrn tlur a riiorle mais ou menos pron- 
tamenle, dc qualqiier motlo que estas sul~slâncias sejam 
empregadas ou 'atlminislradas, e quaisquer que sejam as 
coiiscquências. 

Art. 354.' Será punido com n pena de  prisão co r im-  
cioiial aquele que prestar ajutla a algiiii-ia pessoa para se  
suicidar. 

$ unico. Se com o fiin tle prcstar ajutla cliegar élc 
mesmo a execiilar a rnorle, será piiriitlo com a pciia de  
prisão maior celiilar por quatro anos, scgiiida tle tlegrCbtlo 
por oilo, ou, em alternativa, com a pena fixa de  degrbdo 
I I I I I '  iluiiizc anos. 
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SECcáO l i  

Homioidio volunt8rlo agravado pela qualidade das pessoas 

AI-t. 355.' Aquele que malar volunlariamenle seu pai 
ou rnãe, legitimas ou iialiirais, oii qualquer dos seus as-  
cendentes Icgilirnos, s c i i  puiiido, cboliio parricida, com a 
pena tle prisào niaior* cclului. por oilo anos, seguida de  
degrbtlo por vinte aiios com prisao rio lugar tlo tieg~:&do 
ate dois anos, ou seiri ela, conforme parecer ao juiz,'ou, 
em alleinaliva, com a pena fixa d e  degi.êdo por vinte e 
oito anos rorri prisão no lugar do deg~6t lo  por oilo a .  tlez 
anos. 

1 .O  Se não houver premedilafão, podci.a ser  ateiiuada 
a peiia, provando-se a provoca~âo, ria fórma que s e  tleclara 
no arfigo 375.'. 

$ 2.' Sc Iiou\:cr preineclilação, nenliuma circunslância 
poderá sc r  considerada para a alenuacâo da  pena do par- 
ricitlio. 

$ 3 . O  A lenlaliva do parricitlio premetlilado será punida 
com a pena de prisão maior celular por seis anos, seguida 
cle dez dc  degrètlo, ou, ein alleiiiativa, corn a pena fixa d e  
degi&do por vinle anos. 

AI-1. 346."Aquele rluc corneler o criiiic de  infanticidio, 
malantlo uoluiilariainerile uni iiildnlt: no aclo tlo seu iiasci- 
mento, ou dcntro (irri oilo dias depois tlo seu nascimento, 
será punido com a pena tle pi.isãu maior celular por oilo 
anos, scgiiitla de tlegi.ililu por vinlc aiios corri prisão no 
!ugai- tlo tlcgi.Cdo ali! dois aiios, oii seiri ela, conforme pa- 
recer ao juiz, ou, ciii allei,iialiva, çorn a pena lixa cle de- 
grêtlo por viiilc e oito anos coiii p r i ~ à o  no Iiig-ar do dcgr0do 
por oito a tlcz aiios. 

5 único. No caso tle infanticitiio, (:ornelido pela mãe 
para ocultar a sua dcsorira. ou pelos av6s malernos para 
ocultar a desonra da  inãe, a peiia será a de  prisão maior 
celular tle tlois a oito aiios, ou, eiii allerrialiva, a d e  prisão 
maior temporária. 

Art. 357.' Se em algum dos casos tleclarados nesta e 
na anlecetlente secção i:oiicoirerem oulras circunsl.âricias 
agravantes, observar-se ligo a s  regras gerais, 
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Abbrto 

Art. 3511.' Aquele que, de  propbsito, fizer abortar uma 
mullier pejada, empregando para Ssltn fim violr*ncias ou 
bebidas, ou meclicarnenlos, ou qualquer oulro ii-ieio, se o 
crime for cometido sem consenlimenro damrillicr, seia ron- 
denado na pena de prisão maior celular tle dois a oilo anos, 
ou, em alternativa, na pena de  prisão inciior i~ inporár ia .  

,$ 1 .O Se í6r cornetitlo o crime com ronseiitirnenlo da  
mullier, será punido coiii ;L peria de dois a oilo artos de  
prisão maior celular, ou, em allernalira, com a de  prisão 
maior temporaria. 

5 2." Será punida com a mesina pena a rnulher que 
consenlir e fizer uso dos meios subminislrados, ou que vo- 
lunlariamenle procurar o aborto a si mesma, seguindo se 
efeclivamente I) mesmo al,Ôrto. 

3 3." Se, pori;~n, no caso tio parágrafo anlecctlenle, a 
mullier comeler o crime para ocullar a sua dcsorira, a peria 
ser8 a de 111 isào coi~i~ecc.ioriaI. 

$ 4." O iii6ilico ou cirurgião ou farmaceulico que, abu- 
sando da sua profissão, tiver voliiiitáriamente concorrido 
para a eieciifão dCsle crime. indicando ou sul~minislrando 
os meios, incorrerá recpectivamenle nas mesmas peiias, 
agravadas seguntlo as regras gerais. 

SECCAO IV 

Ferimentos, oontnaões e outras ofensas corporais volunthrias 

Arl. 359." Aquele qiie, volunl&riamenle, com alguma 
ofe~lsa corporal mallralar algurna pessoa, não concorrendo 
qualquer (Ias circunslâncias enunciadas nos ailigos seguin- 
tes, será contlenado a prisáo correccional alé três meses. 

Art. 3 G O . "  A ofensa corporal volunliria de que resul- 
lar, como cfeilo necessário (Ia mcsrna ofensa, doença ou 
impossil~ilitlaile de  lral~allio profissional ou dc  qualquer 
outro, será piinitla: 

1 ." Se a cloe.iiça ou impossibilidade de  Iral>alho não (111- 

rar  por mais tle dez (lias, com prisão correccional ate seis 
meses e mulla ale um m6s; 



2.' Se a doença ou impossibilitlatle tle lraballio se pro- 
longar por mais de  tlez dias, Ycm c.ucrtler a vinle, ou pro- 
duzir deforrnicliide pouco tioia\ cl. ~ ~ o i i i  pi,isão correccional 
até um ano e iriulla ale dois ines,,-: 

3." Se a doensa ou irnpossibiliildile tle tral~alho se  pro- 
longar por mais de vinte (lias, wiii c\c.ctler a tiinla, ou 
produzir deroi-mitladth i io td~el ,  coiii pi.isào coi.reccional e 
mulla; 

4." Se a doença ou iinl)i~ssiltilitl;icle de tral~alho se  pro- 
longar por mais d e  11.iiil;i tlid., com pris2o correccional 
nurica inferior a dezoilo meJes, e multa nunca inferior a 
Iirn ano; 

5.' Se da  ofensa resullar corlarneiito, privasão, alei,jão 
ou inabililação de  algurn mepil~io oii oi,gão tlo corpo, com 
prisão maior celular de dois a oito anos, ou, em allerna- 
tiva, corn a pena tle degrQdo trrnpoi~ârio. 

Art. 3 6 1 . O  Se, por efeito necessario tla ofensa, ficar o 
ofendido privado da  razão o11 iinpossibililado por toda a 
vida de  trabalhar, a pena sern a d e  prisão maior celular 
de  dois a oito anos, ou, em alternativa, a tle prisão maior 
temporaria. 

$ unico. A mesma pena agravada serli aplicada, se  a 
ofensa cor~ioral fôr comelitla voluiil;ti~i~imciilc, mas sem in- 
lenfão tle iiialar, e coiiluilo ocaiiioiiai a inorle. 

Art. 362.' Sc o feriineiilo ou eapnricaiiiento ou ofensa 
não foi i~iorl;il, nein agravou o i i  protluziu enfermidade mor- 
lal, e se provar que alguriin circuiislâiicia acidenlal, iiitle- 
pendenlc da vonlade do criminoso, e que não e r a  consc- 
quêriria do seu faclo, foi a cxaiis;i (Ia morle, não ser& pela 
circiinslância (Ia niorle agiavatla ii pena tlo crime. 

Art. 363.O O tiro d e  aima tle fôgo, o emprego de arma 
de  arremêsso conlra alguma pessoa, posto que qualquer 
dksles faclos não seja classilicatlo como tenlaliva de  liomi- 
cidio, nem ilt'le resulle feriiriciilo ou coiilusão, e bem assiin 
a ameaça com qualqiier (Ias tlilas armas em disposição de  
ofeiider, ou feita por uma rcunião de trks ou mais iiidivi- 
diios ein tlisposi~ão d e  causar mal imedialo, consideram-se 
ofensa coiporiil e são punitlos: 

1 .O O liro de  arma tle fôgo, ou o emprego de qualquri 
arma d e  arrem6sso. com prisão correccioiial até seis i i i t  

ses; 
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2." A aineaça com arma de  fOgo, OU com qualquer arma 
dc  ai.i.cinksio, eni disposição tle ofender, ou feita por tr6s 
uu 11icii.i iiitlivitluos e m  d i s p o ~ i ~ ã o  tle causar mal imediato, 
coni prisão coi.i.ecciona1 alé Ires meses. 

Art. 364." As disposiç6es dos artigos aiilecedcriles tlesla 
s e c ~ ã o  são aplicáveis áqueles que \lolunliriairiciitc e com 
inlenção de fazer mal, ministrarem a outrein tle qualquer 
modo subslâncias .que, não sendo em geral por sua rialu- 
reza mortiferas, são contudo nocivas à :;auile. 

Arl. 365.O Se qualquer tlos crimes tleclarados nos ar- 
tigos aiitecetlenles desia sccçào fUr comelido contra o pai 
ou mie ,  legilimos ou nalurais, ou contra algurri dos ascen- 
clenles legítimos, o réu será t~ondeiiado: 

i .O Se a pena tlo crime fôr a tle prisão correccional por 
tempo não excedente a três meses, a prisão correccional 
iiiinca iriferior a iirn ano; 

2.' A prisâu iiiaior celulai. de tlois a oilo arios, ou, e m  
alternaliva, a tlegi.Cdo tcn:poririo, rni  totlos os demais 
casos em que a peria d o  crime si!ju tlc prisão correccio- 
na1 ; 

3." Se a peria do c i h e  f6r a (10 núriiero anterior, a 
mesma pena agi.avatla e riuiica iiií'erior a seis anos; 

4." Se a pena do crimc fôr a de  prisào maior celular 
d e  dois a oilo anos, ou, e m  allernaliva, a tle prisão maior 
terii~)ori~ria, a mesnia peiia agravada e iiuiica irifei.ior a me- 
tatlc tle qualqucr delas, ou a de prisão iriaioi- celular por 
qu"i.u anos, scguitlu tle tlcgrêdo por o i~o ,  ou, em alieriia- 
tiva, a pena lixa tle dcgri:clo por qiiirize arios, segundo a 
gravidade (10 dano causado. 

A I , [ .  366.' Se algucrn corileler o crime tle caslração, 
amputantlo a oiilr,c3iii qiialtliiei órgão riecessário à geragáo, 
será coiidenado a prisão maior celular tle dois a oito aiios, 
ou, ein a l tern~t iva ,  a prisão maior temporária. 

§ único. Se resullar a morte do ofcntlido tlerilro de  
quarenia dias depois tlo crirne, por efeilo tlas lesões pro- 
duziclas, a peria será a tle oito anos de pi,isâo inaior celu- 
lar, seguida de  degrêtlo por doze anos, ou, ein alternativa, 
a pena fixa tle degrbdo por vinte c cinco anos. 

Art. 367." Aquele que  s e  mutilar volunliriaiiieiite e para 
s e  tornar impróprio para o serviso inililar será. condenado 
na prisão correccional d e  trCs nieses a Lirn ano. 
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5 único. Se o cúmplice fòi. médico, cirurgião ou far- 
maceulico, será condenado na mesma pena e multa cor- 
respondenle. 

SEC(:hO \' 
Homioidio, ferimento e outras ofensas corporais involunttirias 

Art. 368.' O liornicidio involuiilario, que algucm come- 
ter  ou de  que fôr causa por sua iinpei.icia, incorisiilera~ão, 
negligência, falla de  tleslreza ou h l l a  de olservâricia de  
algum regulamento, será  punido Com a prisão de  um mks 
a dois alios e mulla correspoiitleiite. 

3 úiiico. O liorniciclio iiivolunt;irio, que fôr consequên- 
cia de  uiii facto ilicilo, ou de um facto licito, pralicatlo em 
ternpo, lugar ou modo ilii:ito, lerá a niesma pena, salvo s e  
ao faclo ilícito se  dever aplicar pena rnais grave, que neste 
caso será sómeiile aplicada. 

Art. 369.O Se pelos mesmos motivos, c iias inesmas cir- 
cunslâncias, algueni cornetcr ou involuntáriarrierile fÔiu caiisa 
cle algum ferimenlo ou tle qualquer dos efeilos das ofensas 
coi-poi'ais declaratlos lia secçáo aiilececlerile, ser8 punido 
com prisão de Irés dias a seis rneses, ou sóinenle ficara 
obrigado à reparação, coiiforme as circunslâncias, salva a 
pena cla conlravenção, se  houver lugar. 

Causas de atenuação nos crimes de homicidio volunt&rio, 
ferimento e outras ofensas corporais 

Arl. 370.O Se o liorilicidio volunlario, ou os ferimentos, 
ou espancamentos ou oulra ofensa corporal, forem come- 
lidos eeni prernedilayão, sendo provocatlos por pancadas 
ou oulras violências graves para com as pessoas, serão ;i< 

penas alenuadas pela nianeira seguinte: 
1 .O Se a pena (10 criirie for a de  pi,isão maior celular 

por oilo anos, seguida t lc: tlegrkdo por vinte anos, coiii 
prisão no lugar do degrêdo até dois anos, conforme par(,- 
cer ao juiz, 011, eiri alieriialiua, a pena Lixa de  degr&tlo por 
vinte e oilo ari'os, corli prisão no lugar do degrêdo por oito 
a dez anos, ou qualquer pena fixa, será esta reduzida i ( 1 0  
prisão correccional d e  um até dois anos e multa corres- 
pondenle; 
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2.O Qiialqiier pena leii~poraria será reduzida à de seis 
meses a tlois arios tlc prisão; 

3." ,\ I ) C ~ I R  C U I  reccional sera reduzida à d e  prisão de  
trbs dias a seis inescs. 

Arl. 3'; 1 .O Terá Ii12ar a a l~nuayão  decretada no artigo 
anlecetlenle, s e  os faclos ai tleclarados forem praticados, 
repelindo tle dia o escalamenlo ou arrombamenlo d e  uma 
casa habilada ou de suas tlepeiidências, que  podem dar 
acesso à enlratla da nlesnia casa, ou repelintlo o latlráo 
ou agressor que nela se inlroduziu. 

Art. 372.' O Iioinein casado que acliar sua mulher em 
adultéi.io, cuja acusação Ilie não seja vedada, nos termos 
r10 artigo 404.' $ 2." e nesse aclo rnalar ou a ela ou ao 
adiilteiso, ou aiiil~os, ou Ilies fizer algurna das ofensas cor- 
porais declaradas nos ai.tigos 360.O n.OS 3 . O  a 5.O, 361 . O  

e 366.O, sera desterrado para fóra da  comarca por seis 
meses. 

$ 2 .O Se as ofensas forem ineiiores, não sofrera pena 
alguma. 

fj 2.O A s  mesmas tlisposições se  aplicarão i riiulher ca- 
sada, que iio aclo declaratlo riesle arligo matar a concu- 
biria tciida e manteiida pelo rnaritlo na casa conjugal, ou 
ao marido ou ambos, ou Ilies fizer as referidas ofensas cor- 
porais. 

5 3.O Aplicar-se háo lamhêm as mesmas disposiçóes, 
ein iguais circunstâiicias, aos pais a respeilo de suas fillias 
ilicliores tle viiile e urn anos e dos corriilores delas, em- 
quanlo eslas viverem debaixo do pátrio poder, salvo s e  os 
pais liverem eles inesmo éxcitadn, favorecido ou facilitado 
a corrução. 

Ai$. 373.' A pciia clo criii~e de  caslração sómente po- 
dera ser atenuada, segutido o disposto no arligo 370.', no 
caso e m  que a vicilência grave consislii. em urn iiltrage 
violenlo coiilra o pudor. 

Arl. 374.' As iiijúrias verbais, as clifaniayões ou im- 
pulações iiijurio~as, as ameaças n io  qualilica(1as no ar- 
tigo 3G3.O, não são coinpi.eeiitlitlas nas causas de  provo- 
cação e~iunciadas no arligo 370.', para o fiin tla alenuação 
especial riele deci,elacla, salvo o tlisposto no arligo 39.O. 

.$ iiriico. Nos casos declarados nesle arligo, assim como 
em lodos os oulros em que s e  verificarem circvnslâncias 
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atenuanles, observar-se hão as regras gerais sobre a ate- 
nuaçâo das penas. 

Art. 375." No crime de  parriciclio não lem lugar a ate- 
nuacão decretada no artigo 370." (desta secção, mas não 
liavendo prernetlilasào, se  sc  vei.ilit.ai a provocayâo, es- 
tarido ein perigo, rio inoineiilo tlo ciiiiic pelas violências 
do asccridenle, a viela elo crirniiioso, poderá ser atenuada 
a pena, segundo as regras gerais. 

Homicidio ferimentos e outros actos de fbrga 
qudnão  são olassifloados crimes 

Art. 376.' Não são crimes o tioiiiicitlio, os ferimenlos, 
ou espancarnerilos ori oirtros actos ori meios tle força, que 
tiverem lugar coiicoi~reritlo as circurislâncias declaratias 
em cada urri tlos nurneros do artigo 4 1 .O, conforme as  re- 
gras dos arligos 43." a 46.". 

Art. 377." A regra esta1,elecida no arligo 44.O, n." 5 . O ,  

compreende os casos cm que o Iioinicitlio, ou ferimeritos, 
ou espancamentos forem cornelidos, ou outros meios d e  
iôrya einpregaclos : 

1 ." Repelindo de rioile o escalairierilo ou arrombamenlo 
de  uina casa 1ial)ilada ou da suas tlepericlCricias, que podem 
da r  ilcesso i eiitraila na inesma casa;  

2 . O  Def'entlendo-se conlra os auloies tle roubos ou des- 
truicóes execuladas com violências. 

A i t .  378." Se rio caso rlo 11.' 5.' do ailigo 44.O, qual- 
quer exceder os limites inarcaclas rio ai.ligo 46.'' sera, se- 
guritlo a qualidade e circuristiiicias clo excesso, ou punido 
com pena correcciorial de  prisào, ou absolviclo da  pena, 
ficando sónienle sujei10 i reparaçáo civil pela sua falta. 

SEcçAo 
Ameaças e introdugão em casa alheia 

Art. 37'3."Aquelc cluc por escrilo assinado, ou anónimo 
ou verbalrneiile, aiileaçar ouli~eiii tle Ilie fazer algum rnal 
que corislitua ciirne, quer Ilie iriiporilia, quer não, qualquer 
ordem ou coridição, sera contlenatlo a prisão correcciorial 
até tres meses e multa até. um mês. 
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$ iinico. Aquele que, por qualquer meio, ameaçar ou 
inlimitlar outrem para o constranger a fazer ou deixar d e  
fazer alguma coisa, a que por lei não d obrigado, sera con- 
denado a prisão alé dois meses, s e  náo estiver incurso na 
disposição dhsle arligo, nem ao meio empregado corres- 
poiider pena mais grave por disposição especial. 

Ail. 39O.O Aquele que, fora dos casos em que a lei o 
~~cbrmile, se  introduzir na casa de  Iiabilação de  alguma pes- 
~ I I J  con1f.a vontade dela, será condenado a prisão correc- 
c-ioiial até seis iiieses. 

I . "  Se liouver violbncia ou ameaya, ou s e  tiver em- 
pregado escalamenlo, arrombamenlo ou cliaves falsas, a 
pena sera a cle pribão corieccional. 

$ 2.' No caso do paragrafo antecedente é sempre pu- 
I I , : P I  a tentativa segundo as regras gerais. 

% 3.' Aquele que, fora dos casos e m  que a lei o per- 
niile, persislir em ficar na casa de habitação de alguma 
pcssoa coiilra a vonlade dela, não lerido cometidn o crime 
eiiuriciado neste ariigo e 5 I.', sei% condenado a pribão 
correccional ate lrês meses, não havendo violhncia ou 
ameaça, e alé seis meses, no caso contrário. 

Duelo 

Art. 381.' A provocaçâo a duelo sera punida com pri- 
s i o  cle um a lrbs meses e multa a té  um mês. 

Art. 382.' Serão punidos com a mesma pena aqueles 
que pii blicamente desacreditarem ou injuriarem qualquer 
pcssoa por não ler aceilado um duelo. 

Art. 383.' Aquele que excitar oulrein para se  baler em 
iIiit~lo, e bem assim aquele que por qualquer injiiria der  
11izar a provocação a tluelo, será punido com prisão de  um 
~ I I I Y  a um ano e multa correspondente. 

,\rt. 984.' Aquele que eni um duelo liver feilo uso de  
suas a r a a s  contra seu adversário, sem que resulte homi- 
cidio nem ferimenlo, sera punido com prisão de dois meses 
a um ano e mulla corresporidenle. 

Arl. 385.' Se em um duelo um dos combatenks matar 
o outro, será puiiiclo com prisão tle um a dois anos e o 

8 
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miximo da multa, podendo elevar-se o tempo da prisão ao 
dobro com os únicos efeitos da prisão correccional. 

§ 1.' Se do duelo resullou algum dos eleitos declara- 
dos nos n.OS 3." a 5.O do artigo 360." e no artigo 361.', a 
pena será a de prisão de seis meses a dois anos e multa 
correspondenle. 

$ 2.' Se liouver ferimenlos, fora dos casos declarados 
no paragrafo antecedente, a pena sera a prisão de três a 
dezoito meses e multa correspondente. 

Art. 386.O Serão punidos com prisão a16 seis meses e 
mulla até iiin mês os padrinhos, quando, segiindo as regras 
gerais, náo deverem ser punitlos como aulores ou ciiinltli- 
ces c10 crime. 

.4rl. 387.' As penas geralmente cslabelecidas pela lei 
serão sempre aplicadas, quando o Iiomicidio ou ferimenlos 
resullareni de duelo, nos casos seguintes: 

1 .O Quando o tluelo tiver lugar sem assistência de pa- 
c1 rinhos ; 
' 2.O Quando houver fraude ou deslealdade; 

3.' Contra qualquer pessoa que, por interêsse pecunia- 
rio, provocar ou excitar ou der causa volunláriamente ao 
duelo. 

Arl. 388.O Se algum dos criminosos fôr empregado pil- 
blico, poder-se liti ajuntar a pena tle demissão, segundo as 
circunstâncias. 

SECchO X 
Dispoaigâo oomam &E seogaea 88ste oapitalo 

Art. 389.' Se no caso de homicidio ou de morte em 
consequência de ferimeritos, espancamerilo, ou outras ofen- 
sas corporais, de que se trata neste capitulo, alguein sone- 
gar ou ocultar o cadáver da pessoa iiioi.la, será punido 
coin a pi~isiio de três meses a dois aiios, salvo quando haja 
lugar peiia maior, se tiver liavido participação rio crime. 
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Dos crimes contra a honestidade 

Ultrage público ao pudor 

Art. 390." ullrage pdblico ao pudor, cometido por 
acção, oii a publicitlatle resulte do lugar ou de  outras cir- 
cii~islâncias de  que o crime for acompanliado, e poslo que  
não Iiaja ofcnsa intlividual da honeslirlade d e  alguma pes- 
soa, sera punido com prisão ate seis meses e mulla até um 
iiica. 

seccho 11 

Atentado ao pudor, estupro volunt8rio e viola~ão 

Art. 391 .O Todo o alentado conlra o pudor de uma pes- 
tle iim ou oiitro sexo, que fhr conielido corn viol&ncia, 

quer seja para salisfazer paixões lascivas, quer seja por 
outro c~iialquer motivo, sera punido com prisão correccional. 

$ unico. S e  a pessoa ofenditla fôr menor de tloze anos, 
pc'na sera em todo o caso a mesma, poslo que não s e  

prove violència. 
Ai$. 39-2.' Aqiiele que, por meio de sedufáo, estuprar 

iiiiillicr virgem, rnaioi tlc doze e menor de  dezoito anos, 
t0i.d a pena 1113 prisão maior celular tle dois a oito anos, 
ou, em allcrnativa, a pena de  degi4do temporario. 

Art. 393.O Aquele que tiver ccípula ilicita com qualquer 
niullier, coiili'a sua vonlatle, por meio de violbncia fisica, 
tic: veemente inliniitlaçào, ou de qualquer fraude, que não 
coristitua sedução, ou acliantlo-se a mullier privada do uso 
d d  I-azao, ou tlos sentidos, comete o crime de  violação, e 
tcrd a pena tlc prisão rnaior celular de dois a oito anos, 
oii, eni allernaliva, a de  prisão maior temporkria. 

Art. 39'1 . O  Aquele que violar menor de doze anos, pôsto 
quc se não prove nenliunia das circunstâiiciaa declaradas 
nu arligo aiitecederile, será condenatlo a prisão maior ce- 
lular por qiialro anos, seguitia tle dogiêdo por oilo, ou, em 
allei.iialiva, à pena lixa tle degi.êdo por quinze anos. 

A i L .  395.O O raplo ile qualquer mulher com fini deso- 



nesto, por meio de violéncia fisica, tle veemente inlimida- 
ção ou d e  qualquer fraude, que não constilua sedução, ou 
achando-se a mulher privada do uso da  i-azão ou dos sen- 
tidos, sera punido conio atentado ao pudor corn violèiicia, 
s e  não s e  consumou o estupro ou violação e s e r i  conside- 
rado como circunstância agravanle do crime consumado. 

5 i .O O rapto de  menor ile tloze a n o s o i i i  Iirn desoneslo 
coiisidera-se sempre como violeiiio. 

'$ 2." Se por criine tle carcere privado ou tle oulro se 
deverem iinpôr ao crirninoso penas mais graves, serão 
estas aplicadas. 

Arl. 396.' Sera considerado como circunstância agra- 
vanle de  estupro o raplo de qualquer mulher virgein, maior 
tle d u z ~  e menor tle dezoito anos, tla casa ou lugar em que 
c0111 a tlevitla auloiizagâo ela eslivei-, que foi. cornelido com 
o sei] coiiscii1ir~it:illo; he o estupio, porkrn, se iiâo consu- 
mar, sera puiiiilo o raplo por sedugãu coiii prisao correc- 
cioiial a16 urn ano. - 

Art. 397." Eni lodos os casos e m  que houver raplo é 
aplicável a disposição dos artigos 332.O e 344.O 5 2 . O .  

Art. 398." Nos crimes de  que trata esta secção, as pe- 
nas serão substituidas pelas imediatamente superiores, se  
o criininoso for: 

1." Asceiidente ou irinão da  pessoa ofendida; 
2." Se for tutor, curador ou mestre dessa pessoa, oii 

por qualquer titulo liver autoridade sobre ela; ou fôr eii- 
carregado da  sua educa~ão ,  direcção ou guarda;  ou fhi 
eclesihslico ou ministro de qualquer cullo, ou empregadt~ 
plíb1ic.o ile cujas funções tli3peiida negbcio ou prelenção d,r 
pessoa okriilida; 

3." Se for creado ou doméstico da  pessoa ofendida ou 
tla sua I'ainilia, ou em razão de prolissão, que exija titulo. 
tiver influência sobre a mesma pessoa ofendida; 

4.' Se tiver comunicado à pessoa ofendida afecção sifi 
lilica ou venérea. 

Art. 399.O Nos crimes previstos nos artigos antecederi 
tes não tem lugar o procedimento criminal sem prévia cic 
nilrrcia do ofendido, ou d e  seus pais, avós, marido, irniáok 
tutores ou curadores, salvo nos casus beguintes: 

1.' Se a pessoa ofendida fôr menor de  doze aiios; 
2." Se fui cometida alguma violência qualificada pel, 
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lei como crime, ciija acusação não dependa da  denilncia 
ou da  aciisação da  parle;  

3 . O  Sendo pessoa miacrave1 ou achando-se a cargo d e  
eslabelecimenlo de  bent:íi(~êiicia. 

5 único. Depois d e  dada a denilncia e instauratlo o pro- 
cesso criminal, o perdão ou desislbncia da  parle não susla 
o procedimento criminal. . Art. 400.' Nos casos de eslupro e d e  violação tle mii- 
Ilier virgem o ci~irnirioso seríi obrigado a dolar a mullier 
ofendida. 

$ iinico. Em qualquer dos casos a que se  refere êste 
arligo, c em todos os outros casos previslos nos artigos 
anlccedentes, cessará lodo o proceclimeiilo ou toda a pena, 
quando o criminoso casar com a mullier ofendida. 

Art. 401.' O adull6rio (Ia mullier será puiiitlo corii pri- 
são maior celular de  dois a oito anos, ou, eni alleriiativa, 
com degrêdo temporário. 

$ 1 . O  O co-r6u adúllexo, sabeclor de  que a mullier é 
casada, será punido com a mesma pena, íicarido obrigado 
às perdas e damnos que devidamente se  julgarem. 

g 2.' Sbmenle são admissiveis contra o co-réu adúllero 
,is provas tlo flagranle tlelilo, ou as provas resultantes de 
rarlas ou outros documenlos e sc~ i tos  por kle. 

$ 3.' Não podera irnpôr-se pena por crime de aùullé- 
rio, senão em virlude tle querela e acusaçào do marido 
ofendido. 

# 4.O O marido náo podera qui?relai* senáo coiilra am- 
I)os os co-i.éus, se  forem ambos vivoe. 

Art. 402.' O marido não podera querelar, se  perdoou 
a qualquer dos co-réus, ou se  se reconciliou com a mulher. 

$ unico. 'i'odo o procedimento cessara pela exlinção cla 
iic7usa~ão tio maritlo, e do mesmo modo o efeito da  conde- 
riação de ambos os co-réus cessará, perdoando o rnarido a 
qualquer deles ou toriiantlo a viver com a mullier. 

Art 403.O A sentença passada em caso julgado em causa 
de  divórcio por adullkrio, sendo abuolutória, produz todos 
os efeitos na causa criminal. 



(3 iinico. Se f6r condenatória não prejudica a causa cri- 
minal. 

Art. 404." O homem casado, que liver manceba teúda 
e manteiída na casa corijiigal, serii conilenarlo na inulta d e  
três meses a trSs anos. 

$ 1 .O Pelo crime declaratlo riesle arligo s6menl,e póde 
querelar a mulher. 

$ 2.O O marido convericitlo tl0sle crime ou do crime 
de  excilação à corruyão de sua mulher, n a h m a  do ar -  
ligo 405.", único, não p0de quei.elar pelo adiiltí~rio dela. 

8 3.O O aisposto oo $ 4." do arligo 401 .O, e nos arligos 
402.O e 403.O, lem aplicayáo no caso dêste arligo. 

S F , C ~ Ã O  IV 
Lenocinio 

Art. 405.O Se, para salisfazer os desejos desonestos d(: 
outrem, o ascendente excitar, favorecer ou facilitaia a pro-- 
lituição ou corrução tle qualquer pessoa sua descendenlt~,  
sera condenado a prisão tle urn a dois anos e multa corres- 
pondente, ficando suspenso dos dircilos politicos por doze 
anos. 

$, 1 .O O marido, que cometer o mesmo crime a respeito 
de  sua mulher, sera condenado no máximo do (1eslêri.o o 
multa d e  tr8s meses a três anos do seu rendimento, ficando 
suspenso dos direitos políticos por doze anos. 

$ 2." O tutor ou qualquer outra pessoa encarregada tln 
educação ou direcção ou giinrda de  qualquer menor tle 
vinte e um anos, que cometer o inesmo crime a respeilo 
d8sse menor, será punido coin pi,isão ile seis nieses a dois 
anos e multa correspondente, e siispcnsâo por doze anos 
rlo direito de  ser tutor oii nicml~ro tle algum consellio cle 
família, e do tle ensinar ori clirigir oii coricorrer na direc- 
ção tle qualquer estal~eleciineiitn íle i i is tru~ào. 

Art. 406.' 'Toda a pessoa, que Iiabilual~nenle excilar, 
favorecer ou facilitar a devassitláo ou cori.uyão d e  qualqiicsi. 
menor ile vinte e u m  anos, para satisfazer os desejos dr- 
soiiestos de oulrem, será punido coiii pi,isào d e  três meses 
a um alio e inulta correspondente, e suspensáo direilos po- 
líticos por cinco anoo. 
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cnriTrrLo v 
Crimes contra a honra, difamagão, calunia e injuria 

Art. 407.O Se alguern difamar outrem publicamente, d e  
viva voz, por esciito ou desenho pul~licado ou por qual- 
quer meio de  pul~licação, imputaiido-lhe um facto ofensivo 
da sua honra e considera~áo, ou reprotiuzindo a irnpula- 
\$-:I), +era corideiiatlo a prisão corrcccional a16 quatro meses 
I. iiiiilla a16 uiii mês. 

Art. 408." Não é atlmissivel prova alguma sô1~i.e a ver- 
dade tios factos irnpulados, salvo nos dois casos ~egii i i i tes:  

1 .O Quaiido os factos impiilados aos empregados públi- 
cos, por eles respoiisiiveis, forem relativos às suas fuiições; 

2.O Quando fôr imputado a pessoa particular ou erripre- 
gado pilblico fora do exercício tias suas funções uril lacto 
criniinoso sôbre que Iiouver contlenação ainda não c3uin- 
prida, ou acusafão pendente e m  juizo; mas, em urri a ou- 
tro caso, será iiiiicamenle admissivel a prova resullanle 
rla serilenga em juizo criminal, passacla em jiilgatlo. No caso 
(Ic a acusação estar pendenle em juizo, sobrestar-se há no 
processo por difamação a16 final decisão sôbre o Fdclo cri- 
minoso. 

3 iinico. Para os efeitos únicarnenle do disposto nesle 
arligo, são equiparados aos empregatlos públicos os mern- 
I~ ros  i.espoiisáveis de qualquer corpoiasão, que exeryaiii, 
antori(lailt: publica. 

,\rt.  i09.O Se em rjualquer dos casos rleclarados no ar- 
ligo aolecedeiite c\ acusado provar a vertlatle dos factos 
imputados lios termos ai prescritos, será iseitto tle pena. 

[ião provar a verdade das imputações, será punido como 
~.;iluniador coin prisão coireccional alé urri ano e multa 
c orrespoiitleiite. 

Art. 410.' O crime de injWia, não se  impulando facto 
8 i lg~~r i l  dcterminado, s e  fôr comelido conlra qualquer pcs- 
soa ~úblicameiile,  por geslos, de viva voz, ou por tlesenlio 
ou escrito publicado, ou por qualquer meio de  pubiicbdção, 
sera punido com prisão correccional a16 dois meses e niulla 
ate um mês. 

$ único. Na acusação por injuria não sc  admite prova 
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sobre a verdade de  facto algum, a que a injúria s e  possa 
referir. 

Art. 41 1 .O Se os crimes declarados nos artigos 407.O e 
4 10.' forem cornclidos contra coi3poração que exerça auto- 
ridade pública, a pena será a de  prisão correccional até 
seis meses no primeiro caso, e a do artigo 407.' no se- 
gundo caso. 1 iinico. Se forem comet~idos contra alguma das s lma-  
ras egislativas, a pena será a de pi.isão correccional a16 
seis meses e multa a16 um niks. 

Art. 41 2.' Se nos crimes previslos nos artigos anlece- 
dentes não liouver publicidade, a pena será a de  multa até 
dois meses. 

t\rt. 413.O Se alguma ofensa coi,poral for pllblicamente 
comelida contra qualquer pessoa, coni a inlericáo tle a in- 
juriar, sera punida com a pena (Ia difamaçào, comelida 
com circunstâncias agravanles, salvo s e  à ofensa corres- 
ponder pena mais grave, que neste caso sera aplicada como 
s e  no crime concorressein tambêm circunslâncias agra- 
vantes. 

Art. 414.' A pena da difamagão será aplicada aquele 
que maliciosamente cometer algum facto oferisivo da  con- 
sideração devida à auloi-idade pública com o fim de  inju- 
riar, salvo quando a ofensa liver pela lei pena mais grave, 
que nesle caso será aplicada como se rio crime concorres- 
sem circunstâncias agravantes. 

Art. 4 15.' Os crimes declarados nesle capitulo, come- 
tidos contra o pai ou inãe legltiinos ou iialurais, ou algum 
dos ascendentes legilimos, serão sempre punidos com o 
máximo da  pena, sem prejuízo rlo disp6sto no artigo 365. ' .  

$ iinico. Se os mesmos crimes Soreni acomparihaiíos 
de outras circunstâncias agravantes, observar-se hão as re- 
gras gerais. 

Art. 4 1 6.' Não poderá ter lugar procedimento judicial 
pelos crimes de  difamação e de  injúria, senão a reqiieri- 
menlo da  parle, quando esta fôr iim parlicular ou empre- 
gado público indivitlualmenle difamarlo o11 iiijuriado, salvo 
110s casos declarados no capitulo 11 tio litulo III deste livro. 

$ único. A regra dSsle arligo não terá lugar quando o 
crime fòr cometido na preseriça das autoridades piíblicas 
ou dos ininislros eclesiásticos no exercicio do seu minisl6- 
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rio, ou nos edificios deetinados ao serviço piiblico ou ao 
culto religioso, ou nos paços rcais. 

Art. 4 17.' O crime de  difamação ou dc  injilria, come- 
lido contra uma pessoa já falecida, s t r ; ~  punido, se  acusar 
o ascendenle ou tlescendenle, ou cônjuge, ou irmão, ou 
herdeiro desta pessoa. 

Art. 41 8.' Será ieenlo de  pena aquele que em juizo der  
explicação salisfalória da clifamação ou iiijilria d e  que fdr 
acusado, se o ofenditio aceitar essa salisfafão. 

Art. 4 1 9 . O  Se os discursos proferidos em juizo ou os es- 
critos ai produtidos, contiverem difamação ou injlli-ia, po- 
(lerão os juizes, peranle quem pender a causa, suspender 
até seis meses, e no caso de  reincitlencia por dobrado 
tempo, os atlvogados ou procriratlores que tiverem come- 
tido a difamação ou injúria. Poderão também mandar riscar 
nos escritos as expressfies tlifamatbrias ou injuriosa.;. 

$ iínico. Se eslas expressões forem relativas a faclos 
extranhos à causa, ou se a difamação ou in,júi.ia for tle lal 
natureza ou acompanhada de  lais cii.cunstâncias, que aos 
juizes pareça dever impôr-se pena mais grave, ordenarão 
provisbriainenle a suspensão mencionada neste artigo, e 
remeterão as partes ae juizo competente. 

Art. 420.' O ullrage k moral pública, cometirlo pilblica- 
menle por palavras, será punido com a prisão até três me- 
ses e mulla ate u m  mes. 

$ único. Se fôr cometido bste crirne por escrito ou de -  
senlio publicado, ou por oiitro qualquer meio de  publica- 
ção, a pena sera a de  prisão até x i s  meses e multa ate 
um mês. 

Dos crimes contra a propriedade 

CAP~TULO I 
Do furto e do roubo e da usurpapão da coiaa imbvel 

sI2ccÁo i 
Furto 

Art. 421.' Aquele que cometer o crime d e  furto, sub- 



traindo fraudulentamente uma coisa que lhe não pertença, 
será condenado: 

1 .O A prisão ate seis meses e mulla até um mês, se  o 
valor tla coisa furlada não exceder a l ob000 r&; 

2." A prisão até um ano e mulla uIc tlois meses, s e  
exceder a esta quantia, e não fdr superior a 40fi000 réis;  

3." A prisão correcciorial a16 tlois anos e mulla até seis 
ineses, se  excetler a 40d000 reis, e não foi superior a 
1004000 reis; 

4." A prisão maior celular tle dois a oito anos, ou, eni 
alternativa, a degrêdo temporário com multa ate um ano 
ein ambos os casos, s e  escetler a 1008000 réis. 

§ 1 . O  A tenlaliva de  furlo sera sempre punida. 
5 2." A segunda reincidência será punida com prisão 

coi*recciorial c in ulla correspondente, s e  a pena aplicavel 
fôr a do n.O 1 .O do pi.eseiile arligo; com prisão maior ce- 
lular de  dois a oilo anos, ou, em alleriialiva, corn degrbdo 
temporário, se  fòr alguma das designadas nos n.OS 2.O e 
3."; com a de pi-isâo maior celular por qualro anos, se- 
guitla de tlcgr6tlo por oilo anos, ou, em alternaliva, com 
a pena fixa dc degrêtlo por quinze aiios, se fUr a do n.O 4.". 

Art. 422." As penas d e  furto serão impostas ao que 
frailtluleiilaiilante subtrair uma coisa que Itie pertença, es- 
tando ela ein peiilior ou depósilo eni poder tle alguem ou 
a tleslruir ou descamiriliar, eslaiitlo penliorada ou tleposi- 
lada em seu poder por ~nari(latlo de  jus'iça. 

Art. 423." Aqueles que, lendo achado algum ol)jcc,lo 
pertencenle a ou I rem, tl~ixarerri fim tlulenlamenle cle o en- 
tregar a seu cloilo, ou tlc pialicai. as diligêiicias que a lei 
prescreve, quando se  igrioi,a o tloiio da coisa achaila, serão 
condenadas i$ penas de furto mas alenuadas. 

Art. 424."queel que furlar alguril processo ou parle 
dele, livro tle rogisto, ou parle dele, o11 qualquer tlocu- 
mento, sera punido com prisào maior celular d e  dois a 
oilo anos, ou, em allernaliva, com degrhdo lemporário e 
niulla aí6 urn ano, em ambos os casos. 

§ 1 .O A mesma disposição se  aplica ao que siihlrair iim 
tilulo, ou docuinenlo ou pesa (10 processo, clue liver pro. 
duziclo em juizo ern qualquer causa. 

$ 2." Se o processo fôr criiniiial e nele se  lralar tle 
crime, a que a lei imponlia alguma das penas maiores, 



será punido o fiirto com prisão maior celular d e  dois a oito 
anos, ou, em alternativa, com degredo lemporario e multa 
até um ano em ambos os casos, e se a pena não fôr al- 
guma das penas maiores, sera piii~itlo o furto com prisão 
ate dois anos e multa a16 t i& inrses. 

3 . O  Se o furlo fôr de  papeis ou qiiaisqtier objeclos de- 
posilatlos riii rlepdsilos publicos ou estabelecimcnlos cncar- 
repatlos pela lei de  guardar esles objectos, será ngibavada 
a pena, segiiiitlo as regras gci.ais. 

Sj 4." .ls disposições tlésle artigo e seiis parágisafos se- 
rão aplicatlas ao que tlesencaininhar ou destriiir os refciidos 
papéis oii objectos. 

Art. 4 E . O  Serão punidos com prisão maior celular de 
dois a oilo anos, ou, em alternativa, com degi.&do [cinpo- 
rário e niulla até iim ano, em ambos os casos, quantlo o 
furlo exceder a 40dj1000 réis: 

1 .O Os creados que furlarem algiiiria coisa perlerirciitc 
a seiis ainos; 

2 . O  Os creados que furtarem alguina coisa perlenrenic 
a qualqiier pessoa na casa d e  seus ainos, ou ria casa eiii 
qiie os acompariliarem ao teinpo do furlo; 

3." Qualquer servidor assalariatlo ou qualquer iiirlivi- 
duo trabillliando Iiabilualmenie na habitação, oficina ou es-  
tabeleciinenlo, em que comeler o furto; 

4 . O  Os estalajadeiros ou quaisquer pessoas, que  reco- 
Ilieiii e agasalliarii oiilros por t1irilieii.o oii  seus pi~oposlos, 
os hai-qiieiros, os rrcoveii.os, oii quaisqiiei coi~tliitores ou 
seus proposlos, que I'ui~tarciii lotlo ou parLe clo que por Oase 
titulo Ilies era  confiado. 

Fj 1." Quando o valor cio furlo não exceder a 40/,i000 
reis nem fôr inkiior a lOfi000 ibis, d pena sera tle prisão 
até dois anos e  riul lia a16 seis ineses. 

Sj 2 . O  Quando o valor tio furto fbr iiifcrior a 10d000 
rbis, a pena será de  pi*isão alé um ano e rnulla alé um 
l l l ~ ~ . ,  

g 3 ."  So c;iL:o do furto tle ol).jectos confiados para lrans- 
porie, se csl(>.s k o  alierai.erri cuiii siil~slâncias preji~rliciais i 
sadtle, será  lanibOiri iinposla a prisão no lugar do tlegrbdo, 
pelo lempo que parecer aos juizes. 

Art. 426." O furlo sera punitlu, nos lernios (10s arligos 
seguinles, quando fôr qualificatlo, segundo as regras neles 
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estabelecidas, pelo concurso de  alguma ou algumas das se- 
guintes circunslâncias: 

1 .O Trazendo o criminoso ou algum (10s criminosos no 
momento do crime armas aparentes ou ocullas; 

2.O Sendo comelitlo de  noile ou em lugar ermo; 
3." Por duas ou mais pessoas; 
4.' Em casa habitada ou deslinada a habitação, e m  edi- 

fício publico ou deslinado ao cullo religioso, ou em cemi- 
terio; 

5.' Na estrada ou caminho piiblico, sendo tle objectos 
que por êle forem lransporlados; 

6.O Com usurpação de  titulo, o11 uniforme, ou insignia 
d e  algum empregado público, civil ou mililar ou alegando 
ordem falsa de  qualquer autoridade pilblica; 

7." Com arrombamenlo, escalamento ou chaves falsas, 
em casa não habilatla. ' 

Arl. 427.' Quando o furto fôr cometido com qualquer 
das circunslâncias declaradas nos n."".O e 7.O do artigo 
antecedente, será punido com a pena do n.O 2.O do ar- 
tigo 421.O, se  o valor da  coisa furtada fôr o declarado no 
n.O I .O do mesmo artigo : 

1 .O Com a do n." 3.O, s e  fôr o tlo n.O 2.O; 
2.O Com a do n." 4." se fôr o tlo n." 3.'; 
3.O Corn a do n.O 4.O, agravada, s e  fôr o do mesmo 

n.O 4.O. 
Art. 428.' O furto cometido de  noite, em casa habitada, 

ou destinada a habilação, ou em edificio piiblico ou desli- 
nado ao cullo religioso ou em cemitério ou em estrada ou 
caminho publico, sendo de  objectos que por êle forem trans- 
portados, se  fôr acompanhado de  qualquer das outras cir- 
curislâncias enumeradas no artigo 4-26.: ssea punido: 

1 .O Coin a pena do ri.' 3." do artigo 42 I.", s e  o valor 
da  coisa furlada fôr o declarado no n.O 1." do mesmo ar- 
ligo; 

2.O Com a tfo n.O 4.O, se  fôr o tleclarado no n.O 2.'; 
3.O Com a do n." 4.O, agravada, e nunca inferior a trks 

anos d e  prisão maior celular, ou, em allernativa, a cinco 
anos d e  degrêdo, se  fôr o do n." 3.O; 

4." Com oito anos de  prisão maior celular, ou, em al- 
ternativa, com doze anos d e  tlegi+do, se fôr o do n.O 4.". 

$ iInico. São aplicáveis as disposiçóes dêsle artigo ao 
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furto cometido por duas ou mais pessoas, com o concurso 
de duas ou mais das restantes circunstâncias enumeradas 
no arligo 426.'. 

Arl. 429." A aplicação das regras gerais ter8 sempre 
lugar quando, em qualquer dos casos tleclarados nos arli- 
gos antecedentes, concorrerem alguma ou algumas circuns- 
tâncias agravanles. 

Art. 430.O Em totlos os casos declarados nesta secção, 
não excedendo o furlo a quanlia de 500 réis, nem sendo 
liabilual, só terá lugar a pena, queixando-se o ofendido. 

5 1 . O  O que enlrar em terreno alheio para collier fru- 
tos e comê-los no mesmo lugar, será punido, queixando-se 
o ofendido, com a pena de repreerisão. 

$ 2.O O que do mesmo modo enlrar em terreno alheio 
para rebuscar ou respigar, não estando ainda recolliidos os 
frutos, será preso aí6 seis (lias, queixando-se o ofonditlo. 

3 3.O Nos casos dos dois parágrafos antecedentes, a 
pena será de prisão coireccioiial, se fòr segunda reincidén- 
cia, ou, se forem habituais, os crimes ai declarados. 

Art. 4 3  1.O A acção criminal de furlo não lem lugar pelas 
sublracções cometidas : 

i ."elo cônjuge em prejuizo do oulro, salvo havendo 
separação judicial tle pessoas e bens; 

2.' Pelo ascendenle em prejuízo do descendente. 
5 1.' Outra qualquer pessoa que nestes casos parlici- 

par no Fdcto, fica sujeita à responsabilidade penal, segundo 
a natureza da participação. 

§ 2.' A acção da justiça não tem lugar sem queixa do 
ofendido, sendo o furlo pralicado pelo criminoso contra 
seus ascendenles, irmãos, curihados, sogros ou genros, pa- 
drastos, madrastas ou enteados, tutores ou mestres, ces- 
sando o procedimenlo logo que os prejudicados o reque- 
rerem. 

s ~ c c h o  ir 

Roubo 

Art. 432.O Ej qualificada como roubo a subtraccão da 
coisa alheia, que se comete com violência ou ameaça con- 
tra as pessoas. 

§ iZnico. A entrada em casa habilada, com arromba- 
menlo, escalamenlo ou chaves falsas 4 considerada como 



violência contra as pessoas, se elas efectivamente estavam 
denlro nessa ocasião. 

Art. 433.' Quando o roubo fôr cometido ou tentado, 
concorrendo o crime d e  homicidio, sera  aplicada aos cri- 
minosos a pena de  prisâo maior celular por oilo anos, se- 
guida de  degrêdo por vinle anos com prisão no lugar do 
degr0tlo a16 dois anos, ou sem ela, conforme parecer ao juiz, 
ou, em alternaliva, a pena fixa de tlcgrPtlo por vinte e oito 
anos com prisão rio lugar do degrb~lo por oito a dez anos. 

Ar!. 43i.O A pena de prisão maio]. celular por seis anos, 
seguida de  dez de  degrêdo, ou, em alternaliva, a pena tle 
degrêtlo por vinle anos sera aplicada, qiiarido o roubo for 
coinclitlo, concorreiido crime de cárcere piivatlo oi i  o de  
violafão, ou alguma das ofensas corpoi.ais, declaradas no 
arligo 36 i  .O e seu parágrafo. 

$j 1 .O Quando o roiiho Sôr comctido ein lugar ermo, por 
duas ou mais pessoas, ti.azendo armas aparenles oii oriil- 
tas, qualquer dos ci.iininosos, se (Ia violència resultou feri- 
menlo, ou corilusão, ou ~ c s t i g i o  tle qualquer sofrimento, 
será punido, segundo a gravidade (10s resullados da vio- 
lência, com prisão maior celular, nunca inferior a cinco 
anos e quatro meses, ou, em alterrialiva, cnrn prisão maior 
lemporária, nunca inferior a oito arios, ou, com prisão maior 
celular por quatro anos, seguida tle dcgrètlo por oito, ou, 
em allernaliva, corn a pena fixa tle tlegrèdo por quinze anos. 

5 2 . O  As tenlativas d e  roubo, nos caros previsto neste 
artigo e $ i.", serão punidas como o crime consumado 
com circurislâncias alenuantes. 

Art. 435." A pena tle prisão maior celular de  dois a oito 
anos, ou, em alternativa, a peiia de  prisão maior tempora- 
ria será aplicada: 

i . "  Quando o roubo fòr cometido, por uma pessoa s6, 
com armas, em lugar ermo; 

2." Uuar~do o roubo fôr comel.ido por duas ou mais pes- 
soas, fóra dos casos declarados no artigo antecedente e seu 
$ i .O. 

Art. 436." O co.réu que tiver convocado ou seduzido os 
outros ou dado inslrusões para o roubo ou dirigido a sua 
execuçào, será  condenado: 

1 ." No caso do artigo 433.O, a prisão maior celular por 
oilo anos, seguida d e  degrêdo por virile anos com prisão 
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no lugar do degrêdo até dois anos, ou sem ela, conforme 
parecer ao juiz, ou, em alternativa, i pena lixa de degrêdo 
por vinte e oito atios com prisão no liigar do degrêdo por 
oilo a dez anos, no máximo da sua agi-avação; 

2.O No caso do arligo 434.', a oito anos de  prisão maior 
celular, seguida de  degrêdo por doze anos, ou, em aller- 
rialiva, a pena fixa de degrêdo por vinle e cinco anos, mas  
agravada; 

3.' No caso do $ 1.' do arligo 434.O, a prisão maior 
celular por qualro anos, seguida tle clegrkdo por oito ario:, 
ou a prisão maior celular por seis arios, seguida de dez tle 
degrêdo, ou, e m  allernaliva, a urna das penas fixas de de- 
grêdo por quinze ou vinle anos, segundo a gravidade dos 
resultados da violência; 

4.O No caso do % 2 . O  clo arligo 434.",  às penas do crime 
~~oiisuinado; 

5.' No caso do 11.' 2.' do arligo 435.', a prisão maior 
~,elular,  nunca inferior a cinco alios e quati80 meses, ou, 

' 

i h i n  alterrialiva, a prisão maior temporária nunca inferior 
a oito arios. 

Art. 437.' Pbra dos casos declaraclos nos artigos anle- 
cetlenles desta secção, o roubo será punitlo com prisão 
maior celular d e  dois a oito anos, ou, em alternativa, com 
degrêdo temporário, e, em ambos os casos, a multa ate 
um ano. 

Art. 438.' fi exlensiva aos crimes de roubo a disposi- 
cão do artigo 4 3  1 .O e seus niimeros e parágrafos, na parte 
aplicável. 

Art. 439.' Se o credor furlar ou roubar alguma coisa 
~bc?rlenceiite ao seu devedor para se pagar da  divida, esta 
c~ii~cunulâiicia iiáo justificara o facto criminoso, mas ser8 
wnsiderada como circunslância atenuanle. 

Art. 440.' Aquele que por violência ou ameaça extor- 
lliiir a alguern a assina1ui.a ou a entrega dc  qualquer escrito 
ou iiiulo, que contenha ou produza obrigação ou disposição, 
O I I  desohrigação, será punido com a s  penas declaradas para 
o crime de  roubo, segundo as circunstâncias do faclo. 

Art. 441.' Se a s  coisas furtadas ou roubadas e m  etlifi- 
cio destinado ao culto, ou e m  aclo religioso, forem objectos 
ag rados ,  serão aplicadas as penas respectivas d e  furto ou 
~ l e  roubo, no máximo da  sua  agravaçáo. 
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Art. 442." I? arrombamento o rompimento, fractura ou 
destriiição, em todo ou em parte, d e  qualquer conslrução, 
que servir a fechar ou impedir a entrada, exterior ou in- 
tericirmeiile da  casa ou lugar fecliatlo dela dependente, ou 
m6veis: destinados a guardar quaisquer objectos. É escala- 
meolo a introdução em casa ou lugar fechado, dela de- 
peiitlenle, por cima dos tulhados, portas, paredes, ou d e  
quaisquer construções, quer sirvam a fechar a enlratla ou 
passagem, e bem assim por aberlura sublerrânea nào (les- 
tinada para a entrada. Sãoconsideradas chaves falsas: 1 .", as 
imiladas, contrafeilas ou alleradas; 2.O, a s  verdadeiras, 
existindo fortilita ou sobrepliciamente fdra do poder d e  quem 
tiver o direito de as usar; 3.", as gazuas ou quaisquer outros 
inslrumeutos que possam servir para abrir fechaduras. 

§ iínico. A sublracção de  móvel fechado, que serve à 
segurança dos efeitos que conlêm, e cometida dentro da 
casa ou edificio, considera-se feita com a circunstância tlc 
arrombarnenlo, ainda que o m0vel seja aberto ou arrom- 
baclo e m  outro lugar. 

Arl. 443." Quanclo não houver lugar a pena mais grave 
pelo criine cometido, sera condenado: 

1 .O A prisão alé três meses e multa a16 um mês aquele 
a quem fôr achada gazua ou outro arlificio para abrir quais- 
quer fechaduras; 

2.O A prisão correccional até um ano e multa até dois 
meses, aquele que e m  prejuizo de  alguem tiver feito uso 
dessa gazua ou artifício. 

Art. 444.O Aquele que fizer gazuas ou os referidos arti- 
ficios, tais como falsillcar ou allerar chaves, sera conde- 
nado a prisão correccional nunca infel-ior a um ano e a 
multa até seis meses. 

5 tinico. Se fôr ferreiro d e  profissão, sofrera o maximo 
d e  prisão correccional e a multa de  seis meses. 

SEC$hO I11 

Usurpagâo de coisa im6vel e arranoamento de marooe 

Art. 445." Se alguem, por meio d e  violência ou ameaça 
para com as pessoas ocupar coisa irnóvel, arrogando-se o 
domínio ou a pogse, ou o uso deia, sem que lhe pertençam, 
será punido com a prisão correccional. 



Art. 446." Qualquer pessoa que, sem autoridade da  jus- 
tiça, ou sem coiiseiilimenlo das partes, a que pertencer, 
arrancar marco, pôsto e m  alguma propriedade por demar- 
cação, ou tle qualquer niodo o suprimir ou alterar, será 
condenado a prisão de  um mès a um ano e mulla corres- 
pondente. 

único. Consideram-se marcos quaisquer construções 
ou sinais destinados a estabelecer os limites enlre tliferen- 
les propriedades, e bem assini as árvores plantadas para 
o mesmo fim, ou conio lais reconhecidas. 

Daa quebras, burlas e outras defraudações 

seccÃo i 

Quebras 

Art. 447.' Aqueles qiie, ~ i o s  casos previstos pelo c6digo 
comercial, forerii julgados ter corneli(1o o crime de  quebra 
t'rautlulenta, serão puiiitlos com prisao maior celular por 
clualro anos, seguitia tle acgrktlo por oilo, ou, em alterna- 
tiva, com a peiia lisa d e  degrêdo por quiiize anos. 

3 1 .O Se a quebra fòr julgatla culposa, a pena será a 
de prisão rorreccional. 

2 . 7 4  iriesma pena sera aplicada aos cúmplices. 
Art. 4 i 8 . O  Os corretores, que forem julgados ter come- 

tido o cririie tle quebra ou in~ul \~bncia  fraudulenta, serão 
punidos corn prisão maior celular por qualro anos, seguida 
de  tlegrêdo por oito, ou, ein allerriativa, com a pena fixa 
de  tlegrêtlo por qiiirize aiios, agravada; e com algum tempo 
tle prisão 110 I u ~ ; I I .  (10 ilegrkdo, sc assirn parecer aos juizes. 

Art. 449." Todo o tlevetlor iião cornerciunte, que se 
corisliluir em inso!vBiicia, ocullando ou allieaiido malicio- 
vaineiilt: os sens l,eiis, seiaa punido coin prisão de  lrês me- 
- I , . ;  a ilois aiios. 

SECGAO 11 

Burlas 

Art. 450.O Será punido com prisão correccional por mais 
iIc seis meses, pudendo ser  agravada corn a mulla e com 

9 
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suspensão dos direitos políticos por dois anos, segundo as 
circunstâncias : 

1.' O que, fingindo-se senhor de uma coisa, a alhear, 
arrendar, gravar ou empenhar; 

2.' O que vender uma coisa duas vezes a diferentes 
pessoas, ou seja mobiliaria ou imobiliaria a coisa vendida; 

3." O que especialmente hipolecar uma coisa a ditas 
pessoas, não sendo desobrigado do primeiro credor, ou não 
sendo bastante, ao tempo da ,regunda Iiipoteca especial, 
para satisfazer a ambas, Bavendo propbsilo fraudulenlo; 

4.' O que, de qualquer modo, alhear como livre uma 
coisa, especialmerite obrigada a outrem, encobrindo mali- 
ciosamente a obrigaçâo. 

Art. 451 .O Será punido com as penas de furto, segundo 
o valor da coisa furlarla ou tlo prejuízo causado, aquele que 
defraudar a outrem, fazendo com que se lhe erilregue di -  
nheiro ou mbveis, ou quaisquer funllos ou lítulos, por algum 
dos seguintes meios: 

1 .O Usando de falso nome ou de falsa qualidade; 
2." Empregando alguma falsific~ão de escrilo; 
3.' Empreganclo artificio li.audulento para persuadir a 

existência de alguma falsa empreza, ou de bens, ou de cré- 
dito ou de poder suposlos, ou para procluzir a esperança 
tle qualquer acidente. 

5 iínico. A pena mais grave de falsidade, se houver 
lugar, será aplicada. 

Art. 452.' Aquele que por meio de ameaça, verbal ou 
escrita de fazer revelações ou impiitações irijuriosas ou di- 
famatórias, ou a pretexto de as não I'azei., extorquir a ou- 
trem valores, ou coagir a escrever, asuiiiar, entregar, des- 
truir e falsificar, ou por qualquer rnodo inutilizar escrilo ou 
titulc que coiislilua, produza ou prove obrigação ou quita- 
ção, sera coiidenatlo à.; perias d o  furlo, agravadas, mas s6 
terá lugar o proceclimenlo crimiiial, Iia\rentlo queixa previa 
do ofentlido. 

$ 1 .O Se os valores não foi.erri extorquidos, nem o lilulo 
ou escrilo foi assinatlo, enti.egue, eocrilo, deslruitlo, falsi- 
ficatlo, ou por qualquer modo inulilizado, a peila sera a do 
5 iítiico tlo artigo 379.". 

2.' Aquele que, com o pretexto de crkdito, ou influên- 
cia sua oii alheia para com alguma aulosidade piíblica, re- 



ceber de  outrem alguma coisa, ou aceitar promessa pelo 
despacho d e  qualquer negócio ou pretensão, e bem assim 
o qiie receber de  outrem alguma coisa, ou aceitar pro- 
messa com pretexto de  remuneração ou presente a algum 
empregado piiblico, scra puriido com o marimo da prisão 
correccional e a multa al6 um ano, sem prejuizo da acção 
que compele ao empregado publico pelo crime de iiijiii.ia. 

S E C ~ Ã O  i11 

Abusos de oonfianga, simulsgões e outras espboies de fraude 

Art. 453.' Aquele que desencaminhar ou dissipar, em 
prejuizo tle pioprieláiio, ou possuidor ou detentor, dinheiro 
ou coisa riióvcl, ou lilulos ou quaisquer escritos, que llie 
lenliani sido eritregues por depósilo, locação, mandato, co- 
~nissáo,  atlrniiiislração, coinodalo, o i i  que haja recebiclo 
para urn iial~allio, ou para uso ou ernprkgo determinado, 
ou por cloalqiici outro lilulo que produza obrigação de res- 
tituir oii apresenlar a mesina coisa rere1)itia ou urn valor 
equivalente, sera condenado às peiias cle furlo. 

Art. 454.' Aquele que abusar da  imperícia, necessida- 
des ou paixões d e  menor não emancipado, ou de  inrlivitluo 
interdito, em razão de afecsáo mental ou de  prodigalidade, 
levando-o a conlrair, em seu prejuízo, obrigação verbal ou 
escrita, ou a subscrever desohrigação ou transmissão d e  
direito, por emprkstirno de  clinlieiro ou de  bens mobiliá- 
rios, ainda que debaixo de uma f6rma s e  encubra o em- 
prkslimo, sera condenatlo a prisão correccional e multa 
corresporidente. 

Art. 455." Aqueles que fizerem algum contrato simu- 
lado, em pi.ejuizo tle uma terceira pessoa ou do Estado, 
serão puiiitlos ct;m prisáo de  um a dois anos, e multa d e  
506000  a 300gU00 rPis, rlividida pelos co-réus. 

Art. 456." Será puriido coiri um mês a um ano de  prisão 
e miilla corresporideiile : 

1.O O que enganar o comprador sobre a natureza da  
coisa vendida; 

2 . O  O que enganar o comprador, vendendo-lhe merca- 
doria falsilicada, ou gkneros alterados com alguma subs- 
tância. pôs10 que não nociva à saude, para aumentar o pêso 
ou volume; 
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3.' O que, usando de pesos falsos ou medidas falsas, 
enganar o comprador. 

$ i." Se fôr olirives de ouro ou de prata, que cometa 
a falsiTicação, metendo nas obras que í3zer para vender al- 
guma liga que por a lei, bondade e valia do oiro ou prala 
seja allerada, ou engaslando ou pondo pedra falsa ou con- 
trareila, ou que engaiie o compratlor sobre o pêso ou toque 
de ouro ou prala, ou sobre a qualitlade de alguma pedra, 
a pcria será a priaão de três meses a dois anos e niulta 
correspoii tleri te. 

L."  A simples detenção de falsos pesos ou tle falsas 
medidas nos armazens, fabricas, casas de comercio ou em 
qualquer lugar ern que as mercadorias estáo expostas i 
venda, sem punida com a multa cle !i51000 réis a 56000 
réis. 

$ 3.' Consideram-se como falsos os pesos e medidas 
que a lei não autorisa. 

'$ 4.' Os objectos do crime, se pertencerem ainda ao 
vendedor, serão perdidos a favor do Estado, e bem assim 
serão perdidos e inutilizados os pesos e medidas falsas. 

Art. 457.' Aquele que cometer o crime de contrafeição, 
reproduzindo ein todo ou em parte, fi.audulenlamente e 
com violação das leis e regularncnlos relativos à pioprie- 
dade dos autores, alguma obra escrila ou cfe música, de 
tlesenlio, cle piiiliira, tle escullura ou qualquer ou11.a pi'o- 
ilução, será punido corn a multa de 30fi000 reis a 3C04000 
réis e perda dos exemplares da obra corili~arc:ita e de todos 
o. objectos que serviram para a execução da contrafeição. 

5 i .O A ineaina multa, com a perda dos exemplares da 
obra, será aplicada ao que introduzir em territ6rio portu- 
guBs, uma obra produzida ein I)ortugal, que tiver sido con- 
trafeila em pais eslrangeiro. 

$ 2.O O que vender ou expozer à venda a obra assim 
coiitrafeita, ser8 condenado em mulla rle 1069000 a 10P#000 
reis e na perda dos exemplares ila obra contrafeila. 

Art. 458." Todo o emprezáriù ou director de especla- 
culo ou associação de arlidlas que fizer represenlar no seu 
teatro alguma obra dramatica ou execular composiçâo mu- 
sical com violafão das leis e regulamentos relativos à pra- 
priedade dos autores, sera punido corn a multa de iOb000 
réis a 100b000 reis e com a perda do pruclulo (Ia receita. 



Art. 459.O Toda a defraudação dos direitos dos proprie- 
tarios dos novos inventas, com violação das leis e regula- 
menlos que lhes respeilam, sera punida com a multa de  
302jl000 réis a 30080130 réis. e perda dos objectos qiie ser- 
viiam para a exc~cuçãt~ do c.riirie. 

Art. 460.' Nos casos declaradus nos artigos antecederi- 
tes serão adjurlicados a título de  indeninização ao proprieta- 
rio prejudicatlo pelo crime os objectos c receitas perdidas, 
e se  alguma coisa faltar para a sua inteira indemnizarão o 
podera Iiaver pelos meios ordinários. 

Dos que abrem cartas alheias ou papeis, 
e da revelaçào dos segredos 

Art. 46 1 ."Aquele que nialiciosameiile abrir alguma carla 
ou papel fecliado de oiilra pessoa, sera contleiiado a prisão 
a16 um ano e multa atb três nieses, se lomar conhecimento 
dos seus segredos e os revelar; a prisão alé seis meses, 
se  os não revelar; e a prisão alé Ires meses se  riem os re-  
velar, nem deles lornar conliecimenlo, luilo sem prejuizo 
das penas d e  furto, s e  houverem lugar. 

$ 1 .O A disposição dêste artigo não é aplicavel aos ma- 
ridos, pais ou tulores, quanto às carlas ou papéis de  suas 
mullieres, fillios ou menores que se  acharem debaixo da  
sua  autoridade. 

$ 2 . O  Se o criminoso foi. creado, feitor ou qualquer ou- 
tra pessoa l-iabilualrnente empregada rio serviço da pessoa 
ofendida, ser8 a prisão pelo máximo do ternpo mericioriado 
neste artigo. 

5 3 . O  Se as cartas ou papCis abertos forem perlencen- 
tes ao serviço pilblico e emanados de  alguma auloridade 
pilblica ou a ela dirigidos, o11 instrumenlos ou autos jutli- 
~ i a i s ,  a pena será a ile prisão correcciorial e inulla, riurica 
1 1 ,  ~~i . iores  a um ano. 

Art. 462.O Todo o empregado ou operario eiii fbbrica ou 
estabelecimento indusli-ial, ou eiicai-regatlo da  sua adrninis- 
tragâo ou direcção, que com prejuizo do proprietário tles- 
cobrir os segredos da  sua indilslria, será puriitlo coin a 
1'1 1 4 0  d e  três nieses a dois anos e miilta correspondente. 
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Do incindio e damnos 

seccllo I 

Fogo pBsto 

Art. 463.' Sera condenatlo a oito anos d e  prisão maior 
celular, seguida de  degrêclo por doze anos, oii, eili aller- 
naliva, à pena fixa de  degrêtlo por virile e cinco anos aquele 
que, voluntariamente, puser fogo, e por êsle meio tleslruir 
em todo ou em parle: 

1 .O Fortificação, arsenal, arrnazem, arquivo, fal~rica, 
einbarca~ão, perlencenles ao Eslado, ou edifício, ou qual- 
quer lugar cosilendo, ou deslinado a conter, coisas pei,teii- 
cenles ao Estado; 

2." Edificio ou qualquer lugar habitado; 
3 . O  Ediíicio cleslinarlo legalineiile à reunião de  cidadãos; 
4.' Edificio deslinatlo i liahilação denlro de  povoado, 

pôslo que não habilualmenle Iiabilado. 
§ único. Para os efeilos tlo ( l i~posto iiesle artigo i]." 2.' 

considera se  lugar Iiahitado nos co~iiboios em moviirienlo, 
ou por ocasião de  enlrarcm em inoviineiilo, para lranspor- 
ta r  passageiros, qualqiier dos caieros do inesmo combóio, 
ainda que os passageiros não vão no mesmo carro. 

Art. 464.O A pena será a tle prisão rriaior celular por 
quatro arios, seguida tlc tlegrêdo por oito, ou, em alterna- 
liva, a peiia fixa d e  degr6do por quirizc! anos, se  o objecto 
do crime fôr: 

1 .O Embarcação, armazem ou qualquer edificio, dentro 
ou fbra do povoado, não liabilados nem destinados a habi- 
tação; 

2.O Seara, floresla, mata ou arvoredo. 
Art. 465.' As penas determinadas nos dois artigos an -  

tecedcsites serão aplicadas ao que tiver comunicado o iri- 
ckntlio a algum dos objeclos que iicles se eriumerain, pondo 
.\7oluniái.iarneníe o fogo a quaisquer ot~jecíos colocados, d e  
modo que a comiinicação tiouvesse de ser efeito rialiiral do 
inckiidio tlêsles objeclos sem acideiiie imprevislo. 

Arl. 467.' Sera punido com a pena de  prisão iriaior ce- 
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lular por oito anos, seguida d e  degrêdo por vinte anos, 
com prisão no lugar do degr6do ale dois anos, ou sem ela, 
confo~~me parecer ao juiz, oii. em alternativa, corn a pena 
fixa de  degrêtlo por vinte e oito anos com prisão no lupar 
do degrêtlo por oito a dez anos, aquele que comeler o crime 
de  incêndio, e m  qualquer dos casos eriurnei-ados rios arti- 
gos antecedenles, ocasionando a morte cle alguma pessoa 
que, no momento em que o fogo foi posto, se  acliava no 
lugar incendiado. 

Art. 467.' As penas (lo delilo fruslraclo serão aplicadas, 
quando o fogo pôsto não cliegou a nip,li. se  c a prolluzir 
damno, salvo quando o crirniiiosu tenioti iiiais tle uma vez 
o incêridio, ou que êslc fôsse ol)jecto de cencêrlo entre 
muitos criininosos, porque, ern tais casos, será punido com 
com as  penas dos artigos 463.' c 464.'. 

Art. 468.' O propriel8rio que puser fogo à sua própria 
coisa, sera punido e nos casos e corn a s  distirisòes seguin- 
les : 

1." Se o objecto incendiado fôr edificio ou lugai- liabi- 
tado, a pena será a determinada no arligo 4133."; 

2 . q m  qualquer dos oulros casos tleclarados rios arti- 
gos 463.' e 464.", s e  o pruprielario, pelo incêndio da  sua 
própria coisa, cansar \?oluiilariarnenle prejuizo em qualquer 
proprietlade de oulra pessoa, sera punitlo com as penas i10 
arligo 464.'. 

$ 1 . O  Qiiando o prcjiiizo, o11 o pi.op6silo de  causar o 
111 ejuizo, roii.sislii. oin fazer nascer iiin caso de  responsa- 
bilidacte para terceiro, oii em dei'ruutlar o!: direitos tle al- 
guein, a pena sera a de prihão tle um a dois anos e miilta 
correspondente. 

5 2 . O  Fica salva, em totlos os casos, alêrn dos enume- 
rados riesia secgão, a resporisabiliclatie do proprietario que 
.põe fogo à sua própria coisa, pelos tlamnus e pela viola- 
ção dos regulamentos cle policia. 

Ai.1. $69.' Se o valor cle algum dos objectos exislentes 
f6ra tle povoado, enumerados no arligo 464.", não exceder 
a 20fi001.l iéis, e o rogo liver sido volunlariainente pôslo, 
mas sem perigo, riem pisopósilo tle propagação, a pena sera 
a de  prisão d e  uni inês a urn ario e ~iiulla corresporideiite. 

Art. 470.' O incêndio d e  objectos não compreendidos 
nesta secg:ão sera punido, aplicancto-se a s  ùisposições rela- 



tivas às ilcstrui~fies e tlaninos, com circunstância agravante, 
seguntlo as regras geraia. 

Art. 47 1 .O As regras eslabelecitias nos arligos anteee- 
dentes serão aplicarias nos casos tle submersão ou varação 
de embarcação, cxplosão de  mina ou de maquina tle vapor 
ou agerite tle igual poder. 

SECchO I1 

Damnos 

Ait. 47'2.' Aquele que por qualquer meio derrubar ou 
destiiiii-, ~oluiiláriamente, no lodo ou em parte, eclificação, 
ou qiiiilquer t:oiistiução coiirluitlii. ou s6merite corneçada, 
1)eitciicerile a outi,cm ou ao Eslado, ser8 contlerititlo: 

1 .O A prisão coii.ecc~iorial ai6 dois anos e mulla até seis 
meses, se  o valor tlo prejiiizo exiecler a 101)#000 réis; 

2.' A prisão ate uin ano corri mulla a16 tr&s incses, se  
1150 exceder esla quaalia, mas se fôi superior a 40b000 
r6is ; 

3.O A prisão ale seis meses e nliilla até um mPs, se  ex- 
ceder a 107$'000 réis, não serido siipcrioi. a 40#000 iGs;  

4 . O  A prisáo alé tiEç meses e mulla al,é quinze dias, 
se não cxceder a 10#000 ráis. 

5 1 . q ~  o valoi- do damrro não excetler a 500 i,cis, s6 
tera lugar a pena, Iiaveiitlo cliicixa, ein juizo, tlo ofeiitliclo. 

$ 2." A seguiitl.a reiiicitlGiicia sera piinida no caso do 
11.' 4.' com a pena d o  n.O 3.O, rio tlo 11.' 3 . O  coin a (10 
n.O 2.O, no do n.' 2.O com a t io ri." I ." ,  no do n." 1 .O com 
a de prisão maior cclular de  dois a oilo anos, ou, em al- 
ternativa com a de  tlegi.fitlo lemporkrio. 

3 3.' Aquele iliie ~'olun lariamenlc destruir ou tlcsar- 
ian,jar, em Lodo o11 ein parle, qualtlucr via fbiiea, ou co- 
locar s6bi.e ela algum ol~jecto que eiiibarace a ci i t-ula~áo,  
ou que tciilia por fiin fazer sair o coml~0io dos cai,ris. sera 
conderiado a prisão maior- celular tle dois a oito ano>, ou, 
em allernativa, a degi.&do lemporario. 

$) 4.O Se de  qualquer (10s faclos iiiilit~i~(los iio paiigi  al't~ 
antecedente resultar a nioile tle al=.iiinii pcssoii, a [)cria 
sera a de prisão maior celular por oilo anos, seguida tle 
degrEdo por viiitc anos corri prisão rio lugar clo rlegr&do 
até dois anos ou sem ela, conforrnc parecer ao juiz, ou, 



LIV. 11, TIT. V, DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE 137 

em alternativa, a pena fixa tle degrêdo por vinte e oito 
anos coiri prisão no lugar do tlegredo por oito a dez anos, 
a~ rava r l a ;  s e  resultar alguma das ofensas corporais espe- 
cificatlas no arligo 361 .O, a pena sera a de prisão maior 
celular por seis anos, seguida tle dez de deg1.6d0, ou, em 
allernaliva, a pena fixa d e  degretlo por vinte anos; se  fbr 
alguma [Ias tlesigiiatlas no artigo 360.O. a pena será a tle 
prisão maior celular nunca inferior a l i& anos, sele rneses 
e seis dias, ou, e m  alternativa, a de  degrbdo temportirio 
nunca inferior a seis anos. 

3 5.' A destruição de  telégrafo, pode  ou linha telegrá- 
fica ou telefonica, a destruição ou corte de  fios, postes ou 
aparellios lelegráficos ou telefónicos, ou a opnsição com 
violência ou arneaya ao seu reslabelecimento, será punida 
com a prisão coi reccional e multa. 

Arl. 473." São compreendidos nas disposições do artigo 
antecedente e seu paragrafo: 

1.' O que arrombar porta, janela, lecto ou parede de  
qualquer casa ou edificio; 

2 . O  O que destruir, em todo ou e m  parte, parede, fosso, 
vala, ou qualquer cercado. 

Art. 474.' Aquele que destruir ou de qualquer mocio 
danificar eslalua ou outro objerto, destinado a ulilidade 
ou a decoração publica, e colocado pela auloi-idade pública, 
ou com sua autorização, será puriitlo com a prisão ilc dois 
meses a tlois anos e mulla corrcspoiirleiite. 

Art. 475.O Será punido com as inesrnas penas do artigo 
antecedente, e salvas a s  penas tle resi~tència,  se  houverem 
lugar: 

1 ." O qiie por meio tle violência se  opozer à execuyão 
tle lraballios autorizados pelo govêriio; 

2 . O  0 que causar dario coin o Jirri cle impedir o livre 
cxercicio da auloridade publica, ou por vinqança contra os 
que tiverem conlríbuitlo para a exccilcã-, das leis. 

Art. 476.O Aquele que cortar ou tlestruir qiialquer ar -  
vore frutifera ou riso ii.iilifera, ou eiixêrlo perlencerite a 
outrem, ou a mutilar ou a danificar, cle rriotlo que a faça 
perecer, será coiideiiado na pririáo tle lrbs a trinta dias e 
mulla a16 um m6s. 

$ 1 .O Se f6r mais de  que uma árvore ou r i~x t r lo ,  a pena 
será imposta multiplicada pelo nilmero das arvores ou en- 



xertos destrnidos, conlanlo que não exceda ao maximo da  
prisão correccional e multa correspondente. 

$ 2 . O  Se a árvore ou a s  arvores e ram planladas em 
lugar pilblico, em estrada, camiiiho publico ou concelhio, 
a s  penas serão em dobro, sem nunca excederem ao má- 
ximo da  prisão correccional e mulla. 

Art. 4 7 7 . O  Aquele que destruir, em todo ou em parte, 
seara, vinha, horla, plaritação, viveiro ou sementeira per- 
tencente a outrem, sera contlenado nas penas do artigo 472.';  

hrt .  478." A destruição ou danificagão d e  efeitos ou 
p r~pr i e~ la t l e s  móveis, ou de quaisquer animais perlencen- 
les a outra pessoa, ou ao Estado, que se  comeler voluntá- 
riamen te : 

1 . O  Em assuatla; 
2 . O  Empregando su1)slâncias venenosas ou corrosivas; 
3 . O  Com violência para coni as pessoas; 
Será punida com prisão maior celular de  dois a oito 

arios, ou, em alternativa, com clegrêdo lemporario. 
Art. 479 .O Aquele que volunlariamenle matar ou ferir 

alguma besta cavalar, ou de  tiro ou tle carga, ou alguma 
cabeça cle gado ~ ~ a c u m ,  ou tlo rcl)aiilio, futo ou vara, per- 
l c~ce r i l e  a outra pessoa, ou clrialquer animal dornéslico das 
espécies referiilas, pei.lericetiles a ou1i.a pessoa, sera con- 
ilenado em prisão tle um mEs a urn ano e multa corres- 
pondenle. 

Úiiico. Se éste crime fôi- comeliido em lerreno, de  
que se,ja pi.oprielario, rendeiro ou colono o dono do arli- 
mal, a pcria ser& agravada, e imporido-se o máximo, no 
caso em que concgrra c.scalarricrilo ou oii1i.a circunslância 
agravanle. 

Art. 480.' Aquele que malar ou ferir sem necessidade 
qualquer animal rlomBstico alheio, ern terreno d e  que seja 
proprietário ou rcrideiro ou coloiio o dono do animal, sera 
condenado na pena d e  prisão tle seis (lias a dois meses, e 
multa att:: um rn0a, ou tia tle deslbrro ate seis meses e na 
rnesina multa. 

Arl. 481 .O  Fora dos casos especilicados nesle capitulo, 
totlos os danos causailos volurilariameiile em propriedade 
allieia mhvel, imóvel ou semo~ei i te ,  serão punitlos com pri- 
são at8 seis meses e rnulla alé um mês. 

$ único. Não concorrentlo circunsiâiicia agravante a 
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pena sera d e  multa ate um mhs, a qual sera imposta acu- 
sando o ofendido, e salva a pena de contravenção, se  Iiou- 
ver lugar. 

s ~ c c Ã o  iir 
Inoêndio e danos causados oom violagão dos regulamentos 

a r t .  482.' Se pela violação ou falla de  observância das 
providências policiais e atlministralivas, conlitlas nas Icis 
e regulameritos e sem inlenfão malkfica, alguèm causar in- 
rêndio ou qualquer dano em proprieclade alheia, inhvol, 
semoverile ou iiiiúvel, será punido coin a iiiulta, conforrrle 
a sua renda, tle uni mbs, sem piejuizo tlas,penas decrela- 
das nas mesmas leis ou regulamerilos, pela coiiliavenção. 

Da provocação publica ao crime 

Art. 483.' Aquele que, por tliscursos ou palavras pro- 
Ithi.idas pdblicamerite, e em voz alla, ou por escrito de qual- 
quer modo piiblicado, ou por qualquer meio de publicagão, 
provocar a um crime determinatlo, sern que se  siga eleilo 
da  pruvocasào, sera punido com a prisão cori.eccional, e 
multa cle três meses a 11-6s arios, salvo ?e ao crime a que 
provocou, fòr pela lei imposla uina pena menos grave, a 
qual sera nesle raso imposta ao provocador. 

$ Úiiico. Se da provocagào se  seguiu efeilo, será o pro- 
vocador corisitlerado como crlmplice, e ser-llie ha sómente 
imposta a pena de cumplicidade. 

Das contravençóes de policia 

Art. 484.O Terão inteira observância, no que ri20 fôr 
especialmente alteratlo por éste código, as leis e regula- 
rrietilos adrninislralivos e de  policia, aclualmenle em vigor, 
que decretam as penas das corilraveriç6cs de suas dispo- 
sições. 
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Art. 485.' As coimas conlinuarão a ser julgadas em to- 
dos os casos, em que se acham delerminadas pelas postu- 
ras e regulamentos municipais, aclualmenle em vigor e feitos 
na conformidade das leis. 

Ari. 486." Depois da publicação dEste c6digo não po- 
derá decretar-se nos regulamentos administralivos e de 
policia geral ou municipal, ou rural, ou lias posluras das 
câmaras, sem lei especial que o aulorise, pena mais grave 
que as seguintes: 

Prisão ale um mês; 
2.' Multa alé 204000 r6is. 

único. Aperda dos objectos e instrumentos apreen- 
didos ein coiitravençáo, s6 pode ser proniiriciada, quando 
a lei cspecialmeiite o decretar. 

Pago, em 16 de Setembro íle 1886. -Francisco Antd- 
n i o  da Veiga Beirào. 
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